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REFEREHCIA

BC-BLOQUEIO&026)

HRO. CORRESP. —— -ENVIO —— — -RECEPCAO—-

4260990030926 20/07/99 10:59 20/07/99 ii:09 Qg~ rett234-)

ORIGEN: 4260-SECRETARIA GERAL/003-RELACOES INSTITUCIONAIS

NARIA JOSE P.H4RTIHS

Relativamsnler ao Bc Uo)tsdo ; ge,lle 940)o,
infOrmramOS -". V. Ecea. ".,crn nasconutatarnOS
registros s. l ".. ucogarx;)avos.

IHPRINIU: 7299-DEPEMDENCIAS DO BCH/990-SISBACEH

JAMICE LAREIRA ciho pag,'0, 30 SET p8
99162739-BLOOUEIO

Envio: 20/0//1999 10: li Dep. Reuetente: DECAD Status: NEHS40.

Noue Reuetente: BACEH/DEPTO DE C4DASTRO Usuariol SHEN

Recebx do por: NAZE Data Recebto: 20/07/1999 Hora Recebto: 10: 12

El '~,c ."F--DIT&fdACIQ Sf
:, CO FF/4'VCOSW.

JUD/BLOO-1999/00131 Brasilia, 20 de iulho de i999.

r3nvelre
,rsente'9 0)N . c N

te .]uriói:e
Ger T)egt'e ''

Aos bancos couerciais, bascos uultiplos cou carteira
coaercial e caixas econoeicas.

Retranseitiuos-lhe, para atendieento, deteruinacao de

b)sxqueio de contas e de aplicacoes financeiras das pessoas
discriuinadas a sesuir. Os valores bloqueados deveu ficar a

disposicao do Juizo solicitante, inforuandowe-lher de ieediator
os nuueros das contasr os valoresr as agencias e os respectivos
endereces:

Junu r) ;-,„-,.'"'".""-'ec»t)creu Filho

JUD/BLOD-1999/00i3iOFICIO: 1.072/99
Processo: 00.707/93-0
Huaero de cadastro no DECAD/DIUIK:1999/2622i
Envolvidos:
COMSTRUTOR4 Akl)ES B.A.

CGC — 07.364.342/000i-30

Solicitante:
Alciane Nargarida de Carvalho

Ju — se
s 27.10~ 9gc~Nar a a .' anexasJuíza o Tr lho

Juiza do Trabalho Substituta

Enderece para respostax
7. Junta de Conci liacao e Julgauento
Ru~tr esq. cou Av. T-01 - Setor Guano

Goianxa —
GO — 742i5-000

Ualor a ser bloqueado

R!5.709)39
(Cinco uil, setecentos e nove reais e trinta e nove centavos)
transferir para: CEF — Ag.: 2555-0 - TRT

- bloquear eu conta reuunerada.

2. 4 proposito, registrauos que as couunicacoes a respeitor cou
os respectivos nuueros do oficio e do processo a que se referenr
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deveu ser encauinhadas ao(s) endereco(s) uencionado(s)
anterioruente, onde taubeu podeu ser sanadas quaissuer duvidas.

DEPARTA!)ENTO DE CADASTRO E INFORNACOES

Sersio A)acida de Souza Liua
Chefe

Dioneia Lustosa de Souza

Chefe da DIUIN

zzeno o" o
A.sstcntz Adminlstrotlro



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO GOIÂNIA

PROCESSO 7'CJ/GOIÂNIA-GO N'707/93

CERTIDAO
CERT1F1CO E DOU FÉ que, decorreu

o prazo para o executado se manifetar nos autos.

Goiânia, 18 de novembro de 1999-(5'eira).

Isabel Belo . Aquino

Técnico Judiciário

Nesta data faço CONCLUSOS os presentes autos

a MM. Juíza.

Goiânia, 18 de novembro de 1999.

Isabel Belo C. quino

Técnico Judiciário

VISTOS ETC,
AGUARDE-SE 0 CUMPRIMENTO DA (PE EXPEDIDA

(FLS, 201),
APOS. CONCLUSOS,

EM 19.11.99.

ANTONIA IiELENA

Juíza
RG TAVE IRA

LHO



Pj-J1'-SÉTIMA VAIZA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO
Rue T-51, eeq. 0/ Av. T-l, Seler Bueno - Goiânia/GO

CERTIDAO

CERTIFICO Iiera, ~ rId~ cio

ra~aro~ crer CPE ea /04//9X

a/a, 07r/a/ec~ ria 8000 (8 /s~).

CONCLUSAO
~+e&a ekAr,, /ac@ ccwreaeeroa ori~~ rI ~.
~er4ara rdrrr~, rarr//corria o o. aayfaa4o raa g 9/0 rior

, era]@, .I.reen(/ra )

Vistos os autos.
Oficie-se ao Juízo Deprecado solici-

tando informagao acerca do cumprimento da Carta Pre-
catória supra ref

A 09. 2. 0

Na ana T i ei
uiz do T abalho

PAY-'."Ti, 1",.y ". '.!'! C9
Lircrq ric .. 'rarl'0

Secretána Eapecializada



PJQT - SÉTIMA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51, esq c/Av. T-01- St. Bueno.

Of. 7'ara/GO n 192/00
Goiânia, 22 de fevereiro de 2000.

Dar Diretora de Secretaria da 7 Vara do Trabalho de Goiânia-GO.
Aot Diretor de Secretaria da I Vara do Trabalho de Portalexa-CE.

Ref.a Processo 7 Vara/Gyn. - n 00.7II7/93-II RT
Processo 1 Vara/Fortaleza-CE. - n III.OI8/95
R~a .: MARCELO CASCAO POlLI
Recdo.t COIhISTlRUTORA ~ES S/A E DERGO DEPAlkTAIFIEIhiTO

DE ESTRADAS E BODAGEIhlS DO ESTADO DE GOIÁS

Ilmo. Sr. Dirctor,

Pelo presente, de ordem da MM . Juíza do Trabalho Substituta, no
exercício da Presidência da Egrégia 7'ara do Trabalho de Goiânia/GO, Drs. NARAYANA
TEIXEIRA HANNAS PEDROSA, solicito a V. Sa. informações acerca do andamento da
Carta Precatória supracitada.

Atenciosamente,

'ORIGINAL ASSINADO

dF '~ 7".-O ; = : .-.; -'-.--.. í:t px-

Diretora de Secretaria I
"'oiâr.ia, Z~/. Ii~/,~

Diretcr de S*crcicria 7c JCJ/OO
G.IWPIDOCSI7-JCJIOFICIOSIOF-DSPDOIOFANDCP707.03 Wpd

Recaio Gayar Machado da Arauto

Ltzcilens 77. Q. Cruzeiro
Sacretnric san cinlizndn
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JUN1ADA
&cesta data~ face juntada aos presentes

a:ctos, MCU.&. :».-...jj55L QQ..

Ooiénia', . '00.gQW. /. QD.

9Qiime F~ar c.iict 9ek
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7'. REGIAO

1"JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE FORTALEZA
Av. Duque de Caxias, I 150 - centro - CEP: 60035-111

Ofício n'~)00
Fortaleza, 2J de Março de 2000

Sr. Diretori

De ordem do Exm'. Sr. Juiz Presidente da I'CJ de Fortaleza em
despacho exarado nos autos da CPE n'048/93, em que são partes MARCELO
CASCAO POLI, exequente, e CONSTRUTORA ANDES S/A e DECO, executadas e

em atenção ao seu oficio n'92/00, informo a V.S'ue foi expedido, em 09/02/2000,
Mandado de Penhora e Avaliação do seguinte bem: "0 veículo MONZA SLE, cor azul, a
álcool, ano 1991, placa HTX-3114, chassi 9BGJK69YMMB018188" de propriedade do
sócio da executada, RAIMUNDO MATOS BEZERRA LIMA.

Informo ainda que foi expedido oficio, em 03/02/2000, ao Cartório de
Registro de Imóveis da I'ona solicitando certidão atualizada da matrícula de imóvel em
nome do mesmo sócio acima nominado.

Sendo o que se apresenta para o momento, renovo a V.S'. protestos de
estima e consideração.

MARCEL REIRE
/Y DIRET ECRETARIAI'J DE FORTALEZA

Ilm'enhor Diretor de Secretaria da
7'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO
RUA T-51, ESQ. C/ AV. T-01 - ST. BUENO
GOIÂNIA/ GO



Autos 7" Vara Jo r a1 00. 7 3-

CO C U Ao

Nesta data, faço os autos conclusos a
MM. Juíza Presidente.

Goiâniap 03 de abril de 2000, 2 feira.

u ev Avessa
Assis ecretário

Vistos os autos.

Aguarde-se por 30 (trinta) dias o cumprimento
da carta precatória a que se refere o ofício de fl. 211.

Goiânia, 04 de abril de ZOOO.

c4~ 'c*/
Juíza do Trabalho



ut 7' r o Trabalho u'00707/93

RT I DA

CERTIFICO que em 04/05/2000, 5'eira,
decorreu o prazo de 30 (trinta) dias assinalado pelo
despacho de fl. 212. DOU FÉ.

Goiânia, 08 de tnaio de 2000, 2 feira.

ecretário

C N A

Nesta data, faço conclusos os presentes autos
ao(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho desta Eg. 7 Vara
do Trabalho de Goiânia.

Goiânia, 08 de mai de 2000, 2'eira.

Assis ente Secretário

Vistos os autos.

Aguarde-se por mais 30 (trinta) dias nova manifestação do
Juízo deprecado.

Transcomdo in 's o prazo, oficie-se novamente
I

solicitando informações qu aos trâ tes executórios.
Í

Goiâni e ai 00.

L n pes Fortini
Juiz do Trabalho



Autos 7 Vara do Trabalho n 00.707 3-0

C RTIDÁO

CERTIFICO que em 07/06/2000,4'eira,decorreu o prazo de 30 )&nta) dias assinalados pelo

despacho de fl. 213. DOU FP. ')
Goiânia, 12 de j nho de 2000, 2'eira.

8~aH~ cF ~ gú~
Diretor de Se reteria



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18'EGIãO

7'ara do Trabalho de Goiânia-Goiás
Rus T-51, esq, com Av. T-1, Setor Busno, Goiánjs-Gojás, Func (052) 254-3121

Ofício n 804/00 Em 13 de junho de 2000

Processo 7'T/Goiânia-GO n 707/1993 RT
Processo 1'T/Fortaleza-CE n 01.048/93 CPE
Reclamante: MARCELO CASCÁO POLI
Reclamada: CONSTRUTORA ANDES S/A E DERGO DEPARTAMENTO DE

ESTRADA E RODAGENS DO ESTADO DE GOIÁS

Senhor(a) Diretor(a),

A par de cumprimentá-lo e, em cumprimento á r. determinaçáo do

Excelentíssimo Juiz do Trabalho, solicito a V. Sa. informações quanto aos trâmites executórios

na carta precatória em epígrafe.

Na oportunidade, apresento protestos de consideraçáo e apreço.

Oitir "INAL ASSINADD

B~ciiidá
Diretor de Secretaria

CERTípTRFj— "!tte o í."0 presente foí

Coiâr'.
I

og r í) jc~ ~t2o

- -- - - -''ád/GO
Lnet[ene Li Q Crure ro

ecrstáflu Fsnscjo '-.'. liecdo
S

Ilrno(a). Sr(a).

Diretor(a) de Secretaria da 1* Vara do Trabalho de Fortaleza-CE

Av. Duque de Caxias( 1150, Centro
CEP: 60.035-111 Fortaleza-CE
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PODER JUDIEIÁRIO2'P-

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

PIDéR JUDICIÁRIO
. 4lsTIOA Do TRABALIIo

JDJ Dé xaDÁ

Prrteeeh ãIe. &37 f -6

Dist.

i

023/98 I

OCORRÊNCIAS

Recebida etat 11.12. 8

C Pe JCJ N'OLUKEI

fa REGIAo
a JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

BJET( CARJA PRECATdRIA EXECUTARIA oriunda da
74 JCJ de Goiânia — Go,

.e4
0

ECTE. MARCELO CASCXO POLI

dereço

,." RgCDP CONSTRUTORA ANDES S/A E DECO
RUA QUEIROZ PESSOAP 158 CENTRO

vogado RANAEUIlJ -CE

E dereço

5

A U T U A ÇA P

Aos 11 dias do mês de EZ
do ano de 19 98 na Secretaria da junta de Conciliação

e Julgamento de autuo

a carta precatêria distribulda a esta Junta, oriunda de
a

oiretor. da secretaria

l,Iee '51
D!Ee I ITara prooesso de errada, pres Ié d I0 sdeao praoosa)
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JUSTIÇA DO TRABALHO

7.0 REGtáo
JUNTA DE CONCILIAtváO E JULGAMENTO DE gHLTALEZ&

JCJ N tr -40-~~l~~

VO ( Li l VLI17

Of3JETOCsrtsprecntorisC i te t(rãsertrstJãsãos@uOG O R RENO
I AS

tos do Irroc.ng 707/93, oriunda. ãs, 7G.JCJ ãe Goiâ 4! &O13 - ~~
nis/GO.
Znã: Bus m,. 51 esg.c/Av.T-OI,St.Toueno. I(g@g

RECTE I1JAPCZLO CASCAO POLI

Advogado

Enderego

&g"
'tg

0o
S0

t

RECDOCOlrSmaIlU11CBÁ AJIDZS S/A Z IIIHGO
Znd.: Zua Assunqãos 1.2$ 2s Centro,Zrort/CZ.
Advogado

I

Ende rego r.,

$
0'r do

AUTUAQAO

Aos.....,.19 ..dias do mãs dees.Jt711to...............
do ano de 19.93...... na Secretaria da Junta de Conci-

$ . Vista
Tros Trat

ós, 9r

Jula eresldentó

lFandn I amo Prior

liacão e Julgamento de pygygLf7$
carta precatória distribuida a esta Junta,

.t.t.t :Qt .~i
Diretor da Secretaria

Mod. JCJ 151 - 5.000
Mod. 1 (pers processo de eigede, orecetórie e de iorisdiçso graciosa)

autuo a

oriunda de

VIG(Q QQííEIICcI'.i

i ~+

l rigouosedrór )iue l
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PODER JUDICIÁRIO

JU))IÇA DO TRA))S)fl(I9 (JRT
J de

Rua T- 51 esq ~ c Au. T-

C. P no Dl l/93

fg'egião)

0 e.S ueno
-9 JJL gg '~"

CARTA PRECAT6RIA para cita ao, pertfior

7ae praceamento, expedida pela JCJ e )
e dirigida ao MM. Juiz

Preside te de uma das GCGs de

f ortaleza ~E

GON,ALVES DAHERO Doutor a MAR ILDA GUNG IANN

79
Juiz do Trabalho - Presidente da
GCII((N IA- GO

Junta de Conciliaçáo e Julgamento de

, faz saber que tramita por esta Junta a reclamaçáo n'CJ
707

r
93

I I, MARCELO CASC)IO POL I
, entre partes:

contra CONS TPU TORA ANDES S/A e DE ROO, ora em fase de execuçao,
na qual foi requerida e deferida a expediçáo da presente Carta Precatória, a fim de ser citado(a) executa-
do(a), para pagar em 48 horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, as quantias, abaixo
discriminadas:

r+~.

Principal

Custas Processuais

Custas da execução

Ouros de Mora (100')

25,000.009 '0
(Q

Cr$

25 '00 '00 00

TOTAL
Cr$

50 '00 '00,00
Cr$

As quantias acima sao devidas em virtude de decisão proferida no processo supra, cujo
inteiro teor consta da cópia em anexo.

Em virtude do que mandei expedir esta precatória, para que, Ihe sendo apresentada, nela
se digne de apor seu respeitável "CUMPRA-SE" e, em seu cumprimento, faça citar o(a) executado(a),

estabelecido a Rua Assun ao no 1,252 - Centro
nessa cidade.

Caso o(a) executado(a) náo pagúe e nem garanta a execuçáo no prazo legal, proceda-se
a penhora em tantos bens quantos bastem para o intergral pagamento, prosseguindo-se a exeouçao,
até a liquidação total da dívida.

Assim procedendo, fará justiça as partes, a esta Junta, especial mercê.
'larcia '1aria Ramos D'o diretor de

19 Guiho
dias o mês deSecretaria, datilografei e subscrevi aos de 19

C

Juiz zl rabalho
áfarild~ r" „"-,„... n ba er'zuc

TRT 1.30.035



C E R TI D AO

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado retro, me dirigi a rua/av.n'endo
ai, citei o EXECUTADO, na pessoa do Sr.

por todo o conteúdo

do referido mandado, do qual ficou bem ciente e

ontra-fé.

de de 19

OFICIAL DE JUSTIÇA-AVALIADOR
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I — poDER JUDIGIÁRIQ

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT - 1Sz Região)
zau Z Hol Zft tiU

J de
Rua T- 51 esq. c v.

+ ~
iaw aia

ueno

CARTA PREDATÓRIA para citaçao. pe trora

e praceamento, expedida pela JCJ de

e dirigida ao MM. Juiz

Presidente de ums das SC3s ds
fortaleza &E

iliação e Julgamento de

/

C ~ P n tf 011/93

O Doutor a NARILDA SUNGNANN GON ALVES DAHER

7 tf
Juiz do Trabalho - Presidente da Junta de Cone
GOIÂNIA- GO

, faz saber que tramita por esta Junta a reclamaçáo n'CJ
707 93 NARCELO CASCÃO POLII, entre partes:

contra CONãITRUTORA ANDES S/A e DERGO, ora em fase de execuçáo,
na qual foi requerida e deferida a expedição da presente Carta Precatória, a fim de ser citado(a) executa-
do(a), para pagar em 48 horas, ou garantir a execução, sob pena de penhora, as quantias, abaixo
discriminadas:

Principal

Custas Processuais

Custas da execuçáo

3uros dé Nora (100$ )

25 ~ 000 ~ OOQPOO
Cr$

Cr$

Cr$

25 '00 '00,00

TO TA L

Cr$
50 '00 '00&00

Cr$

estabelecido a Rus Assungso ntt 1.252 Centr
nessa cidade.

Caso o(a) executado(a) nao pagtre e nem garanta a execução no prazo legal, proceda-se
a penhora em tantos bens quantos bastem para o intergral pagamento, prosseguindo-se a execução,
até a liquidação total da dívida.

Assim procedendo, fará justiça as parte e, a esta Junta, especial merca.
Nsrcis Naria RamosEu,

Itt uãho
dia do mês de de 19 93Secretaria, datilografei e subscrevi aos

As quantias acima sáo devidas em virtude de decisão proferida no processo supra, cujo
inteiro teor consta da cópia em anexo.

Em virtude do que mandei expedir esta precatória, para que, Ihe sendo apresentada, nela
se digne de apor seu respeitável "CUMPRA-SE" e, em seu cumprimento, faça citar o(a) executado(a),

0

Juiz do Trabalho

TFIT h30.035



C E R TI D AO

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado retro, me dirigi a rua/av.

sendo ai, citei o EXECU TADO, na pessoa do Sr.

do referido mandado, do qual ficou bem ciente e

ontra-fé.

por todo o conteúdo

de de 19

OFICIAL DE JUSTIÇA-AVALIADOR



Exmo Sr. I!r.

Juiz Prcsiden Ie da 7e Juntq de Concilie!„.ão e Julgto. Goiânia.

J ~

Anote-se o novo endereço da executada. Após,
desentranhe-se a Corta Precatória para seu
efetivo cumprimento onde foi agora indicado.
Goiânia, 07.08.96.

I'roc: 707/9'I — 7"- JCJ.
Re c te : II h RC I; I. 0 0 A GC AO PC L I .

Re cgs : CO.I 0'I.'RUTOIIA A NICE /A..

íic f : PAíIA í'1,"ER E APINA1, REQUERER.

Iiequ.r que sc ja corrigido o endereco de reclamada
para :

IIUA A".,UUNCio ne 1212 — CEIITRO — FORTALEZA-CEARA,'onforme con'. ta dc Pls. 29.
Hr qu~r tombem, desentranhomento da Carta Precato-

ria, com o cn!Iercço corre to e sua r messe a JCJ de Portaleza-
Ceara.

Coso a reclamada nao se js encontrada, que conteria
determinaçâo para que a 1 outa Junta Ieprecaãa providencie jun
to a Junta Comercial daquele Estado, a juntada Contrato Soci-
al, Estatudoc e providenciando tambem para que a Receita Pede
ral junte a ultimo declaraçao do Imposto de Renda da reclama-
do e de seus socios diretores

N. Termos.

I'. Peferimento.

Goiânia, 06 de Agosto d~e~ 1.996.

,,, é(j.,'i Wl(1



/pe
"p '"r j

C&rÍÍr l/o lÍÍrar I' * ' ' ~ p~~
onuiióel,*s'Í H~ W gC $ W ~Cá~

Vm )g ..a W~, ! '30

~
Dlreiura da Gearuia.ia - ia. Jud



P. J. — JUBTIDA DO TRABALHO
4 JUNTA DE CONCILIAOAO E JULGAMENTO DE

CERTIFICO que a presente
Carta Precatória foi enviada a esta
Secretaria constantto apenas 03 fo
lhas, deixando de vir acompanhada,
portanto, dos atoa processuais ante-
riores executados por este Juízo e

imprescindíveis ao prosseguimento da
execução'.

Em 19.08.96

0 4
DIRETORA DE SECRETARIA

COA CE'~ SAC
I o s presentes

autos ao G.. f'.. ;Brres1.'s:,ie.

DIRETOR* L E ~ --,.E, H UH - I.a JCJ

Face a certidão supra,
devolvam-se os presentes autos a
Junta Deprecante para a devida re
gularizaçao, com nossos cumprimen
tos.

Em 0.08. 6

JUIZ RESIDE TEIW '-
AR1 Qx' 04

REMESSA
Nesta data faço rem ssa dcs pr ssntes autos

JC.T ckê

DIRET E . ETA . &x -,.4 .

M00. JCJ 101 - 0504100 - 03/01 - ORAFAM



PODER JuotoIARIO

JUSTigA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7a REGIAO

s

RECEBIMENTO E REVISAO DE FOLHAS

(

Aos g9 dias do mãs de +~ de mil novecentos

e ........RAF~..... ~ ~......... p foram-me entregues estes autos,

que ficam registrados sob o no / ~ ~ ~ ~ r /&+, contendo os

mesmos

constar, lav o este Termo

folhas, todas numeradas, do que, para

eira er da cretarle Judlclárla

CONCLUSAO

Nesta data fago estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Presidente do Tribunal

Regional do Trabalho da 7ã Região.

Fortaleza, /2 de A de 19 9+

Duelcr da retrata Judlclárla

Remetam-se os presertes autos ao

Sr. Distribuidor das J atas.

c f4 fuP

Praatdent Srt anat

teed. TRT tua



o Sr. DislrifiuigoU I 0 l'r ris bati )

Em 7i-i( gy

Diratcr da aca ac tarya da lctarta

RE C EB I ia E N T 0
Neata data, la»a.a t-, „..a Oe preeerteee

utos rerueriucs «t l«r.',; . :~ r

~m.— +-.. ~~............
Fortalesa) g á ~ &» 19~

RRNESSA,
Nesta ttets tapo cru;rara e a n".escutes s~

0) Junta áe unnelliaeón a «Ju«t :n;O óe art.

Forlslszs+deg+fiLc7 óc l9 ~
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I I3 í& T 1: C A I & (3 T R A 13 A L I-I (3
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e(3

A~sec~

'x!eqa-se oF i c i o ; o,'".'. Jul 'e„ce-
cante sol i c i ton&io co;:&i a rl dec i sao pr ol e-
ri cia f~el . Inata ou do,1 .ot cao se For'

caso, »ava cc cul ani".aqao For„,al da nresen

te r'ee atol I a.
I
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JK'P'~A'
Nesta data lai;o „uuta iu, oos l&resentes autos

P3

Forra! ~.;. 7d ú'. +&~~tu ito l ~ /j
—--—é

J~ltact IÍ» cac ~ I lio/
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PODER JUDJ(("LAR ID
JUSTXCA 00 TRASAI NO

1.*.JUNTA DE CDNCXLIACAO E JUI...(3AB(ENT(ii

+P

I:?. '-il..f: Zt-
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St'. Pt" P.s I CIP.I'I't P p/I (
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". " 'U'I I',J, fr ll

MARCELO CASCÁO POI.T e::equent c. e ~
(.,ONSTRUTORA ANDFS S/A E DFRCD, e:.:ecut ado /~

l.. '. .. ;I !C C i. ri , I . J II ) ,I I a 1 v „ ) I I t Ii I (I

', Iru) 'i)t i, „,'„,' CI;: t.!'!I „," C),: ( I It ' r(ta"' '.:;ItiCI Cia C.I'J
„I Il" PC I ).,

'' '' ': ((ll. I!I't 'l1(('I'I '),:;I"''r\!tl",
(ii e C)e'..: «

Antonio
JU

os Chaves Antero
RESIDENTE
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& ~ir

Vistos, etc...
Considerando que nao houve resposta ao of&cio n~783/93 da ~
mm. lff JCJ de I?ortaleza-CE porque este nëo foi recebido

pela Hecretaria Deste Juízo até o momento, determino o

desentrsnhamento dos autos da Carta, Precatória 011/93,
a atualizaçao do valor da execuçao e a remessa dos

referidos autos a Junta ãeprecada para o seu cumprimento.

Hemetem-se, ainda, cópias da ata de fls.20 e do despacho

ezarado As fls.43v. e também desta decisao.

Goiania,



P. J. — J. T....... JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DE

MOD. JCJ OI - 400X100 - O/92
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT ~ 18'egião)
7n JCJ de GOIÂNIA GO

I'ODJtIR JIJDIuIÁJIIO
JTJBTI9h 50 TRABAL )

JOJ @lã PORTA h
'"- 2 3 FEV l99

e 1ãe WZ

Ofício

Do (a)
A

Assunto

JQ,77/94 21 de F'evereiro de 199O
Diretora de Secretaria da 7e OCO de Goiania- GO

Diretor de Secretaria da le OCO de F ortaleza -CE
Remessa /faz )r

Senhor Diretor,

De ordem do MN.Sr. Juiz Presidente
desta 7- OCO1 remeto a V,Sa. para que seja cumprida, a carta prb-
catória no 11(fls,55/5B) e ainda cópia da ata do acordo, despacho
da execuçõo do acordo,atualização do valor da execução e sua ho-
mologaçao e despacho de fls.59, todos em anexo.

Atenciosamente,

Narcia N)ria Ramos
Diretora de Secretaria
da 7e OCO de Goiânia-GO

TRT 1 30 163
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iS H Si ~ 6) JuVTA

IHÉT~ RE

PROCESSO TR T N." PG — 5924/93

PODER JUDICIÁRIO
STICA DO TRABALHO

UNAL REGIONAL OO TRABALHO

AO — FORTALEZA-CE

é

jé
ESPÉCIE: CARTA PRECAT6RIA

Ref . ao Proc, 707/93 - 7&JCJ DE GOIANIA

T R A M I T A Q WO

DEPRECANTE - JUIZ PRESI DENTE DA IIB JCJ DE GOIANIA

PARTES — MARCELO CASCÃO POLI E CONSTRUTORA ANDES

S/A E DERGO

Mod T R. T. 25I - 0000 ~ 050i2



PODER JUDICIARIQ
JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCIL)ABRAO E JULGAMENTO

Aos 03

csiagao e Julgamento de

dias do m0s de junho do ano de 19 93, reuniu-se a 7 '- junta de on-

Eoiânia — Go presentes o(a) Exmo.(a) Juiz(a) Presidente e os Srs. Jufzes Clas-

slstas, que ao final assinam, para aud!0ncla retaUva ao Proc. 7 s J.CJ. 707 1 93, entre partes:,

IIAPCELO CASO!!0 POLI COIISTRUTO)IA AI1DFS S/A E DEI;GO

As 13!10

partes: Prese!tte o recte. co!n o Dr. Abdias V. Rachado e as recdas.
a 1-'em preposto e com o Dr. Acilino S. R. Filho e a 2'a. /W
pessoa cle sua procuradora Dra. Francisca T. A. Harco»dis, tam

bém preposta.

Reclamante(s) e Reclamado(s), respecúvamente.

horas, aberta a audl0ncla, foram de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, apregoadas a~W

Defere— se a 1'ecda. prazo de 05 dias para juntada de

proc111 a/cio,

AGO'&0: a 10 rec!la. pagarA ao recte. a importância de

Cr(t25.000.000,00»o d~a lr)-06— 93, sob pena de multa âe 100;! em

caso &lr. mora )iara rluitar o objeto da inicial o extinto contra
to dc. trabalho. A 10 recda. anotarA a CTPS do recte., fazendo
constar as datas declinadas na exordia.l (admissao em 05-11-92
e despedimento em 29-00-93).

Custas no importe de Cr%500.678,66, pelo recte. isento.
!icor&)o homologado.
Pecolham-se as contribuiçoes previdenciarias. Expeda-se

ofício a o T( 1 s S .

Cu!nprido o acordo,
As 13:30 hs., ence

ar uivem— se os

ou-se.
autos.

r
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P. J. - J.T. -, JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE GOI!UiIA(

Proc. '707/93 — 7a JCJ

c, 0

rNd-'fiLCULOS

D LIQUIDA ?ío

ACOP&0 Il/ío CUITPIUDO (14 . 0 . 93)
'I''IrTA (100;i) . ( i

ATUALI".A(70 iioi:ETfiPIA (19. OG . 30. 0, . 93 = 9,03 ),'.)....I I"..;",

ATIJ/ LI !AÇ70 IIOIU;Tfih'.IA (01.07. 92 a 31.01. 9 i ='/nl,'/3",',) .C."..",,

JU".00-Lei 3177/93 (7;.!1 .d. — 7,3ci;l) T

0 T QT/'. L 0 "3

(Quai! oce tos e !:ove!!ta c. !x!!i!.I.l, .',ctece!I.o", c c i :!ri ie!La

zci 7 oa & ca i, e I-! i. 'ta e o i.o cc:!tt! vo'"),

; "..Ona,cg

.nno,no 'Ti~
1;,.n~i

goa "~" P

1 "1.'i i",30

oi.io cre

ÓL',&. Valore'e a I aal!aclo'i!é 31.01.",4

íoiâ! ia(I;0), no cic Pc;etc! o cl 199 i.
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I ODES JUDICIARIO
JUST IDA DO TB ABA( I.IG

1.A.. JLINTA DE CONCIiIACAO E JUI BAMENTG F'Gl& TA(...Ei. A

E C F' I il E iN T O

~C a CS ~ GO I c, ~'C, ~ri
B.ô P~'~ %4/r

D TIRE''GliiA I(E'I",(;;Bi"..:+TI'l :(A

C G N C (.. U S A n

P'RA - 5*
AO 0



PODl R,JUDJ:CIAR IO
,JUSTICA DO TRABAI. HO

J.A. JUNTA DE CONCILIACAO E,.I ... HE
' INF'IIR TAI..ZA

!:;AL ('L!I.OB E, AB ORADO!!! EH .~4 / 0g / $/ I: I B (0 )
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JUNTA OA

I7

ae ipfW

EheCa ssts, fayo iunsa4a, aos presentes auto.

For&~', 0f de 0



P. J. — JUSTICA DO TRABALHO

...........I,.a JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE Farta laaa

Protocolo nsl048/93 - ls JCJ do Fortalosa
Praaaaso ns707/93 - 744 JCJ do Calania/QO

(p

IIANDAOO DE CITAPO PEIIHOIIA E AVAI.IAtcXO

0 DOUTOR AiXTOiaiIQ CAtl&5 C&IATES AIITEQQe JUIZ DO

Tii.QAl.i!0, PRESIQEiflE OA la JCJ DE FOCAI.EZAE

IIAIIDA ao QFiaial do Justiça qus, a vista do pro
Delito Eklndado& pol'l@ asciflada& pkssado v Favor da IAIPiCELO CAS

I IC 0 LI, ~ra 0 I vl" ~is-anta 0 artu Pluaotol'ia Citatoria ariun
cia 7& JCJ 4&4& Caaunia&'"'~., «S seu CIIS@lclenhO cllri„ta SO a iitta AI&ai

4&unqa4&& IZa' Cus 4 D, a, solida a&&, CITE a COIISTQU&ORA IIIDES 5/A
E XOCO, p&e pdt&ur ar. 444 iront a oito lio&ao, ou Qarantlr a a&4Q-

aai

cu9aa aua& Po)la 4JO Paartlc&i at ~ a1 44'lt Ii& 4 a& Ct ') I r 42 I ~ 970& 33e Cal ros
po&44&cllta i&ci tLlt i Mu I aa lucL&9a4& tia& io Juras 0 cof'I a9ao nonot&41 l444

Oandal Ctlgli4-" I a-'74&,'"3„VI&t Ot 4 n»3 ila ra&u laccanta, ciOV Ida Pala Cl

tunda tios tctraos do aaal'do aujc& t44o; Q 0 sc&guitltal 'A I-" tecia pa-
*

lta&a 0 aa Pacl aált&l~nt4& ai I upOa~ta&4&C & a& cf&& a&aeQ) a VQQaatQQ& 00 4441 cl & a I 4 406

9) 04&t1 pc&4&a 4Ja teu I ta dc& I 00&& oe& cal&Io do Ia&4&rae pilra ctu I ta& 0 olPJQ

tu da 4ll la l al I 4& 4&Xa'ia&va Ca&4ltlaálta 4&rJ tra&l&4&ll&i& ~ A I'4&aia»4&a&dal alnota
I'a a CTPS ala & ias ~ 4 Pa 'Ci&lda Cale&ate&l" aa datas daa I i tlacla&S na Q&card i

(ada&soao aal 05. II&92 0 dcsPadiaonto otti 29&04&933. Custas no
ictparto do Cr8$00&678&66& polo rts, isento, 0 QUE CUi/J&QA, na For

D&a ch loi,

29 dias do ICs dc
oacravf a Ee cu& ~

CrQV f a

Dado 0 passado nasta oidado do Fol&ta lara, aos
d a 'o l994. Eu, ~ .... Acoc. Jud.,

.e Ollaatora do Soc taria, suba

Entreguei ao Oficial de Justiça~E i4-./g
Fort. ct 1 / Pr / f+

Anton rloo Chavoo Antoro
IZ PIIES IDEVTE

Encer egcdo do oerviço

Moo. JCJ 101
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consIIuIoIa andes sa

EXMO SR DR JUIZ DE DIREITO PRESIDENTE DA lg JUNTA DE CONCILIADO E JULGA-

MENTO DE FORTALEZA CE

PROCESSO n9

Protocolo n91048/93

Oriundo da 78JCJ de Goiania-GO sob n9707/93

P&,

JUS'...'a

Jlr'.7
.'Tt7

'ZA

Provoco'o 142,

Qk~~ r7

4&~
CONSTRUTORA ANDES SA empresa de construção com

sede em Fortaleza CE,na Rua Assunção 1242, Centro cep60055-011, vem a pre-
sença de V.Exa., nos autos da presente ação, que lhe move MARCELO CASCAO PO

LI, para expor e propor o seguinte.

A reclamada recebeu mandado de citação, penho-

ra e avaliação.
Tempestivamente a reclamada oferece como penho

ra um telex ,no valor de Cr$ 2.500.000,00(Dois milhões e quinhentos mil cru-
zeiros reais)

No prazo legal oferecerá EMBARGOS A EXECUCAO

provando que a presente reclamação já foi paga.
Requer juntada do instrumento de procuração e

de xerox do telex.
P.Deferimento.
F taleza-CE, 26 de maio de 1994.

0 COE HO VIANA OAB:5185-CE

Of 9 a 2:7, I'42

PABX xa „999 Fr&r&al». r.e,rra CFP 60 05 'elex 5 &2267
e 0.C ~7364342&0001 30 l 3 F 06 10" 512 7



PROCURA/AO "AD-JUDICI

((&

CONSTRUTORA ANDES SA, Rua Assunção 1242

pelo preseiite instrumento de pirdcura&ão, nomeia e constitu i seu bastante procu&adorM

o a&lvo&Jado MARCONDES COELHO VIANA, brasileiro, solteiro, maior, res+~
dente a Rua Padre Guerra,641,Parquelãndia, Fortaleza-CE,223.32.05

a quem confe-"e . amplos poderes peia o f&&ro em geral, com a cláusula ad-judicia, em qualquer

Juízo, Instância ou Tribunal, pod&n&Jo propor conira quem de direito as acões competentes e

defende la ..nas contrárias, seguindo umas e outras, até final decisão, usando dos recursos legais

r acompanliai&do i&s, u&nferi»&lo-lhe, aii&da, poderes especiais para confessar, desistir, transigir,

firmar compro&nissos ou acor&lii.", rerebor e dar qu&tacão, agindo em conjunto oti separadamente,

podendo a&n&ta substabelecer esta em oi&trem, com ou seríi reservas de iguais poderes, dando tudo

td

P ~&( TVvAI

gl'ííiivu ...~

Dl&e&or Suee&'nlr ud i i ~

Q/gg& j')gO((pg']

C&&NS&'&&ii ro&,'z& AN&3&SS S.

m!n nsmii.'v io : u
ce&&R»() —- &:ee i I.úuo

R&1&7.\i ii/.IL" :

po'bom f"me av"l "&so Para acompanhar diversos processos cíveis no fo-
rum de Fortaleza-CE. E acompanhar processos trabalhistas.

CONSTRUTORA ANDES S&A.

/ 'aye&uudo Ma&os Be&er&a il *
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EMPRESA BRASILEIRA OE TELECOMUNICAÇÔES S.A. OEMONSTRáíIVO OE CÍL ANC IOEMPRESA DO SISTEMA TELEBRAS PRESTáÇEO DE(8 1"-""----"--- -- ---"- SERVIÇOS 237 — ADESCO
C P 6 70 C G C 530466/0034-97 DATA SEO. /INSC. ESTADJAL 061019534 92/10/11422-7 01/10/92 21.147

SERVIDO - FATURAMENTO TERCEIRO NACIONAL

aeeOESCR ICAOITEMDATA
TERNINáL

21/09/92 FT07

15/08/91 FT08

TOTAL DO SERVICO
SERVICO - TELEX NACIONAL

DATA ITEM
INDICATIVO/LINHA

10/92 70
eeee D E 5 C R I C A 0852267CNAD BR

ASSINATURA MENSAL

852267
BáNCO DE DADOS TELINDEX
ASSINATURA TEL INDEX 1 6/08/92 A 1 5/D9/92eeec SUB 70TAL eeee 106
BANCO OE DADOS ITD
ACESSO I.T.D. 16/08/92 ATE 15/09/92

SUB TOTAL 106
TOTAL ICMS DO SERVIDO

779,83

V A L 0 R~
l0~779.83 ~
106.779,83779.83

0,00
213.559,66

VALOR
444.723,17

APOS VENCIMENTO MULTA DE 10:l NO ATO E ENCARGOS FINANCEIROS COBRADOS NA CONTá SEGUINTE

c.c 0244721 000 vcvc. 15/10/9 vc 1/ 2

CONSTR. ANDES S.A. 237R ASSUNCAO 1242
FORTALEZA CE 60050 CONST.ANDES 5/A
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JUNTADA
Recta Cata, tayo jzatada, aee prleentes ante~

kortaIeza, I~ de /PI+ e de 1P ~



P. J. — JUSTICA DO TRABALHO

----..J.-'UNTA DE coNGILIAÇAQ E JULGAMENTQ DE Forte I eza

Protocolo n-l 048/93 — I '- JCJ de For ta l aza
Pr ocesso ns707/93 — 7E JCJ de Go i anis/GO

MIANDADO DE C ITA(AO PENHORA E AVAL I AÇAO

0 DOUTOR ANTON IO CARLOS CHAVES ANTERO, JUIZ DO

TRABA LHO, PRES I DENTE DA I "- J C J DE FORTA LEZA :

MANDA ao Oficial de Justiça que, a vista do pre I
//

sente mandado, por mim assinado, passado a favor de IIAIRCELO CAS- I+f
r

CI(0 POLI, para dar cumpr imento a Carta Precator ia Citator ia or iun
da 7"- JCJ de Goiania/GO., em seu cumprimento dirija-se a Rua As-

sunçao, l 252 - Centro, e, sendo a1, C ITE a CONSTRUTORA ANDES S/A
E DERGO, para pagar em quarenta e oito horas, ou garantir a exe-
cução sob pena dc penhora, a quantia de OREI.42 I.270,23, corres-
pondcnte ao tota I da rcc lamaçao ma is jur os e cot reçao monetar ia,
sendo : CR&+ I . 42 I . 270, 23, r e fer ente ao rec l amante, dev i da pe Io c i-
tando nos termos do acordo cujo teor c o seguinte: "A I B Rda pa-

r
gera ao reclamante a importancia de ~25.000.000,00 no dia l4.06
93, sob pena de multa de IDO/o em caso de mora para quitar o obje
to da inicial o extinto contrato de traba lho. A r aclamada anota-

rra a CTPS do rte., fazendo constar as datas declinadas na exordi
al (admissão em 05.II.92 e despedimento em 29.04.93). Custas no
importe de Cr$500.678,66, pelo rte, isento. 0 QUE CUI:PRA, na for
ma da lei

29 dias do tles de

escrevI. E, eu,
cf evl

Dado e passado nesta c idade de Forte lcza, aos
d o de l994. Eu, . . ..... Aux. Jud.,

~l

Diretor de Secre ria, subs

Anto o Car los Chaves Antero
UIZ PRESIDENTE

MOD, JCJ 101



Entreguei aa Oficial de Justiça

Forh úr / ~~- / /rr

Enoar eaado do Servi@e

CERTIDAO

Devolvo-o tendo em vista a Executada ter
indicado bens a penhora.

Fartai a 14.06.9

&rs. &s- ~
OF J88T AVA IADOR

Ne.-.ta
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,.Íg / ltz,k', P/z.
C.. a i rro /j j 3



PODER JUDICIARIO
JUBTICA DO TRABAI HO

1.A. JUNTA DE CONCII IACAO F JUI GANENTO DF'OR"'ALEZA

C O N C L U R) A O

D, '),;e ;:(.",

Pace ao expediente de fls.20/22,
devolva-se ao MM. Juízo Deprecante.

Em 16. .94

JU SIDEHTE

REMESSP
~& P~esentespgog
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Nesta c'.ata, Ca-,p ooup1- =oo p '. rep.tes autos
ap Sr I"'n: u '..'
ao* g 1': dp 19 5
D(ré ton "e Seul 0"" al o. v

C01&CLUSOQ

Vistos, etc..
Diga o recte, em 30 dias sobre o 'bem oferecido a penhora
as f~ s. 20 (autos da Precatória), pena de prec'usao .

Int.

Goiânia, 11.7.9&

Vou gduordn 'U(ciro &ir Pllnrlrp
la4 do Tralralhn Sebetltule



ECOEI ENTISSI160 SENHOR DOUTOR.

JUÍZ PR'DEN1E DA 78 JUNTA D" CONCILIAgXO ZULGTO. DE GOIÂNIA.

dulc Prealdenie

PROCESSO 707/93 — 7 0 J G J
Recte: MARCELO CASO%O 1'-OLI.

Recdo: CONSTRUTORA ANDES S/A.

Hef: PARA REQUERER.

0 reclamante d@scorda da indicaqao de bens de Fls

20, por ter pouco atrativo de licitagão e estar superavaliado.
Indica para penhora de bens as linbas telefônica'31-8999,

instalada no endereço da reclamada conforme inscrito ás

Fls. 20 â= C. P.

DO EXPOSTO, requer a penbora do bem indicado.

Termos.

P. Deferimento.

Boiania, 21 de Jullzo de 1.994.

Lery Ol mpb prin@p



P. J.- J. T. - JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE

707/9 3

Visto". etc.
Zofirn.
pesemtra.".hc-sn novamente os actos da Carta prc.estaria -&&

O'/93, remate!:ão-os ao mm. Jaz'o deprecado. para c[ac s- ja
feita a perhora sobre o 'hem ora indicado, com copia- ca,

petir;.o 02o087 e deste despacho .

Goi~iia. 22.7.n3



Termo de Uerificaqõo de Folhas
Contém estes autos ~ Qfo',has numeradas rubrfc.ana.-.,

de que, para con tar, lavro este t e r m o, sor
OL/j 0(]io f /.

Diretor Ds 'ecretaria

REMESSA
Nesta data remato estas autos so

r

k6- I - ÁC"3 kpTrv I Coq -M.

Diret6r d retorio
RE TIDOS
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT -18'egião)

JCJ de GOIRTIA GO. ~&ãJB UDIOI v

~

JUBTSQa Bo TBABALIIO

I

1e JOJ DB FORTALBZA

ú I JUL I99ít

protocolo Ke

QN, -t
tt((p

&oea ~'fício563/94, Em 2 ti- de Junho de 1. 99ti..

pdt (a) Diretora de Secretaria da 7A JCJ de Goiânia-GO.

Ao Diretor de Secretaria da ln JCJ de I'ortaleza -CE

Assunto Requerimento/Eaz.
RZCTEI ItlARCELO CASCXO POLI

RZCDA: CONSTRUTORA ANDZS S/A e DER%)-DEP'-'Z ESTRADAS Z ROD.ZST,GO.

PROC.: 7AJCJ/GYll/GO-707/93.

Senhor Diretor,

De ordem do Illtl. Sr. Juiz do Trabalho Presidente em

exercJ'.cio desta 70 JCJ, requeiro informações quanto ao andamento da

execuçao referente a, Carta Precatória ng 11/93, exPedida a essa Jun

Atenciosamente;

-,L
1ãárcia Ilaria Ramos

Diretora de Secretaria
da 7AJCJ de Goiânia-GO



P. J. — JUSTiCA DO TRABALHO

................'UNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE

CONCLUSAO
Resta data, faqo cone,'uso" os presentes aattss

ao Sr Presidente

Fortaleza, )0 dr, ds te94

Face ao expediente de

f1.26, expeda-se mandado de penhora e ava

liagão do bem indicaâ.o a f1.25.
Em 12,08.94

Juizr do Trabalho Subal,lura

uo uxurclclo da Pruuixhhlrly

aioo. JcJ rcr
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PODER JUDICIARIO ~,éy
JUSTICA DO TRAB4LHO

IA. JUHTA DE COHCILIACAO E JULGANEHTO DE FORTALE

Prores!»(! n .. ~ ....fX /f2

(r
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JUNTADA
de@ita date, feoe ji at.tda, ee- praaaeMs aut~ i
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P. J. — JUSTICA DO TRABALHO

...........I ..'UNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE Farta lesa

rotocolo nsl048/93 la JCJ de Fortalesa
ocesso n00707/93 - 78 JCJ de Goianla/GO

MANDADO DE PENltORA E AVALIAtsAO

A DOUTORA MARIA DA CONCEIPO F» MAGALHES, JUI

ZA DO TRABALNO SUBSTITUTA, NO KXKRCICO DA PRK- /
SIDENCIA DA I 8 JCJ DE FORTALEZAt

NDA ao Oficial de Justiça que 8 vista do pre8A

sento mondado, por mim assinado padsado a favor de MARCKLO CASC/(0

POLI nos autos da Carha h ecatoria Executoria, oriunda da 7tt JCJ

e Goionia/GO, protocolisada nesta Ia Junta sob o nslo48/93, em

seu cuirrprlmento dir ija-so a Rua Ausunçaoe l252 Centro, e, sendo

af, proceda a penhora e avaliaçao do seguinte bems Direito de

uso da linha telefonica prefixo n823I.8999, referents ao debito
trabaltilsta no valor de R4I.712,32 (hum mi I setecentos e setenta

dois reais, trinta 8 dois centavos), em que 8 reclamada CONSTR/

TORA ANiDES S/A E OERQO. O QUE CiiMPRA, na forma da lol,
Dado 8 passado nesta cidade de FortalesaA aos

24 dl as do ses,a 8 do I 994 ~ Kue ~ e ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ e Aux ~ Jud a r 88cre
vi e Ke eue ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ y D il atol 8 de Soer etalI I ap subscrevi

Maria da lhínckiçao F. Magelhaes
J JIZ PRESIDENTE

Entreguei ao Oficial de Justigo
uCI-c o=

Fort. gf' dX / F7
Encerregndo do Servrge



RODER,IUDXCIAIRIO
/JUSTICA DO TRABALHO

(.A. JUNTA DE CONCIL:(ACAD E JUL(3AHI: NTO DI:; I:(3RTr&LI:.Z.
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JUNTADA
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P. J. — JUSTICA DO TRABALHO

..........j...~ JUNTA DE coNDILIAOAD E JULGAMENTo DE Forte I aza

Protocolo n~l048/93 — I E JCJ dc I.orta le a

1 roccsso no07C7/9" — 7 â JC J de Qo i an ia/GC

lfANDADC DE PENIIDPAI E ''AL I&" P0

': DCUTCR'!A, I 'A CCNCEIITDD F. IIAGALII ES, JUI

ZA DC TRAHALII0 SUBSTITLTAI, NC EXERC I CC DA Pl.E-

S IDRNC IA DA I
"-JCJ 0- FCI',TALEZ',

MANDA ao Cficial de Justiça que a vista cfo pre

sente BIandado, por mi m ass i nado paéisado a favor de i".ARCE LC C IiSC~HD

PC LI nos autos da Carta PI ecator ia Executor ia, or iunda da 7"-'CJ
de Go i an ia/GC, protoco I i zada nesta I

-'" Junta sob o nO lo48/93,
seu cumpr imento dir i ja-se a Rua Assunr0ao, 1252 - Centro, e, sendo

a i, pr oceda a penhora e ava I iaqao co sepéuinte bem: " Direito dc

uso da I inh- te lefonica prefixo n~23 I.8999", referente ao debito
traball ista no valor dc R+@l.772,32 (hum mil setecentos e setenta
e dois roais, trinta e dois centavos), cm que e reclamada CCfúSTRLI

T0",,2 I'NDES S/A E DERQC. C'UE CUIIPRAl, na forma da fe i

Daclo e passado nesta cidacfc de Fortaleza, aos

24 c ias do me

vi. E, eu,

o ode
0

l994. Eu, Aux. Jud., escrc
Diretora de Secretaria, subscrevi

J&jlfe0 Jg Maria ca Concei -ao F. f''ago Ihaes
JUIZ PRESIDENTE

klOD. JOJ 101



entreguei ao Oficial de Justiça
/44Cc=

Fort. ?e// ~rir /

En rn rregndn do Servige

CZaTIDAO

Cezá:ifico e dou fe que, em cumpriemnto ao

mandado retro, dirigi-me ao endreqo indicad.o, e, sendo az,
procedi a penhora, em anexo.

Fortale 02.09.94
I

Of. Jus 'valiador



y

PODER JUDICIARIO

JUSTlgA OO TRABALHO
5 JUNTA DE CONCILIAlvAO E JULGAMENTO DE For (~~e~&

JCJ
Proc. Ns gg4 E/g Q

AUTO DE PENHORA E AVALIAGAO

Aos
QCy r/L dias do mês de ~e/a.tLLQD

do ano de mil novecentos e ~ l)estat....gLLEE)a u .... ã...&LtcL...gaeIE.U.~'-
LZ~~.Z..—......A~~.TE).r....D

* d F i i d, QFIQIAL Ud JUUTIQA AVALIAQQR fdod«, +,WF, 5

assinado em cumprimento ao mandato retro, passado a favor de +g~ycr-8
.=.,=ó...........i.dZ

F F 5 * t d
' « '

Tyã irYZ M,.Z(UAUA .U.LLL «-.iddP
...ICLt.(a.....hpz'......EEJ:''-.k!f t...:4!V/a.....~,.&P, não tendo o executado, no prazoc.-eu&dec l

legal, efetuado o pagamento, nem garantido a execugão, depois de preenchidas as forotalida-

des legais, procedi ã penhora a avaliaqão dos seguintes bens:~4 +4~»,r. ~ prep:. ira .....-.zz.—....~.:Z933 ....... ~
.Liam.a-.........ke„...........y'~ p.-..I8'..QPi.SQ .....(......~.....P........M~7..zp+

X. X X X. r"M X.

MOD. JCJ T55



tudo para garantia da divida referida no mandato. Feita, assim, a penhora, e avaliagão, lavro

o presente, que assino.

ofic ai ds Just pa Avaliador

CERTIDAO

Certifico e dou fé que intimei o executado para ciência da penhora referida no

auto supra, e bem assim, de que tem o prazo de lei, a contar desta data, para apresentar

embargos.

contra fé.Recusou

Em fP D9 94

.v.....,...,.......-,.....
Gficial ge ustlpa Aval ador

AUTO DE DEPÓSITO

No mesn.o dia, mes, ano e local referidos no auto de penhorar depois de reali-

zada esta, como consta no mesmo auto, fiz o depósito dos bens penhorados em mãos

do Sr.

Docum nto de Identidade

residente e domiciliado á

o qual, como fiel depositário, se obriga a não abrir mão dos mesmos sem autorizagão do

Presidente da Junta, sob as penas de lei. Feito, assim, o depos'to, para constar, lavrei o

presente, que assino com o depositário.

Oliciat de Justioa Avaliador Depositário
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C) :Cí)F.TC&F! ) C&é I(I!uí&í&'. T&Alt'I &a&
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Exporte-se of i c i o e TELECEARJt comuni—

cendo de penhor e de f I . 34.

Em 21.09.94

JLI

(Mi(ACIDENTE

MARIA OA CONCEIOAO F. MAGALHAaS

Quita da Trabalho Subatltuta
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO PRT -18'egiáo)
JCJ de GOIANI GO

ua BOBVWLEEJ /'
5 íeis í99íi

ofício 943/94 ~ Em 28 de Setembro de 1.994

(a) Diretora de Secretaria da 7a JCJ DE Goiânia-GO.

A o Diretor de Secretaria da la JCJ de Fortaleza — CE

Requerimento/Faz.

RECTE: MARCELO CASO%O POLI

~ RECDA: CONSTRUTORA ANDES S/A e DERGO-DEPT'- DE EST. E ROD. EST. GO.

PPO C : 7~ JCJ/GYN/GO-707/93 ~

Senhor Diretor,

tituta nesta 7a

bre o andamento

De ordem da MMa. Sra. Juíza do Trabalho Subs

JCJ de Goiânia-GO., requeiro a V. Sa., in.="ormaCoes so-

da carta precatÓria n&'11/93.

Atenciosamente,

Mircia ria Ramos
Diretora de Secretaria
da 7eJCJ de Goiânia-GO



P. J. — J. T. .0 JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DE

,j
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JUNTADA
Nes a data fogo junlada, aos presentes autos de

Fortale-a, CT 8 de,g de 19 Pg
DIA R DE SECsFT& il&



p00ER JUDICIARIO

JUSTIÇA OO TRABALHO

''1'' JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DE FORTALEZA

OF N$ ~233 94 FortalEEa, 07 de outubro de 1994

Sr. Presidente,

Comunico a V. Sa., para os devidos fins, que nos

autos da CP Ns 1048/93, protocolo desta 1B JCJ de Fortaleza, extraida(
dos autos do processo ns 707/93, oriunda da 7B JCJ de Goiânia/GO, em

que sho partes: MARCELO CASCÃO POLI, reclamante, e CONSTRUTORA ANDES

S/A E DERGO, reclamado, foi feita a penhora do direito de uso da linha
telefônica pi ."-.: ." is 231.8999.

Solicito, outrossim, informar a este Juizo, na

Av. Duque de Caxias, 1084, ls andar, com a possivel brevidade, sobre e

ventuais débitos referentes a linha penhorada, como também o nome do

atual proprietário.
Cordiais saudações,

JOSÉ I CISN JÚNIOR

Juiz do Trabalho Substituto

Ilmo. Sr. Presidente da Teleceará

Av. Borges de Melo, 1677, Fátaima

Fort-CE 60.000-000
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UN DAOE OE POETAGEH/
GUREau DE DÉPOT CARTA / LETTRE

IPRESSD/ IHPRI H G

IZ
D + ENCOHENDA/COLI5 PossaLI-

CECOGRAHA / CECOGRA HE

VALOR DECLARADO/ VALGUR OECLARÉE

& Rffusõuy OST+
O ~ VALE / HAHõkT Of POSTE

+ Háo PRGPR a / HAIN PROPRE

~ SEDES / EHS

O
VALOR õ0 VALE/ HORTANT

CAGIH ~ 0

ofcaaaacáo 00 coulfúõ0 (5UIEDD A VERlplcacáo )

(OSJéTOS DESTINADOS AO EXTERIOR) CET AVIE DOIT ÉTRE SISNE PAR LEDES-
TINATAIRE ET, Sl CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PERSONNé Y
AUTDRIEEE EN YERTU Dés RÉGLEMENTE DU PAYs Dé DEGTINATIDN ou,sl cés
RÉSLEMENTG LE PRévoIENT, PAR L'ASENT DU DUREAU DE oésTINATIDNET
RENUDYE PAR LE PREMIER coURRIER DIREOTEMENT 4 L'ENPÉDITEUR.

DDBUETD Fol DEYIDAMENTE/L'ENYDI aiENTIDNNÉ DATA/DATE
Cl-OESSUS A ÉTÉ DOME N T~ ENTREGUE / R EHI5 ~ PAGO/PATR
A ~ GIRAR RO ANVERSO/SIGRER ku RECTO

DEVOLVéR pELA YIA MAIS RápIDA(AÉREA OU DE SUPERF(Clé), A DésCO-
SERTO E ISENTO DE PORTE! A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE
(kÉRIENNE OU Dé SURFACE) A DECOUVERT ET EN FRANCHISE Dé PORT.

UNIOAOE DE DE5TI NÓ/
GUREAU DE OEA TINATIOR

C A R I H G 0



*00

TELECEARA

CT . 94. 5125. PD J . 130

EXMO. SENHOR
DR. JUIZ PRESIDENTE 1A.JCJ
JUS ÍICA 00 TRA6ALHO
AV CAXIAS DE DQ, 1084
JACARECANGA — FORTALEZA
CEP.: 60035111

p pgouT l994

Fortaleza, 20 de outubro de 19S4~
CT~ c4 "alq,ggã'

)'~cás&
rOã)8ãL JUDTC&j~8 D

!

manga OO Vnêãã~"
1ã JCJ DB 6'()ãLE-~

Qi;í

EIã 3 5+
~

Meritíssimo Juiz,

Em resposta
07/10/94, Processo No 707/93
MARCELO CASCAO POLI
cumpre-nos comunicar — Ihe que
solicitada, no que se refere
na linha telefônica No
CONSTRUTORA ANDES S/A.

ao Ofício No 233/94 de
cujo interessado é

adotamos a providência por V.Exa.
a anotacão da constricão Judicial
231-8999 de assinatura de

Comunicamos, ainda, que a referida linha tele-
fônica, se acha tambem, com anotacão de penhora no(s) seguin-
te(s) processo(s):

68.578/92.,~ 69,464/S2,,~ 16.867(92..

4 :

69.832/93..
94.3932-8..
1231/94....

SECRETARIA DA 23A.VARA CIVEL 23A.VARA GIVEL
SECRETARIA DA 15A.VARA CIVEL 15A,VARA CIVEL
QUARTA ESCRIVANIA DO CIVEL 8A.VARA GIVEL
SECRETARIA DA 3A.VARA GIVEL 3A.VARA CIVEL
JUSTICA FEDERAL 5A.VARA
JUSTICA DO TRA6ALHO 4A.JCJ

Ressalte-se que não existe débito para referida
linha no que diz respeito ao pagamento da tarifa de uso.

Solicitamos qu
que o atiaso no pagamento
dias, implica cancelamento
quentemente na perda do direi

e seja dada ciência as partes de
da tarifa de uso pcr 90 (noventa)
definitivo da assinatura e conse-
to de uso.

3I I & Í) I') f) EbdxYIYEEÓP dvn DÍRME.
A . 6 0 * 6 M I . 1611 - C P M I. 301 - PAEX 106.101'I - TELEE TELECEARZ ~ 6 RPI CE



TELECEARÁ

Oessa forma, pedimos que tais fatos sejam
levados ao conhecimento das
providencias cabíveis.

partes interessadas para as

Atenci s nte,

MÁRIO JORGE M N SCAL OE OLIVEIRA
Gerente do D parta nto Jurídico

Ct04

0
0

A . 0 0 0 M I, 1077 - 0 . Po I I, 301. PABX 1051011 . TELEG,. TELECEARÁ - éortala a - Cé

PDI ~ 021



PODER JUDICIARIO
JUSTICA DO TRABALHO

tA. JUNTA DE CONCII IACAO F JUI BAHENTO DE FORTALEZA

(c

(. 0 N C L tl S A O

25 01, 9S

p// 0 i r cr tc!r a cle,Iec:r e c ar a

Notic i ciue-so a parte rec I amante da pe-

nhora real izada a E I .3-', e cio expediente de El s

40/c11.

Em 25 01 o~c

JUIZ 3'I:ESIDE,ITE (~~'
J, Qc.r cúclp 3t.



J UNTAGA
Nr+ts date f..cgs Justaria, ase yt~tes uaLOO

o7,;,:-~™ '



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SÉTIMA JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO

~O&91s JUDt I/IÁul

~ áni
DO TtrhBAL/l

ua raPV~SZA
- 22 NOI/&

lifãI S:t&G. / . Z
DE OIÂNIA

Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Sete/ Bueno - Goiãnia/GO.

OF n 1099/94 7eJCJ/GOIÂNIA Goiânia, 14 de novembro de 1994

Da: Diretora de Secretaria da 7eJCJ/GOIÂNIA-GO

Ao: Diretor de Secretaria da 1'CJ de Fortaleza - CE.

Assunto: Reiteração /Faz.

Processo : 0.707/93

Recte: MARCELO CASCÂO POLI

Recdo: CONSTRUTORA ANDES S/A e DERGO- DEPT'E EST. ROD. ESTADO

DE GOIÂS.

Senhor Diretor,

De ordem do MM. Sr. Juiz do Trabalho Substituto nesta 7'CJ
de Goiânia-GO., estou reitarando o Of. n'43/94 de 28/09/94, que requer a Y.Sa.,

informações sobre o andamento da Carta Procatéria n'011/93.

Atenciosamente,

raércia saaarrnna ~os 7
Diretora de Secretaria

7'JCJ- GOIÂNIA-GO



P.J. — J.T. - JUNTA DE CONCILIAÇAO E JUI GAMENTO DE

gG

IB 19

%0'DD.

JDJ 111 - 300X100 07/93 -TRIBUNA



JUNTAOA
%@Ita Cata, Í8.",0 ]QllWda, aos presenCee aatea

, . 6&6) ''I /

tottaIeza,gg de ~ de 19~ ~~

oucerW o s
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE

tQIER Ju Q5,g
t. Jt-I 0 FQRTqLEZ:1

'z~
eiklae W :eoea

g

/~

Rua T-51, eeq. o,'v. ;-O1, Setor Bueno — Goiânia,GO.

Da: Diretora de Secretana da 7'JCJ/GOIÂNIA-GO

Ao: Diretor de Secretaria da 1'CJ de Fortaleza-CE.

OF.n'168/94-7'JCJ/GOIÂNIA Goiânia, 30 de novembi o de I 994

Assunto: Requerimento/Faz.

Processo : 0.707/93

Recte: MARCELO CASCÂO POLI

Recdo:CONSTRUTORA ANDES S/A

Senhor Diretor,

De ordem da Mma. Sra, Julza do Trabalho Substiaita rsista 7'CJ de

Goiânia-GO., estou requerendo informações sobre o andamento da Cart:i Precatérian'11/94.

Atenciosamente,

Márcia Ma ia Ramos

Diretora de Secretaria

7'JCJ- GOIÂNIA-GO

bg I 0 gi D,135/'1 r



P. J. — JUSTICA DO TRABALHO

................'UNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

Eireta data, tctr a ltaecr Dr preeentte a~"
Qij Qesaeete

cr er "~e res

F ace ao expedi ente de f I . :„'0, devo l va se

Junta deprecante, para os devidos Fins, com

os nossos cumprim" ntos.
Em 00.03.9

J U I Z 'RESIDE;ITEM~.
AIEI ecre

PEMESSA
Nesta raia lc"ro remessa dos Presentes autos

a 4~ OCA ~ ~a ~~
FE,:..u, l4 de ~~ de 1935

DIEETCEA DE EECDETAIIIA

F

n

RECI li/ F N TO
Neata da« I, ..." ..Ec t 'I s DE presen-(

tec ALIIIIS I CI'I '; I, IT'i:i, +!$ ),, d I

MOD JCJ 101

Diretcr Jc etaria
. riiis @re areara

o Dir. Beereierir



CERTI DAO
CERTIFICO



P. J. — J. T..... 6 JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE

1400. JCJ 111 - 600X100 - 06/94



JUNTADA
Nesta data, fago jantada aos presentes auto5 4tt

=--t P— n.t — —-- -~
Fo;ia eza, gcf3 de ~ de

............. ËiJD.J~...
T.:ir«ro a da Secretaria

I"
'



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT -18'egião)
7- JCJ de GOIXIIIA/GO

NDéR ãUDIDihi d
W590L OO

TRABALHO

4Q Oé FORTALRz&

Ll] 8 hBR 199

~ Q
I

5ÓleeOIO Ne.

ofício 0 ~ 147/95 ~ P 10 de Abril de 1.995

Dp ( a) Diretora ãe Secretaria da 7A JC J de Goiânia-GO.

Ao Diretor de Secretaria da lo JCJ de I'ortaleza — CZ.

íp Devo lugão /Faz
REC TE: IIARCZIO CASCAO POLI

RECDA : COASTRIJTORA AIIDES S/A Z DERGO.

PROC ~ : 7ã JC J/GYII/GO-0. 707/93.

Senhor Diretor,

De ordem do IIII~I. Sr. Juiz do Trabalho Substi
tuto nesta 7A JCJ'e Goiânia-GO., estou devolvendo a V. Sa., a C.

P. ne 011/93, para coque proceoa a PEIIIIOHA do TELA indicado as ils.
95',

tenc io samente,

1ãarcia Ii ia Ramos
Dire tora de S ecre tari a
da 7AJCJ de Goiânia;GO

TAT1 30 i6s



-~-,™-+
PODER JUDICIARIO /

,JUSTICA DO TRABAI HO
iA. JUNTA DE CONCILIAC*D E JULBAbtENTO DE FORTALEZA

C 0 N C L U S A O

D r,lJc

I) i r pt Or et, Siit C i't't et r i bt

L@seco-se eFir io so i'l Jui z éebivc

conte s. i i c i Ertncio ;ct ozt ro n c u ~ . i heen Jor

c'. i" i . n~ ;:enc i onoc!o no o; ic i o, et; o.
't( n." n r

L t,l

/1 rj gr'/
-t ah Da co'llcityAD F ide„ebtg

Juizz da ii bolbo Subst rute

rto ezercicto de Presideecia



J UNTADA
lslasta rlat i, fato J uatada, aos presetrtcs autos de~ oo Jô9

Fortaleza, ~
P(Dirotor de derreteria



OF Ns ~)Q9 95

POOER JUDICIARIO

JUSTIOA DO TRABALHO

.. I .. ~ JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMEN TO DE

Fortaleza, 04 de maio de 1995

Sr. Presidente,
A fim de dar cumprimento a CP ns

1048/93, protocolo desta ls JCJ de Fortaleza, extrzúda dos autos
do Proc, ns 707/93, oriunda dessa 7B JCJ ãe Goiânia/GO, em que

sáo partes: MARCELO CASO%O POLI, reclamante, e CONSTRUTORA ANDES

S/A E LERGO, reclamada, solicito copia xerox dos autos de penhora
do Telex de El. 95, mencionado no oâicio ns 147/95, de 10.04.95.

Cordiais saudaçbes,

JOSÉ I CISNE JONIOR

Juiz Substituto

Exmo. Sr. Presidente da 7s JCJ de Goiânia/GO

Rua T, 51 esq. c/AV. T-01 St. Eueno

Goiânia - Goiás 74.000-000
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PJ - JT - SÉTIMA JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE GOIÂNIAWO.

Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, actor Bueno - Goiania/GO.

Ot.0.194/95 Em: 15 de maio de 1995

Da Diretora de Secretaria da 7'CJ de Goiânia-GO.

Ao Diretor de Secretaria da 1'CJ de Fortaleza - CE.

Assunto: Requerimento /Faz.

RECTE: MARCELO CASCÂO POLI

RECDA: CONSTRUTORA ANDES S/A

PROC.: 0 707/.93 Dr 10 ID í93

PODER 3IDDICIARIQ

JUSTICA DO TRABALIIO
1'. JCJ DE FORTALEZA

438,MAt t995
Protocolo "ID. ~l'l II

C

Senhor Diretor,

De ordem da Mma. Sra. Juíza do Trabalho Substituta desta Eg.

7'CJ de Goiânia-GO., estou requerendo a V. Sa., informagões sobre o andamento

da Carta Precatória n'11/95.

Atenciosamente,

Márcia Mari Ramos
Diretora de Secretaria
da 7'JCJ de Goiânia-GO



P J J T 4 JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

MOO. JCJ 111 - 600X100 - 06/94



JUNTADÁ

L&Orlai".r.!s, )4 dc ~M de 19'~
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PJ - JT - SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAtv'AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIAWO.

Rua T-51, esq. o/ Av. T-01, Setor Bueno - Goiania/GO.

Of.0.204/95 Em: 18 de maio de 1995

Da Diretora de Secretaria da 7'CJ de Goiânia-GO.

Ao Diretor de Secretaria da 1'CJ de Fortaleza - CE.

Assunto: Remessa /Faz.

RECTE: MARCELO CASCÂO POLI

RECDA: CONSTRUTORAANDES S/A

PROC. : 707/93

7 0 ~ril

tít'Q

Senhor Diretor,

De ordem da Mma. Sra. Juíza do Trabalho Substituta desta Eg.

7'CJ de Goiânia-GO., estou remetendo a V. Sa., cópia do despacho de fls. 89.

Atenciosamente,

Márcia M ria Ramos
Diretora de Secretaria
da 7'JCJ de Goiânia-GO



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DE

7O7/93

CO NCLUSAO
Nesta data, lago conclusos os presen tes autos ao

'Hr I'll I:I:II) I:.NTIo
de ie55nos /+ d

Dtretor de Secretarta

IHorcirl I tr)rir) (It mce
OONCLUSOS

olretoro T, Jt ~ J

Vistos etc
Data venia do NM. Juiz ãa la JCJ de Fortaleza-CEs nao ha que
se falar em remessa de "copia xerox dos autos de penhora ão

telex de fls95n, vez que inexiste sta pen)hora. Ocorre que,
sendo a execução proceãiãa através de Carta naquele Juizos
cumpre-lhe formalizar a constriçao juãici,xl sobre o aluõião
bem, ante a aceitaçao pelo exequente da nomeaçao feita pela
executada.

Oficie-se ao NM. JuJ.zo deprecaão.

Goiânia, 17.5.95

TT)onda Lúcio Bnmos dn Siicti
c '). ).)moJolsn d

J.C.J. - I.se.oaa



Pd. — J.T. '- JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE
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PJ - JT - SÉTIMA JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO.

Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia/GO.

Of.0.270/95 Em: 22 de junho de 1995

Da Diretora de Secretaria da 7'CJ de Goiânia-GO.

Ao Diretor de Secretaria da 1'CJ de Fortaleza-CE.

Assunto: Reiteração/Faz.

RECTE: MARCELO CASCÂO POLI

RECDA: CONSTRUTORA ANDES S/A

,
', PROC.: 7'JCJ/GY/GO- 0.707/93

POMA JUD!0!Át!IO

ASf IARA 00 Tn'r!/I.HO

te. JQJ 05 FQ ;,'!r?â

.4.8 JUN l995
nn~t

Ptotooolo N-. o w

Senhor Diretor,

De ordem do MM. Sr. Juiz do Trabalho Substituto nesta 7'CJ de
Goiânia-GO., reitero o Of. 204/95 de 18.05.95 que, faz remessa da cópia do

despacho de fls. 89..

Atenciosamente,

Márcia ria Ramos
Diretora de Secretaria
da 7'JCJ DE GOIÂNIA-GO



P. J. - J.T. - JUNTA DE CONCILIAíAO E JULGAMENTO DE

7O7/93

g
~P

CONCLUSAO
Nucla data, taoo conclusos os

Sr, níllnoll:I!Nonl'..

/lus (+ d

Direlor ua Secretaria
CONCLUSOS

presenles autos eo

lílaraírí I nrl« l,umae
Olratoro 7 J C J

Vistos etc..
Data venia do MM. Juiz da la JC.T de fortaleza-CEs não há qué

se falar em remessa ãe "copia xerox dos autos de penhora ão

telex ãe f1.95u, vez que inexiste esta penhora. Ocorre que,

sendo a execugao procediãa através ãe Carta naquele JuJ.zos

cumpre-lhe formalizar a constrigao judicial sobre o aludido

bem, ante a aceitaçao pelo exequente da nomeagao feita pela

executada.
rOficie-se ao MM. Jurzo deprecado.

Goiânia, 17.5.95

TVanda Lúcia Bamoc da Silea

Julro rir



PODER JUDI CIAR IO
JUSTICA DO TRABALHO '

IA. JUN'TA DE CONCII IACAO F JULBANENTO DE FORTA1. EZAr

CONCLUSAO
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JUNTADA
Weata,l ;! „, fr.; r Juatada, aos p".arena autos de

por~a V2 u,e ee F de XO~)
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PODER JUDI CIAR IO /~
JUSTIC* DO TRABALHO
IA. JUNTA DE CONCILI*C*0 E JULGAHENTO DE FORTALEZA

!

PROTOCDLO N. I848/93 — IA. JCJ DE FORTALEZA
PROCESSO N.8783/93 — 7A. JCJ DE GOIANIA-GO

H*ND*00 DE PEHHORA E AUALIACAO

0 DOUTOR JOSE ARI CISNE JUNIOR, JiJIZ DO TRAB*LHO
SUBSTITUTO, HO EXERCICIO DA PRESIDENCIA 0* IA. JCJ
DE FORTALEZA:

c)u(e fl v I st: a cio
cle HAR(3)'=L.(:) CASCJ/0

CBI 't a I'" (sc at: nl t Bl

&aut: os da e::ec:ur%G/i///ii/////////i
'.~ Br a Rua Alacluíllil)lc)

»f: G CIO «l I I?I" GCP."-

frperent:e ifo deb i—

'I os p. ses»pt'I't: a cl

PRA„)1 ) Pot'lia Cl)é

HANDA ao O%ir:i=.ll cle,Just;ica
I'c»écl') I: &r l))anclaclo „pot'l) i m ass i nac)n „pal(asado a éavor'"
OI..I /l/li/i!'!'I/l/i/i /ill//„para rl'lr cumpr im&rrlt o

E:;&-".c utor i a or iuncla cia 7B..J( J de (3o i an il!/(30„nr)?
pl" oa)ov i cia &.Gni a C()HSTRIJT(3RA ANDL;8 8/A E L&ER GO /////
/II! Ii /II!Ill/? /Ill/ ~ ! III em seu cualpr i mento rl ir i Ja
J '.".Sí — Centro !'/Ill/l/!'!'Ili/ill!'/il!'Ill/li!'Ill//!'„e,
&Il! ;! Penhc)r a e ..! va) i acao do .:)esu int e b&tm) LJm Te J e!; „r
tr:)balh i st a no valor de Ik'í!B.,r)67,79 (cir! is l)li ;I „ f.rr i :: cen
»&eta! r ea il*„:?etf nt.a e r)ove cent:avo? ////& „(3 GL)I'- CUH
lei.

(&ado e pa: c ar)n ncuat: a r. i (I?de cleFor'io

El?tf) cio Ceara, ans 28 d ias do mes rle juJho cio &G1

0 I:.:.I)? ., „. „All!,'l)cl „? &B»&Cl'(rv i „ II„eu?
13ireéol a de Slfrcrctaria„subscrevi.

t i!I 1 fr .a, c ap t t: a i
o ele J.995 ..

twfr&PI)f& áo M . ca do &áláll8)f

Fort. & (7Z / fJ

J *Ji Cisne Junior
JUIZ PRESIDENTE

ca gado do SBM&)o



JUNTADA
Se@@ 4ats, fado „".~~, aos presentes a@tel
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PJ - JT - SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51, eaq. c/ Av. T-01, actor Bueno - Goiânia/GO.

Of.o. 336/95. Em: 28 de julho de 1995

Da Diretora de Secretaria da 7'CJ de Goiânia-GO.

Ao Diretor de Secretaria da 1'CJ de Fortaleza - CE.

Assunto: Reiteração /Faz

RECTE: MARCELO CASCÂO POLI

RECDA: CONSTRUTORAANDES S/A

PROC. : 7'JCJ/GY/GO- 707/93

PODER JUDICIARIQ
rlUSHtrA OQ IE8ALIQ
te. JOrl OE PORTAL'

2 AG0 l995
Protocolo ble.

Senhor Diretor,

De ordem do MM. Sr. Juiz do Trabalho Substituto nesta 7'CJ de

Goiânia-GO., estou reiterando o Of. n'70/95 de 22/06/95 que remate cópia do

despacho de fls. 89 e, a oportunidade requeiro informações sobre o andamento da

Carta Precatória n'1/93.

Atenciosamente,

Márcia Mari amos
Diretora de Secretaria
da 7'JCJ DE GOIÂNIA-GO
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PODI'=R JIJDT.CT.ART.O
TR T(3(INAI PFOTONAt DO TRABAI. HO DA 7A REOTAO
5 A,.!IINTA Dl=. (.,(TNCTETA(„"4(3 E,.!Ul.,(."ANENTO l3E PORTAL EZA

0 0 N (', I (3 8 Pi 0

Nest a data, Par n «one lust)s o.
presentes autos ao Sr. Pres i dente„

Dirétor de Berrei ar ia

Aguor de-se devo I u~ao do r,andado de

Ern 0 .DC.',5

JLI! r'(RESIDENTE
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... - presentes autos
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a e re roo
TELECEARA

W

T.95.3750.PDJ.130 Portaleza, 28 de agosto de 1995

EXMO. SENSOR
DR. JUIZ PRESIDENTE 1A. JCJ
AV CAXIAS DE DQ, 1084
CENTRO — FORTALEZA
CEP.g 60035111

PODER JD. i.:IAcl3
HLi1IDA DD TP."DALHD

JGJ DE ED 'A
!3,0 AGO ]995

50locolo N'.

Meritissimo Juiz,
Reportando-nos ao Processo No CP 1048/93

no qual consta a constriçao judicial da linha telefônica No
231-8999 de assinatura de CONSTRUTORA ANDES S/A.............,
informamos para efeito de conhecimento das partes
interessadas, que por determinacao do M.M. JUIZ
DE DIREITO DA 1A. VARA DAS EXECUCOES FISCAIS FAZENDA MUNICIPAL,
Processo No 8777/94, foi procedida nova penhora
sobre a mesma linha telefônica.

Atenciosamente,

MARIO JORGE SCAL DE OLIVEIRA
Gerente do Departamento Juridico

Ct43

Av Borges de M lo, 1677- Cx Postal 301 - PABX 105 1011-TELEG TELECEAEÁ.CEP 60415 510- Pooaleaa-Ce PDL530





PODER JUDIDIARIO

JUSTIOA OO TRABALHO

.. l.. ~ JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DE

OF') ~33 /94 FortaLEza, 07 de o It IP&r o d~- 1994

Sr . PresidePI te.

comunico a V. Sa., para os devidos fins, que nos

autos da CP ¹ 1048/93, protocolo desta la JCJ de Fortaleza, extraída(
dos autos do processo ns 707/93, oriunda da 7'CJ de Goiânia/GO, em

que são partes: MARCELO CASCÃO POI I, reclamante, e CONSTRUTORA ANDES

S/A E DERGO, reclamado, foi feita a penhora do direito de uso da linha
telefônica prefixo ns 231.8999.

Solicito, outrossim, informar a este Juizo, na

Av. Duque de Caxias, 1084, 1D andar, com a possivel brevidade, sobre e

ventuais débitos referentes a linha penhorada, como também o nome do

0 atual proprietário.
Cordiais saudações,

JOSÉ A CISNE ÚNIOR

Juiz do Tr balho Substituto

limo. Sr. Presidente da IEleceará

Av. Borges de Melo, 1677, Fátaima

F t-CE 60.000-000
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JUDICI*RIO /é'USTICADO TRAB*LHO
1A. JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE FORTALEZA

PROTOCOLO N.i»4B/93 — 1A. JCJ DE FORTALEZA
PROCESSO N.»783/93 — 7A. JCJ DE GOIANI*-GO

MAND*DO DE PENHORA E AVALIACAO

0 DOUTOR JOSE ARI CISNE JUNIOR, JUIZ DO TR*B*LHO
SUBSTITUTO, NO EXERCICIO DA PRESIDENCIA D* 1A. JCJ
DE FORTALEZAS
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JUIZ PRESIDENTE
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CERTIFICO e dou fé que, em cumprimento ao mandado retro, dirigi-

me, ne a data, ao endereço ali mencionado e, ali sendo, diante dM
representante legal da executada, pedi-Ihe que me exibisse o bem a ser
penhorado — UM TELEX, MARCA "ECODATA", DESATIVADO, EM ESTADO BASTANTE

PRECÁRIO DE CONSERVAQAO, SUCATEADO —, e. diante disso, considerando a
obsolescência do bem diante do seu parente mais próximo. o "fax"

considerando que a sua avaliação seria irrelevante (art. 659, parágrafo2'PC),considerando a inocuidade da medida diante do bem sem valor
comercial, "permissa venia". deixei de efetivar o presente mandado, tendo em
mente, acima de tudo, os interesses da Justiça que não se podem deixar levar
por medidas que apenas entravam o seu andamento em prejuízo do
exequente que é, reconhecidamente, hipossuficiente.

Devolvo, assim, o presente, para os devidos fins.

Forta za, 5 de tem d l995

J SÉ DE IBA AR ARAU 0 PERE

0 ial de Jus Avalia r
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PJ-JT- SÉTIMA JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO.
Rua T-51 esq. c/ Av. T-1 - Setor Bueno-GOIÂNIA-GO.

Of. n'.385/95

Da Diretora de Secretaria da 7'CJ de Goiânia-GO.
Ao Diretor de Secretaria da 1'CJ de Fortaleza - CE
Assunto: Requerimento/Faz.
RECTE: MARCELO CASCÂO POLI
RECDA: CONSTRUTORA ANDES S/A
PROC. : 0.707/93- 79JCJ/GYN/GO.

Em: 25 do agosto do t995 ~ &

t tm,

gt,
Protocdr pg I Q. (Q

Senhor Diretor,

De ordem do MM. Sr. Juiz do Trabalho Substituto desta
Egrégia 7'CJ de Goiânia-GO., informo a V. Sa. que esta Secretaria não recebeu a
C.P. n'11(A até a presente data.

Considerando que o último movimento processual registrado
na informação recebida dessa MM. Junta, dá conta de que os autos da CP encontram-
se conclusos para despacho desde o dia 12/08/95, solicito o fornecimento da cópia
da comprovação da remessa, tendo em vista que possivelmente ocorreu um extravio.

Atenciosamente,

Márcia Ma a Ramos
Diretora de Secretaria

da 7'JCJ de GoiSnia-GO.
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Of. n'238 /95

Da Diretora de Secretaria da 7'CJ de Goiânia-GO

Ao Diretor de Secretaria da 1'CJ de Fortaleza — CE

Assunto: Reiteração/Faz.

RECTE: MARCELO CASCAO POLI

RECDA: CONSTRUTORAANDES S/A

PROC. : 0.707/93 — 7'JCJ/GYN/GO.

~ W~ .4lli
PJ JT SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA GO~ gl

Rue T-51 eeq. or Av. T-I — Soror Bueoo-GOIANIA-GO. ~ AIUDICIARIO jjif'm:

3 de outubro de 1gg5 ~04 DO TRAB/rqlt',0

5 40J Df FQRTALFZ.i

D',9 OUT leria

PrOtteOIO He. 1 ~'4

Senhor Diretor,

De ordem do MM. Sr. Juiz Presidente em exercicio nesta7'CJ
de Goiânia-GO., reitero o Of. n'385/95, de 25.08.95, que faz mensão do não

recebimentoda CP n'11/94, até a presente data.

Considerando q ue o último movimento processual registrado

na informação recebida dessa MM. Junta, dá conta de que os autos da CP encontram-

se conclusos para despacho desde o dia 12.08.95, reitero, também, a solicitação do

fornecimento da comprovação da remessa, tendo em vista que possivelmente ocorreu

um extravio..

Atenciosamente,

Márcia Maria Ramos
Diretora de Secretaria

da 7'JCJ de Goiania-GO. ITI G r'.re
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CT.95.5698.PDJ.130 Fortaleza,
/

16 de novembro de 1995

EXMO. SENHOR
DR. JUIZ PRESIDENTE 1A. JCJ
AV CAXIAS DE DQ, 1084
CENTRO — FORTALEZA
CEP.: 60035111

POQER JJ
iJQQTQA 80, 7(.38 ttHO
Q ~ FS FU.TiRLE4TA

2 ll MiV 193é

beoodw N'-

Meritissimo Juiz,
Reportando-nos ao Processo No CP 1048/93

no qual consta a constrioão judicial da linha telefônica No231-8999 de assinatura de CONSTRUTORA ANDES S/A.............,
informamos para efeito de conhecimento das partesinteressadas, que por determinagão do M.M. JUIZ
FEDERAL DA 6A. VARA JUSTICA FEDERAL.
Processo No 95.1128-0, foi procedida nova penhorasobre a mesma linha telefônica.

Atenciosamente,

MARIO JORGE ESCAL DE OLIVEIRA
Gerente do Departamento Juridico

Ct43

Av Borgesde M l*,1677- Cx. Postal 301 - PABX 1051031-3ELEG TELECEAEÁ-CEP 60415510. Foo 1 -C PDL130
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SÉTIMA JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA/GO

Of. n-'22/95 Goiânia, 22 de novembro de 1.995.

Da. Diretora de Secretaria ãa 7s, JCJ,ãe Goiânia-GO.

Ao Diretor ãe Secretaria ãa le JCJ de Fortaleza-CE.
Assunto : Reiteraçâo/Faz.
RECTE: MARCELO CASCXO POLI

RECDA: CONSTRUTORA ANDES S/A

PROC.: 0.707/93-7AJCJ/GIN/GO.

Senhor Diretor,

De ordem do MK. Sr. Juiz do Trabalho
Presidente em Exercício nesta 7A JCJ ãe Goiânia-GO., estou reiteran
ão o Ofzcio n2 385/95, ãe 25.08.95, que faz informação do nao rece-
bimento da CP. nQ 11/942 até a data supra mencionada. "

Consiãeranão que o ultimo movimento1~

processual remostrado na informaçao recebida dessa MMa. Junta, ãa
conta de que os autos ãa CP encontram-se conclusos para despacho ães
ãe o dia 12.08.95, e, solicita, ainda, o fornecimento da copia da 'omprovaçãoãa remessa, tendo em vista que possivelmente ocorreu um

extravio.
Atenciosamente,

Márcia M 'a Ramos
Diretora ãe Secretaria
ãa 7AJCJ de Goiânia-GO

T.R.T. 1.50.025
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CONCLUSAO
Nesta atara, faro,o ccncluaos,o presentes autos ePSr. &'It&al&i&l'Xl'í'.

Sros P &al r.s ' 'de 19

yj
D&re&or ue 'crstarra Pl a

cúNCLIJeos
Maria Zélin Gorar ; Vrrjenía

Adjunto rl«»t

listos etc...
lata venia, nao compete ao Sr. Qficial de Justiça ele,'borar juízo de

merito no tocante a determinaçao'para proceãer-se arpenhora do bem
rf

ncmeadot mormente se esta nomeaçao. foi aceita pelo exetiuente. Assim,

ãesentranhe-se novamente a Carta Precatóriat remetendo-at a seguir,
I

ao MM. JuJ.zo deprecaão para cumprimente:

Goiânia, 07.2.96
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PJ-JT- SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ Av. T-1 — Setor Bueno-GOIÂNIA-GO.

4
(

Of. n'0.126/96 Em: 09 de fevereiro de 1.996.

Da Diretora de Secretaria da 7'CJ de Goiânia-GO.

Ao Diretor de Secretaria da 1'CJ de FORTALEZA - CE.

Assunto: Devolução/Faz.

RECTE: MARCELO CASCAO POLI

RECDA: CONSTRUTORA ANDES S/A

PROC.: 0.707/93 - 7'CJ/GYN/GO

Senhor Diretor,

De ordem do(a) MM(a). Sr(a). Juiz(a) do Trabalho

Substituto(a) nesta 7'CJ de Goiânia-GO., estou devolvendo a V. Sa., a Carta

Precatória n'.011/93, para cumprimento da mesma.

Atenciosamente,

Mârcia Maria Ramos
Diretora de Secretaria

da 7'JCJ de Goiânia-GO



sis&&teresa ep rotestft

st Isos 'oru.fot siso rt&tvst "Jrrtsur&s ru.:rl eco&f».p «rrpaa
IJQll I sal&I&I II +r ~ ssQll&J s &isr&t &r:,s Irl &)I&r&a—satl[og~pot:"baall;ea ap otttdag

—Termo de Verificacrao de Folhas-
\ r&r&iêm ceies a»ir&s~+fr&!tr..s r&u mera&Ias rubri-
csdas rlc v uc, arr:& cor&si»r, lavro este termo, aos~ J PP / t».9+

Daetor de Secretas&a

'g nfonfo A t sida &tos ftefFuucjouerle
Regule t

nor«f.:SSA
r 2Nesta d-ta, remeta estey autos aa~

Cg ge W '+~-
as +g de QW de 19 'g4

Direlor de ralaria-7
RE IDOS

An .;. o

Fuut!r&est,» &, sdo



P. J. — J. T...» JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

/ ej'

@+
/

M00. JCJ 111 - 400X100 . 11/92



rQ I :~ lí

..: .,* ua!a, feqe ]una.oe, ~os preaa;n~
c 'c-v a p.-.'&C /9 C — i~

Ferhlsza, - i de e'3 de S X



PJ-JT- SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAQÁO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO.
Rua T-51 esq. cl Av. T-1 - Setor Bueno-GOIÂNIA-GO.

Of. n40.126/96 Em: 09 de fevereiro de 1.996.

Da Diretora de Secretaria da 7'CJ de Goiânia-GO.

Ao Diretor de Secretaria da 1'CJ de FORTALEZA - CE.

Assunto: Devolução/Faz.

RECTE: MARCELO CASCAO POLI

RECDA: CONSTRUTORAANDES S/A

PROC.: 0.707l93 - 7'CJ/GYN/GO

PODEIS JUDICIAIIIO

JU@ttõA õõ TRABALHO

tiE EõRTALE1k

6 FEV 896

Ifrrrtáitaralâe W-

Senhor Diretor,

De ordem do(a) MM(a). Sr(a). Juiz(a) do Trabalho

Substituto(a) nesta 7'CJ de Goiânia-GO., estou devolvendo a V. Sa., a Carta

Precat6ria n'.011/93, para cumprimento da mesma.

Atenciosamente,

Márcia M amoe
Diretora de etaria

da 7'JCJ de Goiânia-GO
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P. J. — JUSTICA DO TRABALHO

JUNTA DE coNGILIACáo E JULGAMENTo DE liortalesa

B;GTGCCLG 58104Õ/9-. la CJ IILLFLTAL-'

H'.GCJ.DDG (fff0703/93 78 JCJ lft"'. (aGIA::IA 93

fl(Ltf 3JLf)G M IZ."iHQLA It AVALIAgJLG

0 ZGUTC(if AtiTCZIC CAFLLOD C'iiVLcG ANTKEGf JUIZ

TILAPAMG Btvt.DILdMITL'A lff JCJ 3E ZQhTAIZZA:

i)A ao Giicial de Justiça que, a vista do pxe
sente mandado, pox mim assinado, passado a iavox õe AiAILCJDLG Cr),~

CaatG pGLI f paLYa da& olkmpx~rdento LL Carta precatcria Jnaiecut81 J.af
ox" u~ da 78 JCJ de Goiani~Gf nos autos da eLxecuPLto promovida
contra CC30&XJ:.UTWA i:U%D =/A 8 .P"TfQGf en oe cu"..Pxdrento dirige=
se a ITua Astfuntaaof 12&d' Centrof Sorte f ~e.'-'f Uf sendo RXf Jxoceda
a ponhoxT'.8 rLvaliagâo do eeaTJiiite bcmf "trT telex, referente ao ã8
bito trabalhista no valor de IL83e478f40 (tres milf qTJatrocen*os 8

setenta e oito reaio, quarenTa ocntxvos). 0 OUE CF&~.Af na fox~s
da lCi ~

do c p ssaoo nest idade de Itortalccaf aos ll
diss do mes de t)unho ãC 996 ' luras e ~ ~ f Aurino Gliv8iraf aux'
pude ~ CSCXCV1 e Ey euf ~ ~ ~ ~ ~ aaa V'mOXSS f JLd X'etore CLG

Decxetaria, subscrevi.

Axitonio C Chaves l41teso
JUI M Dlld''."JTX

Mandado diatribaido
para o (a) cf l iol (;) do

SUS(:,C'I 5~~«(
(m /f d. (Tb ." ";5

Di te a da Secretaria

MOO. JCJ 101
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P. J. — JUSTICA Do TRABALHO

~....1...~ JUNTA DE coNOILIAQAC E JULGAMENTQ DE Fortaleza

PROTOCOLO ¹104B/93 la J J deFOI,TALEZA

PROCESSO ¹0703/9 ~ — 7 9 JCJ DE GOI.~Q''IA-GO

ELUCIDADO DE PEJHOE.A E ILVALIAyAO

0 DOUTOH ANTOJIC CJZfLOS CHAV 'S AIPLEI Oi JUIZ DO

T 'MALHO, PKZSIDZlVTZ DA le JCJ DE FOHTAIZZA:

XUlDA ao Cficial de Justiça que, a vista &io pre-
sente mandado, por mim assinado, passaco a favor ce MARCELO C'S-
CJi0 POLI, para dar cumprimento a Carta Precatoria Executória,
oriunda da 7E JCJ de Goiania-GO, nos autos âa executivo promovida
contra COZSTHUTOHA O'DES S/I e DEPGO, em seu cumprimento dirija-
-e a hua Assungso,1252 — Centro, Iort., CZ, e, sendo aJ., proceda
a penhora. e avaliaçao do seguinte bem: "Um telex, referente ao dé
bito trabalhista no valor de H83.478,40 (tres mil, quatrocentos e

setenta e oito reais, quarenta centavos). 0 IUE CUiiIFPA, na forma
âa lei.

Dado e passado nesta idade de Fortaleza, aos 11
dias do mês c.e junho d 996., Zu,

jud., escrevt.. E, eu,
Secretaria, subscreva

Aurino Oliveira, Aux.,
Silv ie, mora, Dir etora d.e

Antonio s Chaves Ante@o
JU PHESIDErerE

MOD. JCJ 101
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CERTIDÃO

Certifico que, nesta data, dirigi-me ao

endereço indicado e, sendo ax, contactei o Sr
ANTONIO GOMES PINTO, vigia do prédio em que se
si&cava a Construtora Andes e o mesmo me disse
que há meses a Construtora fechou, o que consta
tei pois o prédio está abandonado e exposto a
aluguei, sendo que o referido senhor não soube

me fornecer nenhuma informação ãa atual locali-
zação da Construtora, como o endereço de seus
sócios, motivo pelo qual devolvo o Mandado a Se

cretaria, para os devidos fins. Dou fé.
Fortaleza (CE), 03 de julho de 1996

,z'" cJ.A s
DENISE ANDRADE TORRES

Oficial ãe Justiça Avaliador



P. J. — JUSTIÇA DO TRABALHO

~......l...'UNTA DE coNOILIAQAD E JULGAMENTo DE Fortaleza

PROTOCOLO NE1048/93 - le JCJ deFORTALZZA

PROCESSO NQ0703/93 - 7e JCJ DE GOIANIA-GO

MANDADO DZ PZNHGRA Z AVALIADO

í
(&~

ô DOUTGR AN10NIO CARLOS CHAVES ANTZROy JUIZ DO

fRAHALHOy PRESIDENTE DA 1 e JCJ DE FORTALEZA'ANDA

ao Oficial ãe Justiça que, a vista ão pre-
sente manãaão, por mim assinado, passado a favor de MARCZIO CAS-

CXO POLI, para ãar cumprimento a Carta Precatória Zxecutoria,
oriunda da 7e JCJ de Goiania-GO, nos autos da execugao promovida
contra CONSTRUTORA ANDES S/A e DERGO, em seu cumprimento dirija«
se a Rua Assunqao,1252 - Centro, Port., CE, e, sendo aT, proceda
a penhoru; e avaliagao ão seguinte bem: "Um telex, referente ao ãe
bito trabalhista no valor de H83.478,40 (tres mil, quatrocentos e

setenta e oito reais, quarenta centavos). 0 QUZ CUMPRA, na fozma
da lei.

Dado e passado nesta idade ãe Fortaleza, aos 11
dias do mês de junho de

Ajud., escreva. Z, eu,.
Secretaria, subscrevf.

996.T Eu,. ~ ..., Aurino Oliveira, aux.,
1 a Amora, Diretora de

Antonio C
JUIZ

s Chaves Anteso
SIDZNTZ



leODI.::.IC,.JIJOIC:(ARIO ~J~ & I
Tít IFJLJNAI Rl:-.HI()NAI... L)0 TIP&A&i(IAJ..(l(l I)A 7s., 11JE(.":IAO

I a. JlJNTA Dl.:(:;(JNC'I: I... :I: í.".&(„'AO I::: . Jl.í'. Al'(0 NTO [)E::. F&U(t TAL.EZA~

/(

C 0 N (I L. IJ 0 A (:I

Ne&at. a cia l: s Fs&F&e cone 1 usos ee írre.
sent e&:, aut: &ae ac: !3r,. F'r a& i c(er t:!e ..

Cg
F art:a1& ae& —.C&», QY '...................,.cle

I) I RI':. TOJO A I:) .-.: OE(.",I& -'Tí- IA

Juiz Pre &cesta " Ja. JCJ

R EMESSA
Nesta data fa&;o remessa d&)s presentes a&)tec

.c (.o

DIRETORA 0 SECRETA IA - t,a JCJ



J U N T A D A
1Vssta data, fogo juntacta, aos ~s~ autos

ô rcc 'o Sc" . r. ccecco Occ
J@J c.o Scoccáccicc - IGSS



Exmo Sr. Dr

Juiz Presidente da 7b Junt de Conciliaçao e Julgto. Goiânia.

J.
Anote-se o novo endereço da executada. Após,
desentranhe-se a Carta Precatória para seu
efetivo cumprimento onde foi agora indicado.
Uoiârd.a, OVFOBI 96.(( (.'"- (I:(d(o

Proc : 707/93 — 70 JCJ.

Recte : MARCELO CASCÃO POLI

Recde : CONSTRUTORA ANDES S/A ~

Hef: PAHA DIZER E AFINAL REQUERER ~

Requer que seja corrigido o endereço da reclamada
para:

RUA ASSUNÇAO no 1242 — CENTRO — FORTALEZA-CEAREI,'onforme

consta de Fls. 29.

Requer tambem, desentranhamento da Carta Precato-
ria, com o endereço corre to e sua remessa a JCJ de Fortaleza-
Ceara.

Caso a reclamada não seja encontrada, que conterha
determinação para que a Douta Junta Deprecada providencie jun
to s. Junta Comercial daquele Estado, a juntada Contrato Soci-
al, Estatudos e providenciando tambem para que a Receita Fede
ral junte a ultima declaraçao do Imposto de Renda da reclsma-
de e de seus socios dire torce.

N- Termos.

P. Deferimento.

Goiânia, 06 de Agosto de 1.996.

ir ira B(.'is

o AB e 5308



P. J. — JUSTICA DO TRABALHO

..............~ JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE

P.ECF" lA' "'tr'ertifico

que, ne.t" ri '.-, rcc

'riundo(e)Qe 4 — QCQ
Ent 4Ó C)G . 4 .36~e.

PDir ro . -:.i .J

Moo, JCJ 101



P. J. — JUSTIÇA OQ TRAEALHO

...............~ JUNTA OE CQNCILIAÇAO E JULQAMENTO DE

CONCLUSÃO
Nesta data faqo cnnclusos os presentes

ããtos ao Sr. Dr. Presidente.~e'86
OIRETORA DE SECRETARIA - l,a JCJ

C UMPBA-88
fP@'t 2'7 0

Juie reeideato l

AIAI rUei Ia.

Muu. JCJ 101



I5. J. — J. T. ...'UNTA DE CONCILIAÇáo E JULGAMENTO DE

&C. ~

5100. JCJ 111 - 1000 100 - 02/95



3 UNTAOA
ta data, aqo juntada aos presentes aut

Em 0 ~Oi 9g
DIRETORA E SEC TARIA — .R



PJ-JT - SÉTIMA JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-OCA

Oficio n'.330/96 Goiânia, 12 de dezembro de 1996

Da Diretora de Secretaria da Egrégia 7'CJ de Goiânia-GO.
Ao Diretor de Secretaria da Egrégia I'CJ deFortaleza-CE
Assunto: Informações/ solicita
RECTE:MARCELO CASCÂO POLI
RECDO:CONSTRUTORA ANDES S/A
PROC. :N'707/93-0 - 7'CJ GYN-GO.REF. CP N' l/93

xokt~ss.

gE~ J00101/tttt0

& gg TIIABALllg

~ ~ gg, fQIII~
,.ri

1

e¹ "'enhor

Diretor

De ordem do MM. Sr. Juiz do Trabalho Substituto nesta Egrégia 7'CJ
de Goiânia-GO., estou solicitando a V. Sa. resposta ao oficio de n'115/96, de 31.10.96, desta
JCJ e informações acerca do andamento da Carta Precatéria acima referida.

Atenciosamente,

I

Márcia, aria Ramos
Diretora de Secretaria

da 7'CJ de Goiânia-GO



PODER JUDI(IIARI(3
JUSTICA DO TRASALH(3
IA. JUNTA DE CONCII IACAO E JULOAMFHTO DF FORTAI..E7A

PROTOCOLO H. 1.8()B/ i?3 — IA. J(IJ DE FORTAL.EZA
PROCESS(3 H.8783/(iíS — 7a. JCJ OE BDIANIA/6()

MANDADO DE PENIN(3RA E A&!A(.3:ACA(3

0 DOUTOR JOSE ARI CISHF JIJNI(3R „JUIZ DO TRABAI..N(1
SUBSTITUTO EM EXERCICIO NA IA„J„C,J„ l3F FORTAI.,E7A"

MANDA nrí í!I'ir i; 1 (!rt ., t. (l
t. ée;.,r.. 11 I rr lí,;.,

Il(i 

(ír,'r, inl''í t &rl íri tf relí, f'(tv(!t" '
Mit(n I'111 &I I'h(1( rií1
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Just'" : .~...L.:.I-$

fosé.". An i (3 i an(c n i ar
,JUIZ PRESIDI:-"HTI(..

ir ore e Se



J U'ATADA
Nesta data, faq & untada aos pne.en',.s eutoa

Qlgg@0 gl: +C~ Hall—

Em gel 9 I (f
DIRETOR ur. E r&ETA,&l

)1



PODER JUDICIARIO
JUSTICA DO TRABA) H(3

.I.A. JUNTA Dí= CONCIJ TACAQ F.,J(JI BAHFHTO DE FORTA(.F7A

PROTOC(3LO H. 1.»48/»3 — 1A. JCJ DF. FORTA) EZA
PROCESSO N.»7»S/r&&S — 7a. JCJ DE BOIAHIA/BO

HANDADO DE PENHORA E AVALIACAO

0 DOUTOR JOSE ARI CTSHE JUHIOR „J(JTZ DO TRABA). HO

S&UBSTITUTO EH EXFIRCICIO HA KA. J„CJ,. )3F. FORTAI E7A".

H*NDA .i(i "1, I rl é' I 1 & ;
1

f" «1 t'
1 ,, &1 1 , r ; & r&f'&
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t», aM4 8e ~
CERTIDAO

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao presente
mandado, dirigi-me ao endereço indicado, ou seja, Rua Assun

grão, 1242,e, af. estando, comprovei que nao mais funciona a
Construtora Andes S/A e Dergo. Naquele local está em funcio
namento uma das sedes da Legião da Boa Vo'itaae — LBV, que, se
gundo informação obtida no local, está naquele local há qua
tro meses. Por tal motivo, deixei de pmoceder a devida penho
ra e devolvo o mandado ã Secretaria da JCJ para os devidos
fins.

Fortaleza, 13 de fevereiro de 1997.

KÁm(4)6~



PODER JUDICIARIO
JUST ICA DO TRABALHO
1.*. JUNTA DE CONC:(LIACAO E JUI.BAHFNTO DE FORTAI.F7A

PROTOCOLO N.(.848/t»3 — 1.A. JCJ DE FORTAI..FZA
PROCESSO N.»783/93 — 7a. JCJ DF BOIANIA/BO

HANDADO DE PENHORA E AVALIACAO

0 DOUTOR JOSE ART. CISNí= JUNIOR, JLITZ DO TRABAI/HO
SUBSTITUTO EN EXFR(.ICTO NA (.A.,I..(1J. DE FORTALEZA&

HANDA éiri f l I', éi I rir,, & i .:«.,itr.:, .: i c ;:; rir
t& n&-" é&::ni, r;." ié;&rir( é&rir&, or r tm t t. é» '.rln .....«, ci cl& tt r íé zr r !I&'hl&f)F I fl ('I i'll' fl
i'Ol I /,r// 'r r/r'//////////r'//, ué&r.éi rlé&i I tin .». i&mr: : i" f. : I'» I :"
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J UNTADA
a data fago untada, aos presentes a

9

Forttdeza,%2de

Diretor de Secretaria



TELEcoMUNIcAJÓEs Do cEARÁ s.7tt.
TELECE484

SISTEMA TELEBRAS

09 JAN pp

CT.96.9816.PDJ.130 Fortaleza, 6 de janeiro de 19~9

EXMO. SENHOR
DR. JUIZ PRESIDENTE 1A. JCJ
AV CAXIAS DE DQ, 1084
CENTRO — FORTALEZA
CEP.: 60035111 PODER Ju~e48e

JM'tça DO -T~
4 JCJ QE fggg4gQ

4 J/5H l9@

O 84, ~'~

Meritissimo Juiz,
Reportando-nos ao Processo No CP 1048/93

no qual consta a constriçao judicial da linha telefônica No242-3000 de assinatura de CONSTRUTORA ANDES S/A.............,
informamos para efeito de conhecimento das partesinteressadas, que por determinaCao do M.M. JUIZ
DE DIREITO DA 2A. VARA DAS EXECUCOES FISCAIS
FAZENDA ESTADUAL-EXECUCOES.
Processo No 13413-1/94, foi procedida nova penhorasobre a mesma linha telefônica.

Atenciosamente,

MARIO JORGE ESCAL DE OLIVEIRA
Gerente do Departamento Juridico

Ct43

Av Borges de Melo, 1677- Cx Postal 301 - PÁBX 105 1011- TELEG. TELBCEAttÁ-DBP 60415 510- Fortaleza-Ce PDJ-130



P J J T a JUNTA DE CONCILIAQÁO E JULGAMENTO DE

V I

VQD. JCJ i11 - 1000x100 - 02/95



3UHTADA
"ta data, faço untada, aos preaen au 'a

e I .+

Fortaldaa,
~~ de

~'L de

19'iretcr

Secr tafla



PJ-JT - SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO

Of.7'CJ/GYN/GO N'0139/97 Goiânia, 13 de fevereiro de 1.997.

Do Diretor de Secretaria da Egrégia 7'CJ de Goiânia-GO.

A Diretora de Secretaria da Egrégia 1'CJ de FortalezaCE

Assunto: Solicitações/Faz. !

PODER Jt/tI/aARtO
PROC.7' CJ/GYN/GO N'07/93-0 RT A8tl0A OO fR/tdeg5
RECTE: MARCELO CASCAO POLI 6 JCJ Ill FVRTALg4

RECDA: CONSTRUTORA ANDES S/A

Se'1 /r'/~" 5eItICala âíb, .O.'2~

Senhora Diretora,

De ordem do MM.Sr.Juiz Presidente em Exercício nesta
Egrégia 7'CJ de Goiânia/Go.solicito resposta ao Of. n'.115/96, desta JCJ e
informações acerca do andamento da Carta Precatória 011/93, remetida a essa JCJ no
dia 18/09/96.

Atenciosamente,

544/.
Jacyr Lessa Carelli

Diretor de Secretaria
da 7'CJ de Goiânia-GO



P. J. — JUSTIÇA Do TRABALHO
~ JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE Z/8

CONCLUSAQ
NeSta data face Cc.rCIUBOS OS fIrsaofItBJ

autos ao S;. Dr. Presir1errle,

EIR ( J DQQQ

DIRETDRA DE BI-É r& "I Ar&IA 1.a JCJ

f
Z 'e".a.-se of&cio

JUGZU1 conforme Bolicit-:Ião â

fl. ó, bem como a Zeceitn ZeI'1

r"l.
/

A..:Onr atenâ"--Be BO rr
ouerimento retro.

'37 03.9 (

JUI'ZSITIZHT-

MOD. JCJ 101



J UNTADA
Nesta data, faço Juntada, aos presentes autos de

de fçM

irerer Se Secretarie



.PODER 'JUDICIARIQ:
TRIBUMAI REBIQMAé 'DO'RABALHIII :DA : .?s;; 'REGIAO

: ..1S'JUNTA DE : CQNClLIAfvAQ E : JUf '6AHENTO: :DE 'FORTALEZA '

I'7 f8Kg /97 F:: í'ale'=a 10 fje abril de i997

Spnhaí- Preside!!te

Com o fíto de dar prr sseguimento 0 e:;ecugac que
cc íre na Carta Prer atéria ns 1048/93 e;;tl-aida dos autos do
proc:esse ne 0707/93 — 7S JCJ DE GQIANIA— GO; em que s20 pal tes
MARCELO CASCAO POLI. e:;eqclente(s). e CQNSTRUTORA ANDES S/A. CGC
0?.3éf4.342/0001—30, e:;ecutada. onde solar&to emcarainhaí a f- ste
Ju:isí ~ na Av. Duque de Ca::,ias. 1084, 1.- andar, com a possível
hl-evldade. campos15S0 soclet4rla da e&ecLItada. bpm co ao
respectivos endere5os residenciais do sécios.

Visando obter um melhar gel enciamento das informagtles
encare50 a V.SS que estas sejam prestadas em ofício distinta
para cada processo ri.tado.

Se11do 0 que se apl'"empata. pal a 0 malTteITtal I eÍ.teí"0
Ill 0'tPstos de. c!s'tl.fila P. apl P50 ~

JOAO CARLOS DE L V
JUIZ DO TRABAL 3 S

RA UCHOA
BSTITUTO

ls JCJ DE RTALEZA

lima Senhor
Pl-es&dente da Junta Ccimerczal do Estado do Ceark
RLla 25 de mal 50 n- 300 — Centro
Fortalc za — Cp
CFP a!.I.!0(710 — OOO



1" Ju aí~
PODER J'ODTCIAEIO COMPROVANTE DE ENTREGA DO EED
T.R.T. DA 73.REGIAO OF. 213/97

L8$$~ Dg TR BALHO CF.1048/93i-— —---8-I
r""ÁRABE k~de ma

-000

(~ta Comercia1 do Estado do Ceara
go nJJ 300 — Centro
rta1eza - CE

I-

EXPED)QO gg OCORRENCIA.
11 / 4/ J

ASS: DESCONHECIDO
RECUSADO

RECEBIDO PQg END.INSUFICIENTE~/+/ AUSENTE

/ ASS:

AO CORREIO
FXIGIR DATA E ASSINATURA LEGI-
VEL DO RECEBEDOR E DEVOLVER
PARA:
AV.DUQUE DE CAXIAS,1150
CENTRO
FORTALEZA



F GDF.F. ::.: JbtDI(-.-.i!AV:iQ
TRi8!JNPi.:,:,::::Rt-."biQ :&Ai:;::::.IiQ:::.::ThAi;Ai.::i-:iQ::::.ItA":::::7::"-::.::::F EGi;:F(o

t!((''JU!NTAq &FF :í:G!Éébi::i ;Aí':!"-:!6:: ::F.::::9Ui:;.~M986tt&6 Fl+ : H6bLKME -A

(Dite!o n.,gf /97 íort;atra"a, 10 de abril de 1(7o7

Senhoé-a Delr=gada

í r m r Fito de dai- prosseguilrlefntr 0 ;;ecL!rSo qL(e
corre na Carta Precatíria. ne 1048/93 e:.trazda dos aut- = do
pf ocesso 'll- 0707/93 — 7— JCJ DE GOIANIA — GO. em que s@o par tes
ttARCELQ CASCAQ PQLI( e.".eq! (ente(s)é e CONSTRUTORA ANDES 8/Ar CGC
07.364.342/0001—3õ, e:,:ecutadar onde licito emcamrf~h .I- a . ste
DLII' na Av, DuqLIE dE! Ca ia «1(DP4 1- anda!, c( Irl ãI pc ssível
bf e~idaéie «Spma ífltima declaraé'"«o d . ben da e::ecutad é supr a
bem «omo de eus síéci.c =.

SE I(d(E o qL(é,( apf ese!ata paf'"a o lr!c(II!(..mt 0, I"eI'tE!í"0
pf"0'tp,sto . (te E!stl.(t!a e EIpf p-r o

JORRO CARLOS D 0 Pv'RA UCHOA
JUIZ DO TRAB H SUBSTITUTO

1'JCJDE OR ALEZA

A UmE Srs
Delegada da Receita Feder.al em Fortale=a
Frua 8(arho de Ar acati. (H 9(!9 — Aldeota
Fort:ale=a — CearA
CEP 6(..).(!15 — 08íf
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PODER JUDICIARIO COMPROVANTE DE ENTREGA DO EEDT.R.T. DA 7a.REGIAO OF.214/97JUSTIÇA DO TRABALHO CF~. 1048/9 3
Destinatário(a)

Delegada da Receita Federal em Fortaleza
Rua Rarao Sle Aracati na 909 — Aldeota

,60 ~IÃO Fo taleza — OZ
Q I

fPPED)QO E)7 0 ORRENCIA: AO CORREIO—/ ./ MUDOU-SE EXIGIR DATA E ASSINATURA LEGI-A~'M DESCONHECIDO VEL DO RECEBEDOR E DEVOLVER
ADO PARA:

RE NSUFICIENTE AV.DIJQUE DE CAXIAS,1150
AVIOS TE CENTRO

emalara FORTALEZAsl CGT SS:

J UNTADA
Ne ta dat, faqo juntada aos presen)es utos

R t'd l~)

Em 3~3 0 / 8
DIRETORa DE 'tcETAWIA - .a



JUP)TA COA".ERCIAL DO ESTAOO DO CEARÁ - JUC

OFÍCIO N . g I/r//r/+
tem JI14I4QW4

Fortaleza, 28 de abril de 19 745TlgA D4 TRABALHO

t% 4Cd DI FOIITALQJt

0 6 MAI l997

fíle, /~S/-I
Exmo.(a) Sr.(a)
DR.(A) JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA
JUIZ(A) DO TRABALHO SUBSTITUTO DA 1'UNTA DE CONCILIAÇAO á
JULGAMENTO DE FORTALEZA.

Nesta.

Em resposta ao seu ofício de n'13/97, referente a
Carta Precatoria sob n'048/93, enviamos em anexo um extrato da situação
atuai da(s) empresa(s) referida(s) no mesmo.

consideração e apreço.
No ensejo, renovamos os nossos protestos de

nira Cardoso de Aiencar Seraine
Vice-Presidente



SITUACAO ANTERIOR DA ETTPRESA - USO INTERNO DA JUNTA

Sistema Integrado de Reg. Publico de Emp. Nercantis
JUNTA COMERCIAL DO CEARA

Nome Comercial
CONSTRUTORA ANDES 8 A

Situacao
Ativa

Requer Autorizacao Governamental:HAO

NIRC Sede

23 3 0000571 6

CGC/NF

07.364.342/0001-30

Endereco Completo

RUA QUEIROZ PESSOA 158

Bazrro: CENTAO, CEP: 63960-000, Munzcipio: Banabuiu, UF: CE

Diretoria
CPF Nome

OO0.324.503/97 RAYNUNDO NATOS BEZERRA LIMA

000.324.503/97A MARILZA PEREIRA BEZERRA LIMA

Mandato

21/05/1998
21/05/1998

Cargo

Dtretor Presidente
Diretor

Capital Social
RB 17.593.410,00 (DEZESSETE MILHOES, QUINHENTOS E HOYENTA E TRES NIL E QUATROCENTOS E DEZ

Prznczpazs Atzvzdades
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS

CONSTRUCOES VIARIAS

Filiais

Arquivamento: 03/09/1974I- NIRC: 23 9 0003932 8 CGC/MF: . . /
Endereco Completo :

LOC CIDADE DOS FUNCIONARIOS 8/N

Bairro: C FUHCIONARIOS, CEP; 60000-000, Municipio: Fortaleza, UF: CE

2- NIRC: 23 9 0008417 0 CGC/MF; 07.364.342/0010-20
Enderece Completo .

RUA DAS OITICICAS 300

Bazrro: MOHDUBIM, CEP: 60000-000, Nuntcipio: Fortaleza, UF: Cé

Arquivamento: 04/12/1979

3- HIAC: 23 9 0015128 4 CGC/MF: 07.364.342/0011-01
Endereco Completo:
RUA DAS OITICICAS 105

Bazrro: PASSARE, CEP: 60000-000, Munzcipio: Fortaleza, UF: CE

Arquivamento: 09/11/1987

Inicio oa Atividade
30/04/1957

Arquivamento do Ato Constztutivo
30/04/1957

Ultimo Arquivamento Prazo de Duracao

Data Numero Indetermznado
17/Oo/1996 23350096

Fortaleza, 28 de Abril de 1997



P. J.— J T 6 JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE
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MOD. JCJ 111 - 600X100 12/95



0 U "ilTADA
Ne ta dat$ , taí;aí juntada aos presentes
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PJ-JT - SÉTIMA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO

Of.7'CJ N'623/97 Goiânia, 09 de junho de 1997.

Da Diretora de Secretaria da Egrégia 7'CJ de Goiânia-GO.

Ao Diretor (a) de Secretaria da Egrégia 1'JCJ/FORTALEZA-CE

Reclamante: MARCELO CASCAO POLI.

Reclamado: CONSTRUTORA ANDES S/A.

Proc.7'CJ N4 707/93-0 C.P. n'11/93
Proc.J.Deprecada:n',CP n'1048/93,P

PQDKR

Amírâ oo ~e
g JQ4 M FOBTQIEk

I 3 J'JN1997

í
~a N. J&~~

De ordem da MM. Juíza Presidente desta Egrégia 7'C J de

Goiânia-GO., e reiterando os ofícios n's 1115/96,1330/96 e 139/97,solicito informações

acerca do andamento da Carta Precatória n'11/93.

Atenciosamente,

Divina X ier de Bastos
Diretora de Secretaria

da 7'CJ de Goiânia-GO

arq.



vistos. etc.
Face a certidão supra,

reiterem-se os termod do referido
ofício.

Atenda-se a solicitagão
contida no ofício retro, enviando

ao Juizo Deprecante copia do oi'ie

cio de fls.100/101 da JUCEC.

Em dR /W /9~i

JUIZ ESI T



J UNTAD+
Nasta data, faqo,uniada aos f.;e.-u ~ 'utos

QVtoo shbggk

Em 4 9 cA- /31



PODER : 'JUDIC1AR10
:TRIBUNAL: : REGIONAL' :DO : TRABALHO'3A' 7S í : REBIAO

18'JUNTA : DE: :CONCILIAQAO: :E: : JULGANENTO : DE: :FORTALEZA

r Ifício cia g/6 /97 I=c rtale 'a. 22 de íuítro de 1997

Benllor a Dir e tel í a

De or-efem do E::.mo Br . Juiz Presidente da 18 Junta de
0'-'oncuh rr ao e Julgamento de Fortale'a. em despacho e:&arado na

ar ta I'-'r ecatcria ne 1»48/93 e traída dos autos do pr-ocesso
ne»787/93'e sa Junta. em que s4o par-tes MARCELO CABCAO POLI,
e"equente, e CONSTRUTORA ANDES S/A E DERSO. infor mo que segue cá-
pia do of icr 0 ne 649/97 alnsxa

Sendo o que se apr-esenta para o momeritor renovo a V.S-.
protestos de estima e consideraglo.

Atenciosamente

Xrc«
CELO ROS S FREIRE
ETOR DE SECRETARIA

18 JCJ DF FORTALEZA

ILmo ..enhor Diretor de Secretaria.
7"-'. JCJ de Sorarria/GU
5"-Averm cla1818 — Set or Le -te. Vzla Nova
Iíoiarria/roO
CEP — '7'„II8III-»lir»
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Aylõp pp RSgSBISSSSITp AR AVIS CSIOUJETDS DE5TIHAODS Ao ENTE«ID«)n ~ f l'.Er,ErT DBJETD DE SE«vlCO ~DE RECEBIMêNTD ~OE ADORMENTO
BRÉSIL SERv ICE OES POSTES ~DE RECEPCION ~ Dé PAIEMENT

Ao «CIA DE P05TASSN SUREAU 05 0 P T N DO ORJETO N DATA DE POSTAOEH DATE DE P T

ot59fm~ &

No«5 ou RAZ 0 SOCIAL 00 DESTINAT Rlo/ «ou ou RAISOH SOCIALE Du DESTINATAIRE

c 8t:- 60Õitít — 6t-l (VF'.34ó/m t'e touz/VZ
ENOERECO / HES

ggtéJJQQ JQQ - EICTW LícTC gt Q $ 0Lt4
IN

CEP/ COSE POSTAL CIDADE E UI' LOCAI.IT ET PAUS

o~g)K6.COO 43AhtlA — GG
ILI
O NOME OU RAZEO SOCIAL 00 REMETENTE/«0« Ou RAISOH ~ OCIALE DE L ESPEOITEUR

O
CD

E«OS«ECO

CS
Z
ILI
IEI CEP/CODE
EC
CL

Po ITAL CIDADE/LOCALIT

Tl TT íg T h
PARA 0/Vog ~StLtíl j'/A«ít/h

I 'utl ílO.OSS-1 1 1 — I Ol ít'll. '.;,

BRASIL

ASSINATURA Do

7517ã 392 - 3

R ERE DOR / SIG TURE OU DESTINATANIE

.M«o BE»C +»
SAI

5551«ATURA DO Fu«CIO«A«IO 510«ATURE OE L AGE«T
tJIVptpp JR õM QUõlfê33

õ.328330-ã
AS 105 I ~ 5



I POETASE I
DÉPOT Q CARTA / LETTRE

«t
Pl Q INPRESSO/ INPRINC
IZ Q f N COMENDA/ COLIE POSTALI-

QcfcooRANA /cfcofRANNEX

TALDR DECLARADO/ VALEUR DECL ~ RÉE

Q REENOOLIIO POSTAL

O
LA Q VALE / IIJNOAT Df POSTE

QNAO PRÓPRIA / NAIN TROP«E
CL'

SEDES/ ENSIn

Q
VALOR DO VALE/ RONTANT

'ARINSO

'CIAR DO CONTEODO (SUJEITO A VERIPICACEO )

n OSOETO FOI DEVIDAMENTE/ L'ENVOI MENTIONN
C -JESSUS A ÉTÉ COMENT

] ENTEESUE/ RENI ~ P A f O / PA I E

NAR NO INTENSO/SIS«ER AU RECTO

DATA / DATE YP

I R5

L ULvéR PELA vIA MAls RÁPIDA (AÉREA DU DE BUPERF(clé), A Désff)-
P 0 E ISENTO DE PORTE/ A RéNVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAP1DE

AI 'TIENNE OU DE SURFACE) (L DECOUVERT ET EN FRANCHISE DE PORT.

,TOS DESTINADOS AO EXTERIOR) CET ADIS DOIT ÉTRE SIGNÉ PARIEDES-
ATAIRE ET, Sl CELA N'EST PAS POSSIBLé, PAR UNE AUTRE PERSONNE

-/.TORISEE éN VERTO DEs RÉDLEMENTS DU pAYS DE DESTINATION OU,SI
DI.EMENTS LE PREUDIENT, PAR L'AGENT DU BUREAU Dé DEsTINAT

«ENVOYE PAR LE PREMIER COURRIER DIRECTEMENT A L 'XPÉDI TEU /D /

U I ADE Df DESTINO/
R DESTNIATIOR

IPI

úÉS -)//i. /,RS

IT) P

tg)

GA C A RIR ~ 0
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM FORTALEZA-CE

sERVICo DE . EcNoLDGIA E slsTEMAs DE INFQRMACOEs

PODER Jt'.";,PIO
JUsTICA Oin iRABALtío
I'. JCJ Dc FCizci EZA

2 A':

g/t 9

Ofício DRF n': 906 /1997 Fortaleza
Sollcitante : Meritissimo Juiz JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHAA

1A. JUNTA DE coNcILIACAD E JULGAlvtENTo DE FDRT
Assunto: Ofício Nr 214 g .-

Proc. Adm. Nr.

P~c. Jud. b[r. ít707/93
(~tu. íL '/~/~-'-

Atendendo á solicitaCão formulada, informamos que:

:CO NTRIBUINTE PESQ UISADO : CONSTRUTORA ANDES S/A
C G C : 07.364.342/0001-30

Declara ões:O'nexada cópia de declaraoéo do exercício soiicitado.

ICONTRIBUINTE PESQUISADO'. RAYMUNDO MATOS BEZERRA LIMA

CPF : 000.324.503-97
i ——

Declara ões:
Anexada cópia de deciaraqão do exercicio solicitado.

'CONTRIBUINTE PESQUISADO : ERNESTO ELDIR MATOS DE FREITAS
C PF : 000.953.543-87

Dectara ões:
Anexada cópia de declarai;âo do exercicio solicitado.

iCONTRIBUINTE PESQUISADO : GERARDO MATOS BEZERRA LIMA

C PF : 000.021.849-31

Declara ões:
Não consta apresentaCão de declaraCão de renda nos últimos 5 anos.

CONTRIBUINTE PESQUISADO : ERNESTO E M FREITAS F5 HO

Outros:
Nome incompteto. Imposívelidentiticação.

lCONTRIBUINTE PESQUISADO : JORGE NDE FREITAS

Outros;
Nome incompleto. Impossivel identificaCão.

ICO NT RIBU INT E PESQUISADO : MARILZA P B LIMA

Outros:
Nom e incompleto . Im poss ive! Identíficaoão.



IAINISTERIO DA FAZENDA

g y~SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL
DEL EGACIA DA RECEITA FEDERAL EM FORTALEZA-CE

sERv)i o DE TEcNGLGGiA E slsTEIIIAs DE!NFDRlvlACÕEs

Ofício DRF n': 996 l 1997 Fortaleza, 17 de Julho de 1997.

Solícitante ; Meritísstmo Juiz JOAO CARLOS DE OLIVEIRA UCHOA

1A. JUNTA DE CONCILIACAO E JUI GAMENTO DE FORTALEZA jc
Assunto: Ofício Nr. 214

Proc. Adm. Nr.
Proc. Jud. Nr. 07Q7I93

II~CONTRIBUINTE PESQUISADO : MARLUCE B DE FREITAS

Outras:
Nome incompleto. Impossível identiflcaCáo.

.~n . semente,

Ana Lúcia . Parente
Ci efe



MINISTÉRIO DA FAZENDA . 11UIPOSTO DE RENDA — PESSOA JURIDICA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARACAO DE RENDIMENTO

1611031010004289595324077

1997 — LUCRO REAL

FICHA 01 — DADOS CADASTRAIS

COMPLEMENTO:

BAIRRO OU DISTRITO:

MUNICÍPIO: BANABUIU

CENTRO

CGC: 07.364.342/0001-30

RAZAO SOCIAL: CON5TRUTORA ANDES SA

LOGRADOURO: RUA QUEIROZ PE550A

ND: 8.143.171

NÚMERO: 158

TELEFONE: 2423000

CEP: 63960-000

UF: CE

NATUREZA JURÍDICA:
5ociedade Anônima Fechada — Empresa Privada

ATIVIDADE PRINCIPAL:
Obras Viárias — Inclusive Manutenção

C6DIGO:
205-4

C6DIGO:
4522 — 5

SITUAÇÕE5 ESPECIAIS:

0 CGC DA SUCESSORA: /

PERCENTUAL REMANESCENTE Do PL : 0, 00

DATA Do EVENTO:

FICHA 02 — DADOS DE APURAÇAO

ANO-CALENDÁRIO: 1996

RESULTADO DO PERÍODO: PJ em Geral

BALANÇO PATRIMONIAL: PJ em Geral

APURAÇÁO Do LUCRO REAL No PERÍODO: Mensal

PERÍODO: 02/01/96 a 31/12/96

PJ COM TRIBUTAÇÁO DE RESULTADOS PROVENIENTES DA ATIVIDADE RURAL : Não

PJ BENEFICIÁRIA DE INCENT. FISCAIS CÁLC. COM BASE No LUCRO DA EXPLORAÇÁO: Não

PJ COM DIFERIMENTO/REALIZAÇAO DE LUCRO INFLACIONÁRIO: Não

MESES DE ARBITRAMENTO Do LUCRO No PERÍODO:0
FICHAS: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 26

DADOS DE CONTROLE: Data: 30/04/97 Agente Receptor: 0310100
Hora: 12:49:33 Identificação: B

DRF Arquivamento: 0310100

Estação: 1
N Lote: 00003
Meio: Disquete

Os dados desta declaração são côpia fiel do original
Lucro Real

DRF — Fortaleza
Página 1 Continua...



MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTA DE RENDA — PESSOA J Í ICE
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARACÃ0 DE RENDIMENTO

1611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342/0001-3

1997 — LUCRO REAL
FICHA 03 — RECEITA LÍQUIDA — PJ'M GERAL

DI5cRIMINAÇÂO
ATIVIDADES EM GERAL

01.Receita da Export. Incent. de Produtos — BEFIEX até 31/12/87
02.Crédito-Prêmio de IPI
03.(-)Vendas Canceladas
04.(-)Descontos Incond. nas Export. Incentivadas
05.Receita da Exportação Não Incentivada de Produtos
06.Rec. Venda Mercado Interno de Prod. de Fabric. Própria
07.Receita da Revenda de Mercadorias
08.Receita da Prestação de Serviços
09.Receita das Unidades Imobiliárias Vendidas
10.(-)Vendas Canceladas e Descontos Incondicionais
11.( — )I.C.M.S.
12.(-)Demais Imp. e Contrib. Incid. S/Vendas e Serviços

13.RECEITA LÍQUIDA DAS ATIVIDADES EM GERAL
ATIVIDADE RURAL

14.Receita da Atividade Rural
15.(-)Vendas Canceladas e Descontos Incondicionais
16.(-)I.C.M.S.
17.(-)Demais Imp. e Contrib. Incid. S/Vendas e Serviços

18.RECEITA LÍQUIDA DA ATIVIDADE RURAL

Janeiro RS

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

4O6.68S,OS
0,00

10,00
0,00

17.457,15
389.217,90

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DISCRIMINAÇÂO
ATIVIDADES EM GERAL

01.Receita da Export. Incent. de Produtos — BEFIEX até 31/12/87
02.Crédito-Prêmio de IPI
03.(-)Vendas Canceladas
04.(-)Descontos Incond. nas Export. Incentivadas
05.Receita da Exportação Não Incentivada de Produtos
06.Rec. Venda Mercado Interno de Prod. de Fabric. Própria
07.Receita da Revenda de Mercadorias
08.Receita da Prestação de Serviços
09.Receita das Unidades Imobiliárias Vendidas
10.(-)Vendas Canceladas e Descontos Incondicionais
11.( — )I.C.M.S.
12. (-) Demais Imp. e Contrib. Incid. 5/Vendas e Serviços

13.RECEITA LÍQUIDA DAS ATIVIDADES EM GERAL
ATIVIDADE RURAL

14.Receita da Atividade Rural
15.(-)Vendas Canceladas e Descontos Incondicionais
16.(-)I.C.M.S.
17.( — )Demais Imp. e Contrib. Incid. S/Vendas e Serviços

18.RECEITA LÍQUIDA DA ATIVIDADE RURAL

Fevereiro RS

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

77.695,94
0,00
0,00
0,00

7.713,63
69.982,31

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Este documento é cópia frei do original. DRF — Fortaleza
Lucro Real — Página 2 Continua...



MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO DE RENDA — PESSOA JURÍDI ~
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARAÇAO DE RENDIM OS ~
1611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342/0001-30

1997 — LUCRO REAL

FICHA 03 — RECEITA LÍQUIDA — PU EM GERAL

DISCRIMINAÇAO
ATIVIDADES EM GERAL

01.Receita da Export. Incent. de Produtos — BEFIEX até 31/12/87
02.Crédito — Prêmio de IPI
03.(-)Vendas Canceladas
04.(-)Descontos Incond. nas Export. Incentivadas
05.Receita da Exportação ¹o Incentivada de Produtos
06.Rec. Venda Mercado Interno de Prod. de Fabric. Própria
07.Receita da Revenda de Mercadorias
OB.Receita da Prestação de Serviços
09.Receita das Unidades Imobiliárias Vendidas
10.(-)Vendas Canceladas e Descontos Incondicionais
11. (-) I.C.M.S .

12.(-)Demais Imp. e Contrib. Incid. S/Vendas e Serviços
13.RECEITA LfQUIDA DAS ATIVIDADES EM GERAL
ATIVIDADE RURAL

14.Receita da Atividade Rural
15.(-)Vendas Canceladas e Descontos Incondicionais
16.(-)I.C.M.S.
17.( — )Demais Imp. e Contrib. Incid. S/Vendas e Serviços

18.RECEITA LfQUIDA DA ATIVIDADE RURAL

Março

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

261.083,90
0,00
0,00
0,00

6.952,95
254.130,95

0,00
0, 00
0,00
0,00
0, 00

DISCRIMINACAO
ATIVIDADES EM GERAL

01.Receita da Export. Incent. de Produtos — BEFIEX até 31/12/87
02.Crédito-Prêmio de IPI
03.(-)Vendas Canceladas
04.(-)Descontos Incond. nas Export. Incentivadas
05.Receita da Exportação ¹o Incentivada de Produtos
06.Rec. Venda Mercado Interno de Prod. de Fabric. Própria
07.Receita da Revenda de Mercadorias
OB.Receita da Prestação de Serviços
09.Receita das Unidades Imobiliárias Vendidas
10.(-)Vendas Canceladas e Descontos Incondicionais
11.( —

) I.C.M.S.
12.( — )Demais Imp. e Contrib. Incid. S/Vendas e Serviços

13.RECEITA LfQUIDA DAS ATIVIDADES EM GERAL
ATIVIDADE RURAL

14.Receita da Atividade Rural
15.(-)Vendas Canceladas e Descontos Incondicionais
16.(-)I.C.M.S.
17.(-)Demais Imp. e Contrib. Incid. S/Vendas e Serviços

18.RECEITA LfQUIDA DA ATIVIDADE RURAL

Abril RS

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00

182.667,39
0,00
0,00
0, 00

6.409,40
176.257,99

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Este documento é cópia fiel do origrnal. DRF — Fortaleza
Lucro Real — Página 3 Continua...
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MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO DE RENDA — PESSOA JURÍD
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARAÇAO DE RENDIMENTOS P
1611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342/0001-30

1997 — LUCRO REAL
FICHA 03 — RECEITA LÍQUIDA — PJ EM GERAL

DISCRIMINAÇAO
ATIVIDADES EM GERAL

01.Receita da Export. Incent. de Produtos — BEFIEX até 31/12/87
02.Crédito-Prêmio de IPI
03.(-)Vendas Canceladas
04.(-)Descontos Incond. nas Export. Incentivadas
05.Receita da Exportação ¹o Incentivada de Produtos
06.Rec. Venda Mercado Interno de Prod. de Fabric. Própria
07.Receita da Revenda de Mercadorias
OS.Receita da Prestação de Serviços
09.Receita das Unidades Imobiliárias Vendidas
10.(-)Vendas Canceladas e Descontos Incondicionais
11.(-) I.C.M.S.
12.(-)Demais Imp. e Contrib. Incid. S/Vendas e Serviços

13.RECEITA LÍQUIDA DAS ATIVIDADES EM GERAL
ATIVIDADE RURAL

14.Receita da Atividade Rural
15.(-)Vendas Canceladas e Descontos Incondicionais
16.(-) I.C.M.S.
17.(-)Demais Imp. e Contrib. Incid. S/Vendas e Serviços

18.RECEITA LÍQUIDA DA ATIVIDADE RURAL

Maio

0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00

198.877,38
0,00
0,00
0,00

5.270,25
193.607,13

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DISCRIMINAÇAO
ATIVIDADES EM GERAL

01.Receita da Export. Incent. de Produtos — BEFIEX até 31/12/87
02.Crédito-Prêmio de IPI
03.(-)Vendas Canceladas
04.(-)Descontos Incond. nas Export. Incentivadas
05.Receita da Exportação ¹o Incentivada de Produtos
06.Rec. Venda Mercado Interno de Prod. de Fabric. Própria
07.Receita da Revenda de Mercadorias
OS.Receita da Prestação de Serviços
09.Receita das Unidades Imobiliárias Vendidas
10.(-)Vendas Canceladas e Descontos Incondicionais
11.( —

) I.C.M.S.
12.(-)Demais Imp. e Contrib. Incid. S/Vendas e Serviços

13.RECEITA LÍQUIDA DAS ATIVIDADES EM GERAL
ATIVIDADE RURAL

14.Receita da Atividade Rural
15.(-)Vendas Canceladas e Descontos Incondicionais
16.( — )I.C.M.S.
17.(-)Demais Imp. e Contrib. Incid. S/Vendas e Serviços

18.RECEITA LÍQUIDA DA ATIVIDADE RURAL

Junho

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

334.454,96
0,00
0,00
0,00

173.379,87
161.075,09

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Este documento é cópia fiel do original. DRF — Fortaleza
Lucro Real — Págrna 4 Continua...
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SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARA( AO DE RENDIMEN O~
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DISCRIMINAÇAO
ATIVIDADES EM GERAL

01.Receita da Export. Incent. de Produtos — BEFIEX até 31/12/87
02.Crédito-Prêmio de IPI
03.(-)Vendas Canceladas
04.(-)Descontos Incond. nas Export. Incentivadas
05.Receita da Exportação Não Incentivada de Produtos
06.Rec. Venda Mercado Interno de Prod. de Fabric. Própria
07.Receita da Revenda de Mercadorias
08.Receita da Prestação de Serviços
09.Receita das Unidades Imobiliárias Vendidas
10.(-)Vendas Canceladas e Descontos Incondicionais
11.(-)I.C.M.S.
12.(-)Demais Imp. e Contrib. Incid. S/Vendas e Serviços

13.RECEITA LIQUIDA DAS ATIVIDADES EM GERAL
ATIVIDADE RURAL

14.Receita da Atividade Rural
15.( — )Vendas Canceladas e Descontos Incondicionais
16.( — )I.C.M.S.
17.(-)Demais Imp. e Contrib. Incid. S/Vendas e Serviços

18.RECEITA LIQUIDA DA ATIVIDADE RURAL

Julho RS

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

79.498,92
0,00
0,00
0,00

2. 835, 62
76.663,30

0,00
0, 00
0,00
0, 00
0, 00

DISCRIMINAÇAO

0 ATIVIDADES EM GERAL
01.Receita da Export. Incent. de Produtos — BEFIEX até 31/12/87
02.Crédito-Prêmio de IPI
03.(-)Vendas Canceladas
04.(-)Descontos Incond. nas Export. Incentivadas
05.Receita da Exportação Não Incentivada de Produtos
06.Rec. Venda Mercado Interno de Prod. de Fabric. Própria
07.Receita da Revenda de Mercadorias
OS.Receita da Prestação de Serviços
09.Receita das Unidades Imobiliárias Vendidas
10.(-)Vendas Canceladas e Descontos Incondicionais
11.(-) I.C.M.S.
12.(-)Demais Imp. e Contrib. Incid. S/Vendas e Serviços

13.RECEITA LIQUIDA DAS ATIVIDADES EM GERAL
ATIVIDADE RURAL

14.Receita da Atividade Rural
15.(-)Vendas Canceladas e Descontos Incondicionais
16.(-)I.C.M.S.
17.( — )Demars Imp. e Contrib. Incid. S/Vendas e Serviços

18.RECEITA LIQUIDA DA ATIVIDADE RURAL

Agosto RS

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

40.009,52
0,00
0,00
0,00

1.698,54
38.310,98

0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00

Este documento é cópra fiel do original. DRF — Fortaleza
Lucro Real — Página 5 Continua...



MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO DE RENDA — PESSOA J~UR

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARAÇAO DE RENDIMENTOS~
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1997 — LUCRO REAL
FICHA 03 — RECEITA LÍQUIDA — PZ EM GERAL

DISCRIMINAÇAO
ATIVIDADES EM GERAL

01.Receita da Export. Incent. de Produtos — BEFIEX até 31/12/87
02.Crédito-Prêmio de IPI
03.(-)Vendas Canceladas
04.(-)Descontos Incond. nas Export. Incentivadas
05.Receita da Exportação ¹o Incentivada de Produtos
06.Rec. Venda Mercado Interno de Prod. de Fabric. Própria
07.Receita da Revenda de Mercadorias
OS.Receita da Prestação de Serviços
09.Receita das Unidades Imobiliárias Vendidas
10.(-)Vendas Canceladas e Descontos Incondicionais
11.(-) I.C.M.S.
12.(-)Demais Imp. e Contrib. Incid. S/Vendas e Serviços

13.RECEITA LfQUIDA DAS ATIVIDADES EM GERAL
ATIVIDADE RURAL

14.Receita da Atividade Rural
15.( — )Vendas Canceladas e Descontos Incondicionais
16.( — )I.C.M.S.
17.(-)Demais Imp. e Contrib. Incid. 8/Vendas e Serviços

18.RECEITA LfQUIDA DA ATIVIDADE RURAL

Setembro RS

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

60.481,08
0,00
0,00
0,00

1.726, 10
58.754,98

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DISCRIMINAÇAO
ATIVIDADES EM GERAL

01.Receita da Export. Incent. de Produtos — BEFIEX até 31/12/87
02.Crédito-Prêmio de IPI
03.(-)Vendas Canceladas
04.(-)Descontos Incond. nas Export. Incentivadas
05.Receita da Exportação Eão Incentivada de Produtos
06.Rec. Venda Mercado Interno de Prod. de Fabric. Própria
07.Receita da Revenda de Mercadorias
08.Receita da Prestação de Serviços
09.Receita das Unidades Imobiliárias Vendidas
10.(-)Vendas Canceladas e Descontos Incondicionais
11.( — )I.C.M.S.
12.(-)Demais Imp. e Contrib. Incid. S/Vendas e Serviços

13.RECEITA LfQUIDA DAS ATIVIDADES EM GERAL
ATIVIDADE RURAL

14.Receita da Atividade Rural
15.(-)Vendas Canceladas e Descontos Incondicionais
16.(-)I.C.M.S.
17.(-)Demais Imp. e Contrib. Incid. S/Vendas e Serviços

18.RECEITA LfQUIDA DA ATIVIDADE RURAL

Outubro RS

0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

21.044,10
0,00
0, 00
0,00

557, 67
20. 486, 43

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Este documento é cópia frei do original. DRF — Fortaleza
Lucro Real — Págrna 6 Continua...



MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO DE RENDA — PESSOA JURÍDICA~
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1997 — LUCRO REAL
FICHA 03 — RECEITA LÍQUIDA — PJ EM GERAL

DISCRIMINAÇAO
ATIVIDADES EM GERAL

01.Receita da Export. Incent. de Produtos — BEFIEX até 31/12/87
02.Crédito-Prêmio de IPI
03.(-)vendas Canceladas
04.(-)Descontos Incond. nas Export. Incentivadas
05.Receita da Exportação Não Incentivada de Produtos
06.Rec. Venda Mercado Interno de Prod. de Fabric. Própria
07.Receita da Revenda de Mercadorias
08.Receita da Prestação de Serviços
09.Receita das Unidades Imobiliárias Vendidas
10.(-)Vendas Canceladas e Descontos Incondicionais
11.( — )I.C.M.S.
12.(-)Demais Imp. e Contrib. Incid. S/Vendas e Serviços

13.RECEITA LfQUIDA DAS ATIVIDADES EM GERAL
ATIVIDADE RURAL

14.Receita da Atividade Rural
15.(-)Vendas Canceladas e Descontos Incondicionais
16. (-) I.C.M.S .
17.( — )Demais Imp. e Contrib. Incid. S/Vendas e Serviços

18.RECEITA LfQUIDA DA ATIVIDADE RURAL

DISCRIMINACAO
ATIVIDADES EM GERAL

01.Receita da Export. Incent. de Produtos - BEFIEX até 31/12/87
02.Crédito-Prêmio de IPI
03.(-)Vendas Canceladas
04.(-)Descontos Incond. nas Export. Incentivadas
05.Receita da Exportação Não Incentivada de Produtos
06.Rec. Venda Mercado Interno de Prod. de Fabric. 'Própria
07.Receita da Revenda de Mercadorias
08.Receita da Prestação de Serviços
09.Receita das Unidades Imobiliárias Vendidas
10.(-)Vendas Canceladas e Descontos Incondicionais
11.(-)I.C.M.S.
12.(-)Demais Imp. e Contrib. Incid. S/Vendas e Serviços

13.RECEITA LfQUIDA DAS ATIVIDADES EM GERAL
ATIVIDADE RURAL

14.Receita da Atividade Rural
15.(-)Vendas Canceladas e Descontos Incondicionais
16.( —

) I.C.M.S.
17.(-)Demais Imp. e Contrib. Incid. S/Vendas e Serviços

18.RECEITA LfQUIDA DA ATIVIDADE RURAL

Novembro R$

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

29.188,45
0, 00
0, 00
0, 00

773,49
28.414,96

0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00

Dezembro R$

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

25.309,41
0,00
0,00
0,00

670,70
24.638,71

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Este documento é cópia fiel do original. DRF — Fortaleza
Lucro Real — Página 7 Continua...



MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO DE RENDA — PESSOA JURÍ ICALP)
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARAÇAO DE RENDIMENTOS~
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1997 — LUCRO REAL
FICHA 04 — CUSTOS DOS BENS E SERVIÇOS VENDIDOS — PJ'M GERAL

DISCRIMINAÇAO Janeiro
R6 Parcelas Não

Dedutíveis — RS

CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRICACÁO PRÓPRIA VENDIDOS
01.Estoques Iniciais de Insumos
02.Estoques Iniciais de Produtos em Elaboração
03.Estoques Iniciais de Produtos Acabados
04.Compras de Insumos
05.Remuneração a Dirigentes de Indústria
06.Custo do Pessoal Aplicado na Produção
07.Encargos Sociais
OS.Alimentação do Trabalhador
09.Transporte de Empregados
10.Manutenção e Reparo Bens Aplic. na Producão
11.Arrendamento Mercantil
12.Encargos de Depreciação, Amortização e Exaustão
13.Constituição de Provisões
14.''Royalties'' e Assistência Técnica — PAÍS
15.''Royalties'' e Assist. Técnica — EXTERIOR
16.outros Custos
17.(-)Estoques Finais de Insumos
18.(-)Estoques Finais de Produtos em Elaboração
19.(-)Batoques Finais de Produtos Acabados

0 20.CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRIC. PRÓPRIA VENDIDOS
CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS
21.Estaques no Inicio do Periodo-Base
22.Compras a Vista
23.Compras a Prazo
24.(-)Estoques no Final do Periodo-Base
25.CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS

CUSTO DOS SERVICOS VENDID05
26.Saldo Inicial de Servrços em Andamento
27.Remuneração Dirigentes de Prod. dos 5erviços
28.Custo do Pessoal Aplicado na Prod. dos Serviços
29.Encargos Sociais
30.Alimentação do Trabalhador
31.Transporte de Empregados
32.Encargos de Depreciação e Amortização
33.Arrendamento Mercantil
34.Comissões e Corretagens
35.Constituição de Provisões
36.''Royaltres'' e Assistência Técnica — PAÍS
37.''Royalties'' e Assistência Técnica — EXTERIOR
38.outros Custos
39.(-)Saldo Final de Servrços em Andamento
40.CUSTO DOS SERVICOS VENDIDOS
41.CUSTO DAS UNIDADES IMOBILIÁRIAS VENDIDAS
42.Ajustes de Batoques Decorrentes De Arbitramento
43.TOTAL DOS CUSTO5 DAS ATIVIDADES EM GERAL
44.CUSTO DOS PRODUTOS DA ATIVIDADE RURAL VENDIDO5

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0, 00

0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00

0,00
0,00
0, 00
0, 00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00

357.330,78
0,00

357.330,78
0,00

357 330 78
0,00

0,00

0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0, 00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0, 00
0, 00
0, 00

0,00
0,00

0,00
0,00

Este documento é cópia fiel do original. DRF — Fortaleza
Lucro Real — Página 8 Continua...



MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO DE RENDA — PESSOA UR DICA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARA/AO DE RENDIMENTO

1611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342/0001-30

1997 — LUCRO REAL
FICHA 04 — CUSTOS DOS BENS E SERVI/OS VENDIDOS — PJ EM GERAL

DISCRIMINAÇAO Fevereiro
RS Parcelas Não

Dedutiveis — RS

CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRICAÇAO PRÓPRIA VENDIDOS
01.Estoques Iniciais de Insumos
02.Estoques Iniciais de Produtos em Elaborarão
03.Estoques Iniciais de Produtos Acabados
04.Compras de Insumos
05.Remuneração a Dirigentes de Indústria
06.custo do Pessoal Aplicado na Produção
07.Encargos Sociais
OB.Alimentação do Trabalhador
09.Transporte de Empregados
10.Manutenção e Reparo Bens Aplic. na Produção
11.Arrendamento Mercantil
12.Encargos de Depreciação, Amortização e Exaustão
13.Constituiçâo de Provisões
14.''Royalties'' e Assistência Técnica — PAÍS
15.''Royalties'' e Assist. Técnica — EXTERIOR
16.outros Custos
17. (-) Estoques Finais de Insumos
18.(-)Estaques Finais de Produtos em Elaboração
19.(-)Estoques Finais de Produtos Acabados
20.CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRIC. PRÓPRIA VENDIDOS

CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS
21.Estoques no Início do Periodo-Base
22.Compras ã Vista
23.Compras a Prazo
24.(-) Estoques no Final do Período-Base
25.CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS

CUSTO Dos SERVIÇOS VENDIDOS
26.Saldo Inicial de Serviços em Andamento
27.Remuneração Dirigentes de Prod. dos Serviros
28.Custo do Pessoal Aplicado na Prod. dos Serviros
29.Encargos Sociais
30.Alimentação do Trabalhador
31.Transporte de Empregados
32.Encargos de Depreciação e Amortização
33.Arrendamento Mercantil
34.Comissões e Corretagens
35.Constituição de Provisões
36.''Royalties'' e Assistência Técnica — PAÍS
37.''Royalties'' e Assistência Técnica — EXTERIOR
38.outros Custos
39.(-)Saldo Frnal de Serviços em Andamento
40.CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS
41.CUSTO DAS UNIDADES IMOBILIÁRIAS VENDIDAS
42.Ajustes de Estoques Decorrentes De Arbitramento
43.TOTAL DOS CUSTOS DAS ATIVIDADES EM GERAL
44.CUSTO DOS PRODUTOS DA ATIVIDADE RURAL VENDIDOS

0,00
0, 00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0, 00
0,00

0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

89.954,12
0,00

89.954,12
0,00

89.954,12
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00

0,00
0,00

0, 00
0,00

Este documento é cópia fiel do original. DRF — Fortaleza
Lucro Real — Página 9 Continua...



MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO DE RENDA — PESSOA JURÍD:FCA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARAC~AO DE

RENB%&fKATOS'611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342/0001-30

1997 — LUCRO REAL
FICHA 04 — CUSTOS DOS BENS E SERVIÇOS VENDIDOS — PJ EM GERAL

DISCRIMINAÇAO MarÇo
RS Parcelas Não

Dedutiveis — RS

CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRICAÇÁO PRÓPRIA VENDIDOS
01.Estoques Iniciais de Insumos
02.Estoques Iniciais de Produtos em Elaboração
03.Estoques Iniciais de Produtos Acabados
04.Compras de Insumos
05.Remuneração a Dirigentes de Indústria
06.Custo do Pessoal Aplicado na Produção
07.Encargos Sociais
08.Alimentação do Trabalhador
09.Transporte de Empregados
IO.Manutenção e Reparo Bens Aplic. na Produção
11.Arrendamento Mercantil
12.Encargos de Depreciação, Amortização e Exaustão
13.Constituição de Provisões
14.''Royalties'' e Assistência Técnica — PAÍs
15.''Royalties'' e Assist. Técnica — EXTERIOR
16.Outros Custos
17.(-)Estoques Finais de Insumos
18.(-)Estoques Finais de Produtos em Elaborarão
19.(-)Estoques Finais de Produtos Acabados
20.CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRIC. PRÓPRIA VENDIDOS

CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS
21.Estoques no Inicio do Periodo-Base
22.Compras a Vista
23.Compras a Prazo
24.(-)Estoques no Final do Periodo-Base
25.CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS

CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS
26.Saldo Inicial de Serviços em Andamento
27.Remuneração Dirigentes de Prod. dos Serviços
28.Custo do Pessoal Aplicado na Prod. dos Serviços
29.Encargos Sociais
30.Alimentação do Trabalhador
31.Transporte de Empregados
32.Encargos de Depreciação e Amortização
33.Arrendamento Mercantil
34.Comissões e Corretagens
35.Constrturção de Provisões
36.''Royalties'' e Assistência Técnica — PAÍS
37.''Royalties'' e Assistência Técnica — EXTERIOR
38.Outros Custos
39.(-)Saldo Final de Serviços em Andamento
40.CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS
41.CUSTO DAS UNIDADES IMOBILIÁRIAS VENDIDAS
42.Ajustes de Batoques Decorrentes De Arbitramento
43.TOTAL DOS CUSTOS DAS ATIVIDADES EM GERAL
44.CUSTO DOS PRODUTOS DA ATIVIDADE RURAL VENDIDOS

0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0, 00
0, 00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

208.984,71
0,00

208.9S4,71
0,00

208.984,71
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0, 00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0, 00
0, 00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

Este documento é cópia frei do original. DRF — Fortaleza
Lucro Real — Página 10 Contrnua...



MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSIO DE RENDA PESSOA JURÍDIICA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARAÇAO DE RENDIMENTOS

1611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342/0001-30

1997 — LUCRO REAL
FICHA 04 — CUSTOS DOS BENS E SERVIÇOS VENDIDOS — PEI EM GERAL

DISCRIMINAÇAO Abril
RS Parcelas Não

Dedutiveis — RS

CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRICAÇAO PR6PRIA VENDIDOS
01.Estoques Iniciais de Insumos
02.Estoques Iniciais de Produtos em Elaboração
03.Estaques Iniciais de Produtos Acabados
04.Compras de Insumos
05.Remuneração a Dirigentes de Indústria
06.Custo do Pessoal Aplicado na Produção
07.Encargos Sociais
OS.Alimentação do Trabalhador
09.Transporte de Empregados
10.Manutenção e Reparo Bens Aplic. na Produção
11.Arrendamento Mercantil
12.Encargos de Depreciação, Amortização e Exaustão
13.Constituição de Provisões
14.''Royalties'' e Assistência Técnica — PAÍS
15.''Royalties'' e Assist. Técnica — EXTERIOR
16.Outros Custos
17.(-)Estoques Finais de Insumos
18.(-)Estoques Finais de Produtos em Elaboração
19.(-)Estoques Finais de Produtos Acabados
20.CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRIC. PR6PRIA VENDIDOS

CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS
21.Estoques no Inicio do Periodo-Base
22.Compras 4 Vista
23.Compras a Prazo
24.(-)Estoques no Final do Periodo-Base
25.CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS

CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS
26.Saldo Inicial de Serviços em Andamento
27.Remuneração Dirigentes de Prod. dos Serviços
28.Custo do Pessoal Aplicado na Prod. dos Serviços
29.Encargos Sociais
30.Alimentação do Trabalhador
31.Transporte de Empregados
32.Encargos de Depreciação e Amortização
33.Arrendamento Mercantil
34.Comissões e Corretagens
35.Constituicão de Provisões
36.''Royalties'' e Assistência Técnica — PAÍS
37.''Royalties'' e Assistência Técnica — EXTERIOR
38.Outros Custos
39.(-)Saldo Final de Serviços em Andamento
40.CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS
41.CUSTO DAS UNIDADES IMOBIIIÁRIAS VENDIDAS
42.Ajustes de Estaques Decorrentes De Arbitramento
43.TOTAL DOS CUSTOS DAS ATIVIDADES EM GERAL
44.CUSTO DOS PRODUTOS DA ATIVIDADE RURAL VENDIDOS

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00

0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00

94.460,63
0,00

94. 460, 63
0,00

94.460,63
0,00

0,00

0,00
0, 00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0, 00

0,00
0,00

0,00
0,00

Este documento é cópia fiel do original. DRF — Fortaleza
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MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO DE RENDA — PESSOA JURAS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARADO DE RENDIMEN

1611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342/0001

1997 — LUCRO REAL

FICHA 04 — CUSTOS DOS BENS E SERVIÇOS VENDIDOS — PJ EM GERAL

DISCRIMINAÇAO Mal.o
RS Parcelas Não

Dedutj.veis — RS

CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRICACAO PR6PRIA VENDIDOS
01.Estoques Iniciais de Insumos
02.Estoques Iniciais de Produtos em Elaborarão
03.Batoques Iniciais de Produtos Acabados
04.Compras de Insumos
05.Remuneração a Dirigentes de Indústria
06.Custo do Pessoal Aplicado na Produção
07.Encargos Sociais
OS.Alimentação do Trabalhador
09.Transporte de Empregados
10.Manutenção e Reparo Bens Aplic. na Produçãa
11.Arrendamento Mercantil
12.Encargos de Depreciação, Amortização e Exaustão
13.Constituição de Provisões
14.''Royalties'' e Assistência Técnica — PAÍS
15.''Royalties'' e Assist. Técnica — EXTERIOR
16.Outros Custos
17.( — )Estoques Finais de Insumos
18.(-)Estoques Finais de Produtos em Elaboração
19.(-)Estoques Finais de Produtos Acabados

0 20.CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRIC. PR6PRIA VENDIDOS
CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS
21.Estoques no Inicia do Periodo-Base
22.Compras ã Vista
23.Compras a Prazo
24.(-)Estoques no Final do Periodo-Base
25.CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS

CUSTO DOS SERVICOS VENDIDOS
26.saldo Inicial de Serviços em Andamento
27.Remuneração Dirigentes de Prod. dos Serviços
28.Custo do Pessoal Aplicado na Prod. dos Serviços
29.Encargos Sociais
30.Alimentação do Trabalhador
31.Transporte de Empregados
32.Encargos de Depreciarão e Amortização
33.Arrendamento Mercantil
34.Comissões e corretagens
35.Canstituiç:ão de Provisões
36.''Royalties'' e Assistência Técnica — PAÍS
37.''Royalties'' e Assistência Técnica — EXTERIOR
38.Outros Custos
39.(-)Saldo Final de Serviços em Andamento
40.CUSTO DOS SERVICOS VENDIDOS
41.CUSTO DAS UNIDADES IMOBILIÁRIAS VENDIDAS
42.Ajustes de Estoques Decorrentes De Arbitramento
43.TOTAL DOS CUSTOS DAS ATIVIDADES EM GERAL
44.CUSTO DOS PRODUTOS DA ATIVIDADE RURAL VENDIDOS

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0, 00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

104.929,23
0,00

104.929,23
0,00

104.929,23
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

Este documento é cópia frei do original. DRF — Fortaleza
Lucro Real — Página 12 Continua...
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MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO DE RENDA — PESSOA JURfIRUCA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARACÃO DE RENDIMENTOS

1611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342/0001-30

1997 — LUCRO REAL
FICHA 04 — CUSTOS DOS BENS E SERVIÇOS VENDIDOS — PJ EM GERAL

DISCRIMINAÇAO Junho
R6 Parcelas Não

Dedutiveis — RS

CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRICAÇÁO PRÓPRIA VENDIDOS
01.Estuques Iniciais de Insumos
02.Estoques Iniciais de Produtos em Elaboração
03.Estoques Iniciais de Produtos Acabados
04.Compras de Insumos
05.Remuneração a Dirigentes de Indústria
06.Custo do Pessoal Aplicado na Produção
07.Encargos Sociais
08.Alimentaçâo do Trabalhador
09.Transporte de Empregados
10.Manutenção e Reparo Bens Aplic. na Produç:ão
11.Arrendamento Mercantil
12.Encargos de Depreciação, Amortização e Exaustão
13.Constituição de Provisões
14.''Royalties'' e Assistência Técnica — PAÍS
15.''Royalties'' e Assist. Técnica — EXTERIOR
16.outros Custos
17.(-)Estoques Finais de Insumos
18.(-)Estoques Finais de Produtos em Elaborarão
19.(-)Estoques Finais de Produtos Acabados
20.CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRIC. PRÓPRIA VENDIDOS

CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS
21.Retoques no Inicio do Periodo-Base
22.Compras ã Vista
23.Compras a Prazo
24. (

—
) Estoques no Final do Periodo-Base

25.CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS
CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS
26.saldo Inicial de Serviços em Andamento
27.Remuneração Dirigentes de Prod. dos Serviços
28.Custo do Pessoal Aplicado na Prod. dos Serviços
29.Encargos Sociais
30.Alimentaçâo do Trabalhador
31.Transporte de Empregados
32.Encargos de Depreciação e Amortização
33.Arrendamento Mercantil
34.Comissões e Corretagens
35.Constituição de Provisões
36.''Royalties'' e Assistência Técnica — PAÍS

4 37.''Royalties'' e Assistência Técnica — EXTERIOR
38.outros Custos
39.(-)saldo Final de Serviços em Andamento
4õ.CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS
41.CUSTO DAS UNIDADES IMOBILIÁRIAS VENDIDAS

e 42.Ajustes de Estoques Decorrentes De Arbitramento
43.TOTAL DOS CUSTOS DAS ATIVIDADES EM GERAL
44.CUSTO DOS PRODUTOS DA ATIVIDADE RURAL VENDIDOS

0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00

110.526,72
0,00

110.526,72
0,00

110.526,72
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00

0,00
0,00

0,00
0,00

Este documento é cópia fiel do original. DRF — Fortaleza
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MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO DE RENDA — PESSOA J~CA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARAÇAO DE RENDIMENTOS

1611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342/0001-30 P
1997 — LUCRO REAL

FICHA 04 — CUSTOS DOS BENS E SERVIÇOS VENDIDOS — PJ EM GERAL

DISCRIMINAÇAO Julho
RS Parcelas Não

Dedutiveis — RS

CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRICAÇAO PRÓPRIA VENDIDOS
01.Estoques Iniciais de Insumos
02.Estoques Iniciais de Produtos em Elaborarão
03.Estoques Iniciais de Produtos Acabados
04.Compras de Insumos
05.Remuneração a Dirigentes de Indústria
06.Custo do Pessoal Aplicado na Produção
07.Encargos Saciais
08.Alimentação do Trabalhador
09.Transporte de Empregados
10.Manutenção e Reparo Bens Aplic. na Produção
11.Arrendamento Mercantil
12.Encargos de Depreciação, Amortização e Exaustão
13.Constituiçãa de Provisões
14.''Royalties'' e Assistência Técnica — PAfs
15.''Royalties'' e Assist. Técnica — EXTERIOR
16.outros Custos
17.(-)Estoques Finais de Insumos
18.(-)Batoques Finais de Produtos em Elaborarão
19.(-)Estoques Finais de Produtos Acabados

0 2õ.CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRIC. PRÓPRIA VENDIDOS

CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS
21.Estoques no Inicio do Periodo-Base
22.Compras ã Vista
23.Compras a Prazo
24.( — )Estoques no Final do Periodo — Base
25.CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS

CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS
26.Saldo Inicial de Serviços em Andamento
27.Remuneração Dirigentes de Prod. dos Serviços
28.Custo do Pessoal Aplicado na Prod. dos Serviços
29.Encargos Sociais
30.Alimentação do Trabalhador
31.Transporte de Empregados
32.Encargos de Depreciação e Amortização
33.Arrendamento Mercantil
34.Comissões e Corretagens
35.Constituição de Provisões
36.''Royalties'' e Assistência Técnica — PAfS

0 37.''Royalties'' e Assistência Técnica — EXTERIOR
38.Outros Custos
39.(-)Saldo Final de Serviços em Andamento
40.CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS
41.CUSTO DAS UNIDADES IMOBILIÁRIAS VENDIDAS
42.Ajustes de Estoques Decorrentes De Arbitramento
43.TOTAL DOS CUSTOS DAS ATIVIDADES EM GERAL

44.CUSTO DOS PRODUTOS DA ATIVIDADE RURAL VENDIDOS

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

88.770,34
0,00

88. 770, 34
0,00

88.770,34
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

Este documento é cópia fiel do origznal. DRF — Fortaleza
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MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO DE RENDA — PESSOA J~ICA-
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARAÇAO DE RENDIMENTOS

1611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342/0001-30

1997 — LUCRO REAL
FICHA 04 — CUSTOS DOS BENS E SERVIÇOS VENDIDOS — PZ EM GERAL

DISCRIMINAÇAO Agosto
RS Parcelas Não

Dedutiveis — RS

CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRICAÇÁO PR6PRIA VENDIDOS
OI.Estoques Iniciais de Insumos
02.Estoques Iniciais de Produtos em Elaboração
03.Estoques Iniciais de Produtos Acabados
04.Compras de Insumos
05.Remuneração a Dirigentes de Indústria
06.Custo do Pessoal Aplicado na Produção
07.Encargos Sociais
OB.Alimentação do Trabalhador
09.Transporte de Empregados
10.Manutenção e Reparo Bens Aplic. na Produção
11.Arrendamento Mercantil
12.Encargos de Depreciação, Amortização e Exaustão
13.Constituição de Provisões
14.''Royalties'' e Assistência Técnica — PAfS
15.''Royalties'' e Assist. Técnica — EXTERIOR
16.outros Custos
17.(-)Estoques Finais de Insumos
18.( — )Batoques Finais de Produtos em Elaboração
19.(-)Estoques Finais de Produtos Acabados

0 20.CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRIC. PR6PRIA VENDIDOS
CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS
21.Estoques no Inicio do Período-Base
22.Compras ã Vista
23.Compras a Prazo
24.(-)Estoques no Final do Periodo-Base
25.CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS

CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS
26.Saldo Inicial de Serviços em Andamento
27.Remuneração Dirigentes de Prod. dos Serviços
28.Custo do Pessoal Aplicado na Prod. dos Serviços
29.Encargos Sociais
30.Alimentação do Trabalhador
31.Transporte de Empregados
32.Encargos de Depreciação e Amortização
33.Arrendamento Mercantil
34.Comissões e Corretagens
35.Constituição de Provisões
36.''Royalties'' e Assistência Técnica — PAfS

0 37.''Royalties'' e Assistência Técnica — EXTERIOR
38.outros Custos
39.(-)Saldo Final de Serviços em Andamento
40.CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS
41.CUSTO DAS UNIDADES IMOBILIÁRIAS VENDIDAS
42.Ajustes de Estoques Decorrentes De Arbitramento
43.TOTAL DOS CU5TOS DAS ATIVIDADES EM GERAL
44.CUSTO DOS PRODUTOS DA ATIVIDADE RURAL VENDIDOS

0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0, 00
0, 00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

58.968,37
0,00

58.968,37
0,00

58. 968, 37
0, 00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00

0,00

0,00
0,00

0, 00

0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0, 00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

Este documento é cópia fiel do original. DRF — Fortaleza
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MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO DE RENDA — PESSOA JURÍ
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARA( ÂO DE REND NTOS

1611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342/0001-30

1997 — LUCRO REAL
FICHA 04 — CUSTOS DOS BENS E SERVIÇOS VENDIDOS — PJ'M GERAL

DISCRIMINAÇAO Setembro
RS Parcelas Não

Dedutiveis — RS

CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRICAÇÁO PRÓPRIA VENDIDOS
01.Estoques Iniciais de Insumos
02.Estuques Iniciais de Produtos em Elaboração
03.Estoques Iniciais de Produtos Acabados
04.Compras de Insumos
05.Remuneração a Dirigentes de Indústria
06.Custo do Pessoal Aplicado na Produção
07.Encargos Sociais
08.Alimentação do Trabalhador
09.Transporte de Empregados
10.Manutenção e Reparo Bens Aplic. na Produção
11.Arrendamento Mercantil
12.Encargos de Depreciação, Amortização e Exaustão
13.Constituição de Provisões
14.''Royalties'' e Assistência Técnica — PAÍS
15.''Royalties'' e Assist. Técnica — EXTERIOR
16.outros Custos
17.(-)Estoques Finais de Insumos
18.(-)Estoques Finais de Produtos em Elaboração
19. (-) Estoques Finais de Produtos Acabados

0 20.CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRIC. PRÓPRIA VENDIDOS
CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS
21.Batoques no Inicio do Periodo — Base
22.Compras 8 Vista
23.Compras a Prazo
24.(-)Estoques no Final do Periodo-Base
25.CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS

CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS
26.Saldo Inicial de Serviços em Andamento
27.Remuneração Dirigentes de Prod. dos Serviços
28.Custo do Pessoal Aplicado na Prod. dos Serviços
29.Encargos Sociais
30.Alimentação do Trabalhador
31.Transporte de Empregados
32.Encargos de Depreciação e Amortização
33.Arrendamento Mercantil
34.Comissões e Corretagens
35.Constituição de Provisões
36.''Royalties'' e Assistência Técnica — PAÍS
37.''Royalties'' e Assistência Técnica — EXTERIOR
38.outros Custos
39.(-)saldo Final de Serviços em Andamento
40.CUSTO DOS SERVIÇOS VENDIDOS
41.CUSTO DAS UNIDADES IMOBILIÁRIAS VENDIDAS

0 42.Ajustes de Estoques Decorrentes De Arbztramento
43.TOTAL DOS CUSTOS DAS ATIVIDADES EM GERAL
44.CUSTO DOS PRODUTOS DA ATIVIDADE RURAL VENDIDOS

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0, 00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

58.134,48
0,00

58.134,48
0,00

58.134,48
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0, 00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0, 00

0,00
0,00

Este documento é cópia fiel do original. DRF — Fortaleza
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MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO DE RENDA — PESSOA JURMCA ~
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARAÇAO DE RENDIMENTOS

1611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342/0001-30
I

1997 — LUCRO REAL
FICHA 04 — CUSTOS DOS BENS E SERVIÇOS VENDIDOS — PJ EM GERAL

DISCRIMINAÇAO Outubro
RS Parcelas Não

Dedutiveis — RS

CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRICACAO PRÓPRIA VENDIDOS
01.Estoques Iniciais de Insumos
02.Estoques Iniciais de Produtos em Elaboração
03.Estoques Iniciais de Produtos Acabados
04.Compras de Insumos
05.Remuneração a Dirigentes de Indústria
06.Custo do Pessoal Aplicado na Produção
07.Encargos Sociais
OS.Alimentação do Trabalhador
09.Transporte de Empregados
10.Manutenção e Reparo Bens Aplic. na Produção
11.Arrendamento Mercantil
12.Encargos de Depreciação, Amortização e Exaustão
13.Constituição de Provisões
14.''Royalties'' e Assistência Técnica — PAÍS

0 15.''Royalties'' e Assist. Técnica — EXTERIOR
16.outros Custos
17.(-)Estoques Finais de Insumos
18.(-)Estoques Finais de Produtos em Elaboração
19.(-)Estoques Finais de Produtos Acabados

0 20.CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRIC. PRÓPRIA VENDIDOS
CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS
21.Batoques no Inicio do Período-Base
22.Compras a Vista
23.Compras a Prazo
24.(-)Estoques no Final do Periodo-Base
25.CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS

CUSTO DOS SERVICOS VENDIDOS
26.Saldo Inicial de Serviços em Andamento
27.Remuneração Dirigentes de Prod. dos Serviços
2ã.Custo do Pessoal Aplicado na Prod. dos Serviços
29.Encargos Sociais
30.Alimentação do Trabalhador
31.Transporte de Empregados
32.Encargos de Depreciação e Amortização
33.Arrendamento Mercantil
34.Comissões e Corretagens
35.Constituição de Provisões
36.''Royalties'' e Assistência Técnica — PAÍS
37.''Royalties'' e Assistência Técnica — EXTERIOR
38.Outros Custos
39.(-)Saldo Final de Serviços em Andamento
40.CUSTO DOS SERVICOS VENDIDOS
41.CUSTO DAS UNIDADES IMOBILIÁRIAS VENDIDAS
42.Ajustes de Estoques Decorrentes De Arbitramento
43.TOTAL DOS CUSTOS DAS ATIVIDADES EM GERAL
44.CUSTO DOS PRODUTOS DA ATIVIDADE RURAL VENDIDOS

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

11.798,65
0,00

11. 798, 65
0,00

11.798,65
0,00

0, 00

0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0, 00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0, 00
0,00

0, 00
0, 00

Este documento é cópia frei do origznal. DRF — Fortaleza
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MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO DE RENDA — PESSOA JURÍDIC$
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARADO DE RENDIMENTOS

1611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342/0001-30

1997 — LUCRO REAL
FICHA 04 — CUSTOS DOS BENS E SERVIÇOS VENDIDOS — PJ EM GERAL

DISCRIMINAÇAO Novembro
RS Parcelas Não

Dedutiveis — RS

CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRICAÇAO PR6PRIA VENDIDOS
01.Estoques Iniciais de Insumos
02.Estoques Iniciais de Produtos em Elaboraç:ão
03.Batoques Iniciais de Produtos Acabados
04.Compras de Insumos
05.Remuneração a Dirigentes de Indústria
06.Custo do Pessoal Aplicado na Produção
07.Encargos Sociais
OS.Alimentação do Trabalhador
09.Transporte de Empregados
IO.Manutenção e Reparo Bens Aplic. na Produção
11.Arrendamento Mercantil
12.Encargos de Depreciação, Amortização e Exaustão
13.constituição de Provisões
14.''Royalties'' e Assistência Técnica — PAÍS

0 15.''Royalties'' e Assist. Técnica — EXTERIOR
16.outros Custos
17.(-)Estoques Finais de Insumos
18.(-)Estoques Finais de Produtos em Elaboração
19.(-)Estoques Finais de Produtos Acabados

0 20.CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRIC. PR6PRIA VENDIDOS
CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS

21.Retoques no Inicio do Periodo-Base
22.Compras á Vista
23.Compras a Prazo
24.(-)Estoques no Final do Periodo-Base
25.CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS

CUSTO DOS SERVICOS VENDIDOS
26.Saldo Inicial de Serviços em Andamento
27.Remuneração Dirigentes de Prod. dos Serviços
28.Custo do Pessoal Aplicado na Prod. dos Serviços
29.Encargos Sociais
30.Alimentação do Trabalhador
31.Transporte de Empregados
32.Encargos de Depreciação e Amortização
33.Arrendamento Mercantil
34.Comissões e Corretagens
35.Constituição de Provisões
36.''Royalties'' e Assistêncra Técnica — PAÍS
37.''Royalties'' e Assistência Técnica — EXTERIOR
38.outros Custos
39.(-)saldo Final de Serviços em Andamento
40.CUSTO DOS SERVICOS VENDIDOS
41.CUSTO DAS UNIDADES IMOBILIÁRIAS VENDIDAS
42.Ajustes de Batoques Decorrentes De Arbitramento
43.TOTAL DOS CUSTOS DAS ATIVIDADES EM GERAL
44.CUSTO DOS PRODUTOS DA ATIVIDADE RURAL VENDIDOS

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0, 00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

54.255,71
0,00

54.255,71
0,00

54. 255, 71
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0, 00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0, 00
0, 00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00

Este documento é cópia fiel do original. DRF — Fortaleza
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MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO DE RENDA — PESSOA JURÍD]PA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARADO DE RENDIHE77IOS

1611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342/0001-30

1997 — LUCRO REAL
FICHA 04 — CUSTOS DOS BENS E SERVIÇOS VENDIDOS — PJ EM GERAL

DISCRIMINAÇAO Dezembro
RS Parcelas Não

Dedutiveis — RS

CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRICAÇÁO PR6PRIA VENDIDOS
01.Estoques Iniciais de Insumos
02.Estoques Iniciais de Produtos em Elaboração
03.Estoques Iniciais de Produtos Acabados
04.Compras de Insumos
05.Remuneração a Dirigentes de Indústria
06.Custo do Pessoal Aplicado na Produção
07.Encargos Sociais
OB.Alimentação do Trabalhador
09.Transporte de Empregados
IO.Manutenção e Reparo Bens Aplic. na Produção
11.Arrendamento Mercantil
12.Encargos de Depreciação, Amortização e Exaustão
13.Constituição de Provisões
14.''Royalties'' e Assistência Técnica — PAÍS

0 15.''Royalties'' e Assist. Técnica — EXTERIOR
16.Outros Custos
17.(-)Estoques Finais de Insumos
18.(-)Estoques Finais de Produtos em Elaboração
19.(-)Estoques Finais de Produtos Acabados

0 20.CUSTO DOS PRODUTOS DE FABRIC. PR6PRIA VENDIDOS
CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS
21.Estoques no Inicio do Periodo-Base
22.Compras ã Vista
23.Compras a Prazo
24.( — )Estoques no Final do Período— Base
25.CUSTO DAS MERCADORIAS REVENDIDAS

CUSTO DOS SERVICOS VENDIDOS
26.Saldo Inicial de Serviços em Andamento
27.Remuneração Dírigentes de Prod. dos Serviços
28.Custo do Pessoal Aplicado na Prod. dos Serviços
29.Encargos Sociais
30.Alimentação do Trabalhador
31.Transporte de Empregados
32.Encargos de Depreciação e Amortização
33.Arrendamento Mercantil
34.Comissões e Corretagens
35.Constituição de Provisões
36.''Royalties'' e Assistência Técnica — PAÍS

0 37.''Royalties'' e Assistência Técnica — EXTERIOR
38.Outros Custos
39.(-)Saldo Final de Serviços em Andamento
40.CUSTO DOS SERVICOS VENDIDOS
41.CUSTO DAS UNIDADES IMOBILIÁRIAS VENDIDAS

0 42.Ajustes de Estoques Decorrentes De Arbitramento
43.TOTAL DOS CUSTOS DAS ATIVIDADES EM GERAL
44.CUSTO DOS PRODUTOS DA ATIVIDADE RURAL VENDIDOS

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0, 00
0,00
0,00
0,00
0, 00

0,00
0,00
0, 00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00

38.134,26
0,00

38.134,26
0,00

38.134,26
0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0, 00

0,00
0,00

0, 00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0, 00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
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MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO DE RENDA — PESSOA JURÍMA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARACÂO DE RENDIMENTOS

1611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342/0001-30

1997 — LUCRO REAL

FICHA 05 — DESPESAS OPERACIONAIS — PJ EM GERAL

DISCRIMINAÇAO Janeiro
RS parcelas Não

Dedutfveis — RS

ATIVIDADES EM GERAL
01.Remuneração a Dirigentes e a Conselho Adminis.
02.ordenados, Salários,Gratif. e Outras Rem. a Empreg.
03.Comissões e Corretagens Sobre Vendas
04.Prestação de Serviços por PF sem Vinc. Empregaticio
05.Prestação de Serviço por PJ
06.Encargos Sociais (inclusive FGTS)
07.Doações aos Fundos dos Dir. da Criança e Adol.
08.Doações e Patroc. Car. Cult. Art.(Lei n 8.313/91)
09 .Doações Inst . Ens . Pesq. (Lei n'. 249/95, art . 13)
1õ.Doações Entidades Civis (Lei n'.249/95, art.13)
ll.outras Contribuições e Doações
12.Alimentaçâo do Trabalhador
13.Transporte de Empregados
14.Impostos,Taxas e Outras Contribuições, exceto IR
15.Arrendamento Mercantil e Aluguéis
16.Desp. com Veiculos e de Conserv. de Bens e Instai.
17.Propaganda e Publicidade
18.Multas
19.Encargos de Depreciação e Amortização0-20.Provisões:PCLD, Férias e 13 Salário de Empregados
21.outros Aprovisionamentos
22.Gratificações a Administradores
23.''Royalties'' e Assistência Técnica — FAfS
24.''Royalties'' e Assistência Técnica — EXTERIOR
25.Assistência Méd., Odont. e Farmac. a Empregados
26.Pesquisas Cientificas e Tecnológicas
27.Bens de Natureza Permanente Deduzidos como Despesa
28.Outras Despesas Operacionars
29.TOTAL DAS DESPESAS OPERAC. DAS ATIVIDADES EM GERAL
ATIVIDADE RURAL
3õ.Remuneração a Dirigentes e a Conselho de Adminis.
31.ordenados, Salários,Gratif. e Outras Rem. a Empreg.
32.Encargos Sociais (Inclusive FGTS)
33.Contribuições e Doações
34.Impostos, Taxas e Contribuições, exceto IR
35.Alimentação do Trabalhador
36.Transporte de Empregados
37.Arrendamento Mercantil e Aluguéis
38.Desp. com Veiculos e de Conserv. de Bens e Instai.
39.Encargos de Depreciação e Amortização
40.Aprovisionamentos
41.Gratificações a Administradores
42.Bens de Natureza Permanente Deduzidos como Despesa

0 43.Outras Despesas Operacionais
44.TOTAL DAS DESPESAS OPERACIONAIS DA ATIV. RURAL

3.300,00
15.131,00

0,00
0,00
0,00

13.115,40
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

556,48
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00

7.504,56
39.607,44

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Este documento é cópia fiel do original. DRF — Fortaleza
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MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO DE RENDA — PESSOA ICA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARAC~AO DE RENDIMENTOS

1611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342/0001-30

1997 — LUCRO REAL
FICHA 05 — DESPESAS OPERACIONAIS — PJ EM GERAL

DISCRIMINAÇAO Fevereiro
RS Parcelas Não

Dedutíveis — R$

ATIVIDADES EM GERAL
01.Remuneração a Dirigentes e a Conselho Adminis.
02.ordenados, Salários,Gratif. e Outras Rem. a Empreg.
03.Comissões e Corretagens Sobre Vendas
04.Prestação de Serviços por PF sem Vinc. Empregaticio
OS.Prestação de Serviço por PJ
06.Encargos Sociais (inclusive FGTS)
07.Doações aos Fundos dos Dar. da Criança e Adol.
08.Doações e Patroc. Car. Cult. Art.(Lei n'8.313/91)
09.Doaçôes Inst. Ens. Pesq.(Lei n'.249/95,art.13)
10.Doações Entidades Civis (Lei n'.249/95, art.13)
ll.outras Contribuições e Doações
12.Alimentação do Trabalhador
13.Transporte de Empregados
14.Impostos, Taxas e Outras Contribuiç:ões, exceto IR

0 15.Arrendamento Mercantil e Aluguéis
16.Desp. com Veículos e de Conserv. de Bens e Instai.
17.Propaganda e Publicidade
18.Multas
19.Encargos de Depreciação e Amortização
20.Provisões:PCLD, Férias e 13'alário de Empregados
21.Outros Aprovisionamentos
22.Gratificações a Administradores
23.''Royalties'' e Assistência Técnica — PAÍ5
24.''Royalties'' e Assistência Técnica — EXTERIOR
25.Assistência Méd., Odont. e Farmac. a Empregados
26.Pesquisas Cientifrcas e Tecnológicas
27.Bens de Natureza Permanente Deduzidos como Despesa
28.outras Despesas Operacionais
29.TOTAL DAS DESPESAS OPERAC. DAS ATIVIDADES EM GERAL
ATIVIDADE RURAL
30.Remuneração a Dirigentes e a Conselho de Adminis.
31.Ordenados, Salários, Gratif. e Outras Rem. a Empreg.
32.Encargos Sociais (Inclusive FGTS)
33.contrrbuíções e Doações
34.Impostos, Taxas e Contribuições, exceto IR
35.Alimentaç:ão do Trabalhador
36.Transporte de Empregados
37.Arrendamento Mercantil e Aluguéis
38.Desp. com Veículos e de Conserv. de Bens e Instai.~ 39.Encargos de Depreciação e Amortizarão
40.Aprovisionamentos
41.Gratificações a Administradores
42.Bens de Natureza Permanente Deduzidos como Despesa
43.outras Despesas Operacionais

0 44. TOTAL DAS DE5PESAS OPERACIONAIS DA ATIV. RURAL

3.300,00
16.742,19

0,00
0,00
0,00

10.289,46
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00

694,44
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0, 00

6. 713, 29
37.739,38

0, 00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0, 00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00

Este documento é cópia fiel do orzginal. DRF — Fortaleza
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MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO DE RENDA — PESSOA ~JURÍ
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARADO DE RENDIMEN
1611031010004269595324077 Ano-Calend. 96 ND B143171 CGC 07.364.342/000

1997 — LUCRO REAL
FICHA 05 — DESPESAS OPERACIONAIS — PZ EM GERAL

DISCRIMINAÇAO Março
RS Parcelas Não

Dedutíveis — RS
ATIVIDADES EM GERAL
01.Remuneração a Dirigentes e a Conselho Adminis.
02.ordenados,Salários,Gratif. e Outras Rem. a Empreg.
03.Comissões e Corretagens Sobre Vendas
04.prestação de Serviços por PF sem Vinc. Empregaticio
05.Prestação de Serviço por PJ
06.Encargos Sociais (inclusive FGTS)
07.Doações aos Fundos dos Dir. da Criança e Adol.
08.Doações e Patroc. Car. Cult. Art.(Lei n'8.313/91)
09. Doações Inst. Ens . Pesq. (Lei n'. 249/95, art. 13)
10.Doações Entidades Civis (Lei n'.249/95, art.13)
11.Outras Contribuições e Doações
12.Alimentação do Trabalhador
13.Transporte de Empregados
14.Impostos, Taxas e Outras Contribuições, exceto IR
15.Arrendamento Mercantil e Aluguéis
16.Desp. com Veiculos e de Conserv. de Bens e Instai.
17.Propaganda e Publicidade
18.Multas
19.Encargos de Depreciação e Amortização
20.Provisões:PCLD, Férias e 13'alário de Empregados
21.Outros Aprovisionamentos
22.Gratificações a Administradores
23.''Royalties'' e Assistência Técnica — PAIS
24.''Royalties'' e Assistência Técnica — EXTERIOR
25.Assistência Méd., Odont. e Farmac. a Empregados
26.Pesquisas Cientificas e Tecnológicas
27.Bens de Natureza Permanente Deduzidos como Despesa
28.outras Despesas Operacionais
29.TOTAL DAS DESPESAS OPERAC. DAS ATIVIDADES EM GERAL
ATIVIDADE RURAL
30.Remuneração a Dirigentes e a Conselho de Adminis.
31.Ordenados,Salários,Gratif. e Outras Rem. a Empreg.
32.Encargos Sociais (Inclusive FGTS)
33.contribuições e Doações
34.Impostos, Taxas e Contribuições, exceto IR
35.Alimentação do Trabalhador
36.Transporte de Empregados
37.Arrendamento Mercantil e Aluguéis
38.Desp. com Veiculos e de Conserv. de Bens e Instai.
39.Encargos de Depreciação e Amortização
40.Aprovisionamentos
41.Gratificações a Administradores
42.Bens de Natureza Permanente Deduzidos como Despesa
43.outras Despesas Operacionais
44.TOTAL DAS DESPESAS OPERACIONAIS DA ATIV. RURAL

3.300,00
16.760,72

0,00
0,00
0,00

12.860,17
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

1.414,22
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

17.607,77
51.942,88

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0, 00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Este documento é cópia fiel do original. DRF — Fortaleza
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MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO DE RENDA — PESSOA JUBZ2ICA ~
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARAÇAO DE RENDIMENTOS g1611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342/0001-30

1997 — LUCRO REAL
FICHA 05 — DESPESAS OPERACIONAIS — Pd'M GERAL

DISCRIMINAÇAO Abril
RS Parcelas Não

Dedutíveis — RS
ATIVIDADES EM GERAL
01.Remunerarão a Dirigentes e a Conselho Adminis.
02.ordenados,5alários,Gratif. e Outras Rem. a Empreg.
03.Comissões e Corretagens Sobre Vendas
04.Prestaç:ão de Serviços por PF sem Vinc. Empregaticio
05.Prestação de Serviço por PJ
06.Encargos Sociais (inclusive FGTS)
07.Doações aos Fundos dos Drr. da Criança e Adol.
08.Doações e Patroc. Car. Cult. Art.(Lei n'8.313/91)
09.Doações Inst. Ens . Pesq. (Lei n' . 249/95, art . 13)
10.Doações Entidades Civis (Lei n'.249/95, art.13)
11.Outras Contribuições e Doações
12.Alimentação do Trabalhador
13.Transporte de Empregados
14.Impostos, Taxas e Outras Contribuições, exceto IR
15.Arrendamento Mercantil e Aluguéis
16.Desp. com Veiculas e de Conserv. de Bens e Instai.
17.Propaganda e Publicidade
18.Multas
19.Encargos de Depreciarão e Amortização
20.Provisões:PCLD, Férias e 13'alário de Empregados

Q 21.Outros Aprovisionamentos
22.Gratificações a Administradores
23.''Royalties'' e Assistência Técnica — PAÍS
24.''Royalties'' e Assistência Técnica — EXTERIOR
25.Assistência Méd., Odont. e Farmac. a Empregados
26.Pesquisas Cientificas e Tecnológicas
27.Bens de Natureza Permanente Deduzidos como Despesa
28.Outras Despesas Operacronars
29.TOTAL DA5 DE5PESAS OPERAC. DAS ATIVIDADES EM GERAL
ATIVIDADE RURAL
30.Remuneração a Dirigentes e a Conselho de Adminis.
31.ordenados,Salários,Gratif. e Outras Rem. a Empreg.
32.Encargos Sociais (Inclusive FGTS)
33.Contribuições e Doações
34.Impostos, Taxas e Contribuições, exceto IR
35.Alimentação do Trabalhador
36.Transporte de Empregados
37.Arrendamento Mercantil e Aluguéis
38.Desp. com Veiculos e de Conserv. de Bens e Instai.~ 39.Encargos de Depreciação e Amortizacão
40.Aprovisionamentos
41.Gratificações a Administradores
42.Bens de Natureza Permanente Deduzidos como Despesa
43.outras Despesas Operacionais
44.TOTAL DAS DESPESAS OPERACIONAI5 DA ATIV. RURAL

3.300,00
22.289,66

0,00
0,00
0,00

13.348,07
0,00
0, 00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

166,20
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

21.831,76
60.935,69

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
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Maio
RS Parcelas Não

Dedutfveis — RS

MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO DE RENDA — PESSOA JU~CA ~
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARA/AO DE RENDIMENTOS~
1611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342/0001-30

1997 — LUCRO REAL
FICHA 05 — DESPESAS OPERACIONAIS — PJ EM GERAL

DISCRIMINAQAO

ATIVIDADES EM GERAL
01.Remuneração a Dirigentes e a Conselho Adminis.
02.Ordenados,Salários,Gratif. e Outras Rem. a Empreg.
03.Comissões e Corretagens Sobre Vendas
04.Prestaç:ão de Serviços por PF sem Vinc. Empregaticio
05.Prestação de Serviço por PJ
06.Encargos Sociais (inclusive FGTS)
07.Doações aos Fundos dos Dir. da Criança e Adol.
08.Doações e Patroc. Car. Cult. Art.(Lei n 8.313/91)
09.Doações Inst. Ens. Pesq.(Lei n'.249/95,art.13)
10.Doações Entidades Civis (Lei n'.249/95, art.13)
11.Outras Contribuições e Doações
12.ãlimentagão do Trabalhador
13.Transporte de Empregados
14.Impostos, Taxas e Outras Contribuições, exceto IR
15.Arrendamento Mercantil e Aluguéis
16.Desp. com Veiculos e de Conserv. de Bens e Instai.
17.Propaganda e Publicidade
18.Multas
19.Encargos de Depreciação e Amortização
20.Provisões:PCLD, Férias e 13'alário de Empregados

Q 21.Outros Aprovisionamentos
22.Gratificações a Administradores
23.''Royalties'' e Assistência Técnica — PAfs
24.''Royalties'' e Assistência Técnica — EXTERIOR
25.Assistência Méd., Odont. e Farmac. a Empregados
26.Pesquisas Cientificas e Tecnológicas
27.Bens de Natureza Permanente Deduzidos como Despesa
28.outras Despesas Operacionais
29.TOTAL DAS DESPESAS OPERAC. DAS ATIVIDADES EM GERAL
ATIVIDADE RURAL
30.Remuneração a Dirigentes e a Conselho de Adminis.
31.Ordenados,Salários,Gratif. e Outras Rem. a Empreg.
32.Encargos Sociais (Inclusive FGTS)
33.contribuições e Doações
34.Impostos, Taxas e Contribuições, exceto IR
35.Alimentação do Trabalhador
36.Transporte de Empregados
37.Arrendamento Mercantil e Aluguéis
38.Desp. com Veiculos e de Conserv. de Bens e Instai.~ 39.Encargos de Depreciação e Amortização
40.Aprovisronamentos
41.Gratificações a Administradores
42.Bens de Natureza Permanente Deduzidos como Despesa
43.Outras Despesas Operacionais
44.TOTAL DAS DESPESAS OPERACIONAIS DA ATIV. RURAL

3.300,00
25.454,37

0,00
0,00
0,00

12.704,98
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00

735,80
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

15.560,32
57.755,47

0, 00
0, 00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0, 00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0, 00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Este documento é cópia fiel do original. DRF — Fortaleza
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MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO DE RENDA — PESSOA JURÁSSICA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARAÇAO DE RENDIMENTO
1611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342/0001-3

1997 — LUCRO REAL
FICHA 05 — DESPESAS OPERACIONAIS — PJ EM GERAL

DISCRIMINAÇAO Junho
R$ Parcelas Não

Dedutíveis — RS
ATIVIDADES EM GERAL
01.Remuneração a Dirigentes e a Conselho Adminis.
02.Ordenados, Salários,Gratif. e Outras Rem. a Empreg.
03.Comissões e Corretagens Sobre Vendas
04.Prestação de Serviços por PF sem Vinc. Empregaticio
05.Prestação de Serviço por PJ
06.Encargos Sociais (inclusive FGTS)
07.Doações aos Fundos dos Drr. da Criança e Adol.
OB.Doações e Patroc. Car. Cult. Art.(Lei n'8.313/91)
09.Doações Inst. Ens . Pesq. (Lei n'. 249/95, art . 13)
10.Doações Entidades Civis (Lei n'.249/95, art.13)
ll.outras Contribuições e Doações
12.Alimentação do Trabalhador
13.Transporte de Empregados
14.Impostos,Taxas e Outras Contribuições, exceto IR
15.Arrendamento Mercantil e Aluguéis
16.Desp. com Veiculos e de Conserv. de Bens e Instai.
17.Propaganda e Publicrdade
18.Multas
19.Encargos de Depreciação e Amortização
20.Provisões:PCLD, Férias e 13 Salário de Empregados
21.outros Aprovisionamentos
22.Gratificações a Administradores
23.''Royalties'' e Assistência Técnica — PAÍS
24.''Royalties'' e Assistência Técnica — EXTERIOR
25.Assistência Méd., Odont. e Farmac. a Empregados
26.Pesquisas Cientificas e Tecnológicas
27.Bens de Natureza Permanente Deduzidos como Despesa
28.outras Despesas Operacionais
29.TOTAL DAS DESPESAS OPERAC. DAS ATIVIDADES EM GERAL
ATIVIDADE RURAL
30.Remuneração a Dirigentes e a Conselho de Adminis.
31.ordenados, Salários,Gratif. e Outras Rem. a Empreg.
32.Encargos Sociais (Inclusive FGTS)
33.Contribuições e Doações
34.Impostos, Taxas e Contribuições, exceto IR
35.Alimentação do Trabalhador
36.Transporte de Empregados
37.Arrendamento Mercantil e Aluguéis
38.Desp. com Veiculos e de Conserv. de Bens e Instai.~ 39.Encargos de Depreciação e Amortização
40.Aprovisionamentos
41.Gratificações a Adxúnistradores
42.Bens de Natureza Permanente Deduzidos como Despesa
43.outras Despesas Operacionais0 44. TOTAL DAS DESPESAS OPERACIONAIS DA ATIV. RURAL

3.300,00
23.122,59

0,00
0,00
0,00

24.940,97
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

692,98
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

9.528,08
61.584,62

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0, 00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0, 00
0,00
0, 00
0,00
0,00

Este documento é cópia frei do origrnal. DRF - Fortaleza
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MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO DE RENDA — PESSOA JURH3ICA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARAÇAO DE RENDIMENTOS&x
1611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342/0001-30

1997 — LUCRO REAL
FICHA 05 — DESPESAS OPERACIONAIS — PJ EM GERAL

DISCRIMINADO Julho
RS Parcelas Nã0

Dedutiveis — RS

ATIVIDADES EM GERAL
01.Remuneração a Dirigentes e a Conselho Adminis.
02.Ordenadas,Salários,Gratif. e Outras Rem. a Empreg.
03.Comissões e Corretagens Sobre Vendas
04.Prestação de Serviços por PF sem Vinc. Empregaticio
05.Prestação de Serviço por PJ
06.Encargos Sociais (inclusive FGTS)
07.Doações aos Fundos dos Dir. da Criança e Adol.
OS.Doações e Patroc. Car. Cult. Art.(Lei n'8.313/91)
09.Doações Inst. Ens. Pesq.(Lei n'.249/95,art.13)
10.Doações Entidades Civis (Lei n'.249/95, art.13)
11.Outras Contribuições e Doações
12.Alimentação do Trabalhador
13.Transporte de Empregados
14.Impostos, Taxas e Outras Contribuições, exceto IR
15.Arrendamento Mercantil e Aluguéis
16.Desp. com Veiculos e de Conserv. de Bens e Instai.
17.Propaganda e Publicidade
18.Multas
19.Encargos de Depreciação e Amortização
20.Provisões:PCLD, Férias e 13'alário de Empregadas
21.Outros Aprovisionamentos
22.Gratificações a Administradores
23.''Royalties'' e Assistência Técnica — PAÍS
24.''Royalties'' e Assistência Técnica — EXTERIOR
25.Assistência Méd., odont. e Farmac. a Empregados
26.Pesquisas Científicas e Tecnológicas
27.Bens de Natureza Permanente Deduzidos como Despesa
28.Outras Despesas Operacionais
29.TOTAL DAS DESPESAS QPERAC. DAS ATIVIDADES EM GERAL
ATIVIDADE RURAL
30.Remuneração a Dirigentes e a Conselho de Adminis.
31.Ordenados,salários,Gratif. e Outras Rem. a Empreg.
32.Encargos Sociais (Inclusive FGTS)
33.Contribuições e Doações
34.Impostos, Taxas e Contribuições, exceto IR
35.Alimentação do Trabalhador
36.Transporte de Empregados
37.Arrendamento Mercantil e Aluguéis
38.Desp. com Veiculos e de Conserv. de Bens e Instai.~ 39.Encargos de Depreciação e Amortização
40.Aprovisionamentos
41.Gratificações a Administradores
42.Bens de Natureza Permanente Deduzidos como Despesa
43.Outras Despesas Operacionais0 44. TOTAL DAS DESPESAS OPERACIONAIS DA ATIV. RURAL

3.300,00
17.037,08

0,00
0,00
0,00

18.699,55
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

678,96
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

17.015,84
56.731,43

0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0, 00
0, 00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00

Este documento é cópia fiel do orxginal. DRF — Fortaleza
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&&
MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO DE RENDA — PESSOA JURÍ I
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARADO DE RE NTOS
1611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342/0001-30

1997 — LUCRO REAL
FICHA 05 — DESPESAS OPERACIONAIS — PJ'M GERAL

DISCRLMINAÇAO Agosto
RS Parcelas Nã0

Dedutfveis — RS

ATIVIDADES EM GERAL
01.Remuneração a Dirigentes e a Conselho Adminis.
02.Ordenados,Salários,Gratif. e Outras Rem. a Empreg.
03.Comissões e Corretagens Sobre Vendas
04.Prestação de Serviços por PF sem Vinc. Empregaticio
05.Prestarão de Serviço por PJ
06.Encargos Sociais (inclusive FGTS)
07.Doações aos Fundos dos Dir. da Criança e Adol.
08.Doações e Patroc. Car. Cult. Art.(Lei n'8.313/91)
09.Doações Inst. Ens. Pesq.(Lei n'.249/95,art.13)
10.Doações Entidades Civis (Lei n'.249/95, art.13)
11.Outras Contribuirões e Doarões
12.Alimentação do Trabalhador
13.Transporte de Empregados
14.Impostos, Taxas e Outras Contribuirões, exceto IR

0 15.Arrendamento Mercantil e Aluguéis
16.Desp. com Veiculos e de Conserv. de Bens e Instai.
17.Propaganda e Publicidade
18.Multas
19.Encargos de Depreciação e Amortização
20.Provisões:PCLD, Férias e 13'alário de Empregados
21.outros Aprovisionamentos
22.Gratificações a Administradores
23.''Royalties'' e Assistência Técnica — PAfs
24.''Royalties'' e Assistência Técnica — EXTERIOR
25.Assistência Méd., Odont. e Farmac. a Empregados
26.Pesquisas Cientificas e Tecnológicas
27.Bens de Natureza Permanente Deduzidos como Despesa
28.Outras Despesas Operacionais
29.TOTAL DAS DESPESAS OPERAC. DAS ATIVIDADES EM GERAL
ATIVIDADE RURAL
30.Remuneração a Dirigentes e a Conselho de Adminis.
31.ordenados,Salários,Gratif. e Outras Rem. a Empreg.
32.Encargos Sociais (Inclusive FGTS)
33.Contribuições e Doaç.ões
34.Impostos, Taxas e Contribuições, exceto IR
35.Alimentação do Trabalhador
36.Transporte de Empregados
37.Arrendamento Mercantil e Aluguéis
38.Desp. com Veiculos e de Conserv. de Bens e Instai.~ 39.Encargos de Deprecração e Amortização
40.Aprovisionamentos
41.Gratificações a Administradores
42.Bens de Natureza Permanente Deduzrdos como Despesa
43.outras Despesas Operacionais

0 44.TOTAL DAS DESPESAS OPERACIONAIS DA ATIV. RURAL

3.300,00
23.636,09

0,00
0,00
0,00

11.703,96
0, 00
0, 00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

124, 60
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0, 00
0,00

11.315,06
50.079,71

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0, 00
0, 00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00

0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00

Este documento é cópia fiel do original. DRF — Fortaleza
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MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO DE RENDA — PESSOA JURÍDI A
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARADO DE RENDI S

1611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342/0001-30

1997 — LUCRO REAL
FICHA 05 — DESPESAS OPERACIONAIS — PJ EM GERAL

DISCRIMINAÇAO Setembro
RS Parcelas Nã0

Dedutíveis — RS

ATIVIDADES EM GERAL
01.Remuneração a Dirigentes e a Conselho Adminis.
02.Ordenados,Salárros,Gratif. e Outras Rem. a Empreg.
03.Comissões e Corretagens Sobre Vendas
04.Prestação de Serviços por PF sem Vinc. Empregaticio
05.Prestação de Serviço por PJ
06.Encargos Sociais (inclusive FGTS)
07.Doações aos Fundos dos Dir. da Criança e Adol.
08.Doações e Patroc. Car. Cult. Art.(Lei n'8.313/91)
09 .Doações Inst . Ens . Pesq. (Lei n' . 249/95, art . 13)
10.Doações Entidades Civis (Lei n'.249/95, art.13)
11.Outras Contribuições e Doações
12.Alimentação do Trabalhador
13.Transporte de Empregados
14.Impostos, Taxas e Outras Contribuições, exceto IR

0 15.Arrendamento Mercantil e Aluguéis
16.Desp. com Veiculos e de Conserv. de Bens e Instai.
17.Propaganda e Publicidade
18.Multas
19.Encargos de Depreciação e Amortização
20.Provisões:PCLD, Férias e 13'alário de Empregados

'Q 21.outros Aprovisionamentos
22.Gratificações a Administradores
23.''Royalties'' e Assistência Técnica — PAÍS
24.''Royalties'' e Assistência Técnica — EXTERIOR
25.Assistência Méd., Odont. e Farmac. a Empregados
26.Pesquisas Cientificas e Tecnológicas
27.Bens de Natureza Permanente Deduzidos como Despesa
28.outras Despesas Operacionais
29.TOTAL DAS DESPESAS OPERAC. DAS ATIVIDADES EM GERAL

ATIVIDADE RURAL
30.Remuneração a Dirigentes e a Conselho de Adminis.
31.ordenados,Salários,Gratif. e Outras Rem. a Empreg.
32.Encargos Sociais (Inclusive FGTS)
33.Contribuições e Doações
34.Impostos, Taxas e Contribuições, exceto IR
35.Alimentação do Trabalhador
36.Transporte de Empregados
37.Arrendamento Mercantil e Aluguéis
38.Desp. com Veiculos e de Conserv, de Bens e Instai.~ 39.Encargos de Depreciação e Amortização
40.Aprovisionamentos
41.Gratificações a Administradores
42.Bens de Natureza Permanente Deduzidos como Despesa
43.outras Despesas Operacionais

0 44. TOTAL DAS DESPESAS OPERACIONAIS DA ATIV. RURAL

3.300,00
25.576,46

0,00
0,00
0,00

4. 809, 62
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

919,70
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00

8.562,37
43. 168, 15

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0, 00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

Este documento é cópia fiel do orrginal. DRF — Fortaleza
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MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO DE RENDA — PESSOA JURÍDI
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARADO DE RENDI OS ~
1611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342/0001-30

1997 — LUCRO REAL

FICHA 05 — DESPESAS OPERACIONAIS — PJ EM GERAL

DISCRIMINAÇAO Outubfo
RS Parcelas Nã0

Dedutíveis — RS

ATIVIDADES EM GERAL
OI.Remuneração a Dirigentes e a Conselho Adminis.
02.Ordenados,Salários,Gratif. e Outras Rem. a Empreg.
03.Comissões e Corretagens Sobre Vendas
04.Prestação de Serviços por PF sem Vinc. Empregaticio
05.Prestação de Serviço por PJ
06.Encargos Sociais (inclusive FGTS)
07.Doações aos Fundos dos Dir. da Criança e Adol.
OB.Doações e Patroc. Car. Cult. Art.(Lei n'8.313/91)
09.Doações Inst. Ens. Pesq.(Lei n'.249/95,art.13)
10.Doações Entidades Civis (Lei n'.249/95, art.13)
11.Outras Contribuições e Doações
12.Alimentação do Trabalhador
13.Transporte de Empregados
14.Impostos,Taxas e Outras Contribuições, exceto IR

0 15.Arrendamento Mercantil e Aluguéis
16.Desp. com Veiculos e de Conserv. de Bens e Instai.
17.Propaganda e Publicidade
18.Multas
19.Encargos de Depreciação e Amortização
2õ.Provrsões:PCLD, Férias e 13'alário de Empregados

Q 21.Outros Aprovisionamentos
22.Gratificações a Administradores
23.''Royalties'' e Assistência Técnica — PAfS
24.''Royalties'' e Assistência Técnica — EXTERIOR
25.Assistência Méd., Odont. e Farmac. a Empregados
26.Pesquisas Científicas e Tecnológicas
27.Bens de Natureza Permanente Deduzidos como Despesa
28.Outras Despesas Operacionais
29.TOTAL DAS DESPESAS OPERAC. DAS ATIVIDADES EM GERAL

ATIVIDADE RURAL
30.Remuneração a Dirigentes e a Conselho de Adminis.
31.Ordenados,Salários,Gratif. e Outras Rem. a Empreg.
32.Encargos Sociais (Inclusive FGTS)
33.Contribuições e Doações
34.Impostos, Taxas e Contribuições, exceto IR
35.Alrmentação do Trabalhador
36.Transporte de Empregados
37.Arrendamento Mercantil e Aluguéis
38.Desp. com Veículos e de Conserv. de Bens e Instai.
39.Encargos de Depreciação e Amortização
40.Aprovisionamentos
41.Gratificações a Administradores
42.Bens de Natureza Permanente Deduzidos como Despesa
43.Outras Despesas Operacionais

0 44. TOTAL DAS DESPESAS OPERACIONAIS DA ATIV. RURAL

3. 300, 00
5.335,10

0,00
0, 00
0,00

14.453,26
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

3.500,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00

4.493,51
31.081,87

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00

Este documento é cópia fiel do original. DRF — Fortaleza
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MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO DE RENDA — PESSOA JURÍDIC
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARACÃ0 DE RENDIMENTOS
1611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342/0001-30

1997 — LUCRO REAL
FICHA 05 — DESPESAS OPERACIONAIS — PZ EM GERAL

DISCRIMINAÇAO Novembro
RS Parcelas Nã0

Dedutíveis — RS

ATIVIDADES EM GERAL
01.Remuneração a Dirigentes e a Conselho Adminis.
02.Ordenados,Salários,Gratif. e Outras Rem. a Empreg.
03.Comissões e Corretagens Sobre Vendas
04.Prestação de Serviços por PF sem Vinc. Empregaticio
05.Prestação de Serviço por PJ
06.Encargos Sociais (inclusrve FGTS)
07.Doações aos Fundos dos Dir. da Criança e Adol.
08.Doações e Patroc. Car. Cult. Art.(Lei n'8.313/91)
09.Doações Inst . Ens . Pesq. (Lei n' . 249/95, art . 13)
1õ.Doações Entidades Civis (Lei n'.249/95, art.13)
11.Outras Contribuições e Doações
12.Alimentação do Trabalhador
13.Transporte de Empregados
14.Impostos, Taxas e Outras contrzbuições, exceto IR
15.Arrendamento Mercantil e Aluguéis
16.Desp. com Veiculos e de Conserv. de Bens e Instai.
17.Propaganda e Publicidade
18.Multas
19.Encargos de Depreciação e Amortização
20.Provisões:PCLD, Férias e 13'alário de Empregados
21.outros Aprovisionamentos
22.Gratificações a Administradores
23.''Royalties'' e Assistência Técnica — PAÍS
24.''Royalties'' e Assistência Técnica — EXTERIOR
25.Assistência Méd., Odont. e Farmac. a Empregados
26.Pesquisas Cientificas e Tecnológicas
27.Bens de Natureza Permanente Deduzidos como Despesa
28.outras Despesas Operacionais
29.TOTAL DAS DESPESAS OPERAC. DAS ATIVIDADES EM GERAL
ATIVIDADE RURAL
30.Remuneração a Dirigentes e a Conselho de Adxunis.
31.ordenados,Salários,Gratif. e Outras Rem. a Empreg.
32.Encargos Sociais (Inclusive FGTS)
33.Contribuições e Doações
34.Impostos, Taxas e Contribuições, exceto IR
35.Alimentação do Trabalhador
36.Transporte de Empregados
37.Arrendamento Mercantil e Aluguéis
38.Desp. com Veiculos e de Conserv. de Bens e Instai.
39.Encargos de Depreciação e Amortização
40.Aprovisionamentos
41.Gratificações a Administradores
42.Bens de Natureza Permanente Deduzidos como Despesa
43.outras Despesas Operacionais
44.TOTAL DAS DESPESAS OPERACIONAIS DA ATIV. RURAL

3.300,00
3.015,67

0,00
0,00
0,00

9.028,95
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00

933,15
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00

10.078,37
26.356,14

0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00

0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
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1997 — LUCRO REAL
FICHA 05 — DESPESAS OPERACIONAIS — PJ EM GERAL

DISCRIMINAÇAO Dezembro
RS Parcelas Não

Dedutíveis — RS

ATIVIDADES EM GERAL
01.Remuneração a Dirigentes e a Conselho Adminis.
02.Ordenados,Salários,Gratif. e Outras Rem. a Empreg.
03.Comissões e Corretagens Sobre Vendas
04.Prestação de Serviços por PF sem Vinc. Empregaticio
05.Prestação de Serviço por PJ
06.Encargos Sociais (inclusive FGTS)
07.Doações aos Fundos dos Dir. da Criança e Adol.
08.Doações e Patroc. Car. Cult. Art.(Lei n'8.313/91)
09.Doações Inst. Ens. Pesq.(Lei n'.249/95,art.13)
10.Doações Entidades Civis (Lei n'.249/95, art.13)
11.Outras Contribuições e Doações
12.Alimentação do Trabalhador
13.Transporte de Empregados
14.Impostos, Taxas e Outras Contribuições, exceto IR

0 15.Arrendamento Mercantil e Aluguéis
16.Desp. com Vei.culos e de Conserv. de Bens e Instai.
17.Propaganda e Publicidade
18.Multas
19.Encargos de Depreciarão e Amortização
20.Provisões:PCLD, Férias e 13'alário de Empregados

Q 21.Outros Aprovisionamentos
22.Gratificações a Adnunistradores
23.''Royalties'' e Assistência Técnica — PAfs
24.''Royalties'' e Assistência Técnica — EXTERIOR
25.Assisténcia Méd., Odont. e Farmac. a Empregados
26.Pesquisas Cientificas e Tecnológicas
27.Bens de Natureza Permanente Deduzidos como Despesa
28.Outras Despesas Operacionais
29.TOTAL DAS DESPESAS OPERAC. DAS ATIVIDADES EM GERAL
ATIVIDADE RURAL
30.Remuneração a Dirigentes e a Conselho de Adminis.
31. Ordenados, Salários, Gratif. e Outras Rem. a Empreg.
32.Encargos Sociais (Inclusive FGTS)
33.Contribuições e Doações
34.Impostos, Taxas e Contribuições, exceto IR
35.Alimentaçâo do Trabalhador
36.Transporte de Empregadas
37.Arrendamento Mercantil e Aluguéis
38.Desp. com Veiculas e de Conserv. de Bens e Instai.
39.Encargos de Depreciação e Amortização
40.Aprovisionamentos
41.Gratificações a Administradores
42.Bens de Natureza Permanente Deduzidos como Despesa
43.Outras Despesas Operacionais

0 44. T(yfAL DAS DESPESAS OPERACIONAIS DA ATIV. RURAL

3.300,00
7.472,95

0,00
0,00
0,00

18.844,41
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00

1.589,55
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0, 00

10.145,84
41.352,75

0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00

0, 00
0,00
0, 00
0,00
0, 00
0, 00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
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1997 — LUCRO REAL
FICHA 06 — DEMONSTRA(rAO DO LUCRO LÍQUIDO — PJ EM GERAL

DISCRIMINAÇAO
01.Receita Liquida
02.(-)Custo dos Bens e Serviços Vendidos
03.LUCRO BRUTO
04.Variações Monetárias Ativas
05.Ganhos Liquidos Aufer. no Merc. de Renda Variável
06.Receitas de Juros sobre o Capital
07.Outras Receitas Financeiras
OS.Resultados Posit. em Particrp. Societárias
09.Resultados Positivos em SCP
10.Rendimentos e Ganhos de Capital no Exterior
11.Reversão dos Saldos das Provisões Operacionais
12.Outras Receitas Operacionais
13.(-)Despesas Operacionais
14.(-)Variações Monetárias Passivas
15.(-)Perdas Incorridas no Mercado de Renda Variável
16.(-)Juros Sobre o Capital Próprio
17.(-)Outras Despesas Financeiras
18.(-)Resultados Negat. em Participações Societárias~ 19.(-)Resultados Negativos em SCP
20.(-) Perdas em Operações Realizadas no Exterior
21.LUCRO OPERACIONAL
22.Receitas Alien. Bens e Direitos do Ativo Permanente
23.Outras Receitas Não Operacionais
24.(-)Valor Contábil dos Bens e Direitos Alienados
25.(-)Outras Despesas Não Operacionais
26.RESULTADO DO PERÍODO-BASE
27.( — )Participações de Debêntures
28.(-) Participações de Empregados
29.(-)Partic. Administradores e Partes Beneficiárias
30.(-)Contrib. p/ Assistência ou Previd. Empregados
31.LUCRO LÍQUIDO ANTES DA CONTRIBUICAO SOCIAL
32.(-)Contribuição Social sobre o Lucro
33.LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO-BASE ANTES DO IR
34.( — )Provisão para o Imposto de Renda
35.LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO-BASE

Janeiro RS
389.217,90
357.330,78
31.887, 12

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00

39. 607, 44
0,00
0,00
0,00

780, 14
0,00
0,00
0,00

-8.500,46
0,00
0,00
0,00
0,00

-8.500,46
0,00
0,00
0,00
0, 00

-8.500,46
0,00

-8.500,46
0, 00

-8.500,46
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1997 — LUCRO REAL
FICHA 06 — DEMONSTRAÇAO DO LUCRO LÍQUIDO — PU EM GERAL
DISCRIMINAQAO
01.Receita Liquida
02.(-)Custo dos Bens e Serviços Vendidos
03.LUCRO BRUTO
04.Variações Monetárias Ativas
05.Ganhos Liquidos Aufer. no Merc. de Renda Variável
06.Receitas de Juros sobre o Capital
07.Outras Receitas FInanceiras
OB.Resultados Posit. em Particip. Societárias
09.Resultados Positivos em SCP
10.Rendimentos e Ganhos de Capital no Exterior
11.Reversão dos Saldos das Provisões Operacionais
12.Outras Receitas Operacionais
13.(-)Despesas Operacionais
14.( — )Variações Monetárias Passivas
15.(-)Perdas Incorridas no Mercado de Renda Variável
16.(-)Juros Sobre o Capital Próprio
17.(-)Outras Despesas Financeiras
18.(-) Resultados Negat. em Participações Societárias~ 19.(-)Resultados Negativos em SCP
20.(-)Perdas em Operações Realizadas no Exterror
21.LUCRO OPERACIONAL
22.Receitas Alien. Bens e Direitos do Ativo Permanente
23.Outras Receitas Não Operacionais

0 :
24.( — )Valor Contábil dos Bens e Direitos Alienados
25.(-)Outras Despesas Não Operacionais
26.RESULTADO DO PERÍODO— BASE
27.(-)Participaç:ões de Debêntures
28.(-)Participações de Empregados
29.(-)Partic. Administradores e Partes Beneficrárias
30.(-)contrib. p/ Assistência ou Previd. Empregados
31.LUCRO LÍQUIDO ANTES DA CONTRIBUIÇÍÍO SOCIAL
32.(-)Contribuição Social sobre o lucro
33.LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO-BASE ANTES DO IR
34.(-) Provisão para o Imposto de Renda
35.LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO-BASE

Fevereiro RS
69.982,31
89.954,12

-19.971,81
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00

37.739,38
0,00
0,00
0,00

250,67
0,00
0,00
0,00

-57.961,86
0,00
0,00
0,00
0, 00

-57.961,86
0,00
0,00
0,00
0,00

-57.961,86
0,00

— 57.961,86
0,00

-57.961,86
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1997 — LUCRO REAL
FICHA 06 — DEMONSTRAÇAO DO LUCRO LÍQUIDO — PJ
DISCRIMINAÇAO
01.Receita Liquida
02.(-)Custo dos Bens e Serviços Vendidos
03.LUCRO BRUTO
04.Variações Monetárias Ativas
05.Ganhos Liquidos Aufer. no Merc. de Renda Variável
06.Receitas de Juros sobre o Capital
07.Outras Receitas Financeiras
08.Resultados Posit. em Particip. Societárias
09.Resultados Positivos em SCP
10.Rendimentos e Ganhos de Capital no Exterior
11.Reversão dos Saldos das Provisões Operacionais
12.Outras Receitas Operacionais
13.(-)Despesas Operacionais
14.(-)Variações Monetárias Passivas
15.(-)Perdas Incorridas no Mercado de Renda Variável
16.(-)Juros Sobre o Capital Próprio
17.(-)outras Despesas Financeiras
18.(-) Resultados Negat. em Participações Societárias
19.(-) Resultados Negativos em SCP
20.(-) Perdas em Operarões Realizadas no Exterior
21.LUCRO OPERACIONAL
22.Receitas Alien. Bens e Direitos do Ativo Permanente
23.Outras Receitas Não Operacionais
24.(-)Valor Contábil dos Bens e Direitos Alienados
25.(-) Outras Despesas Não Operacionais
26.RESULTADO DO PERÍODO-BASE
27.(-) Participações de Debêntures
28.(-) Participações de Empregados
29.(-)Partic. Administradores e Partes Beneficiárias
30. (-) Contrib. p/ Assistência ou Previd. Empregados
31.LUcRQ LÍQUIDo ANTEs DA coNTRIBUICAo socIAL
32.(-)Contribuirão Social sobre o Lucro
33.LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO-BASE ANTES DO IR
34.(-) Provisão para o Imposto de Renda
35.LUCRO IÍQUIDO DO PERÍODO-BASE

EM GERAL

Marro RS
254.130,95
208.984,71
45.146,24

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

51.942,88
0,00
0,00
0, 00

5.576,93
0,00
0,00
0,00

-12.373,57
0,00
0, 00
0, 00
0,00

— 12.373,57
0,00
0,00
0,00
0,00

-12.373,57
0,00

— 12.373,57
0,00

-12.373,57

Este documento é cópza fiel do original. DRF — Fortaleza
Lucro Real — Página 34 Continua...



MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO DE RENDA — PESSOA JURÍDJZA~
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARA/AO DE RENDIMENTOS

1611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342/0001-30

1997 — LUCRO REAL
FICHA 06 — DEMONSTRAÇAO DO LUCRO LÍQUIDO — PZ EM GERAL

DISCRIMINAÇAO
01.Receita Liquida
02.(-)Custo dos Bens e Serviços Vendidos
03.LUCRO BRUTO
04.Variações Monetárias Ativas
05.Ganhos Liquidos Aufer. no Merc. de Renda Variável
06.Receitas de Juros sobre o Capital
07.Outras Receitas Financeiras
OB.Resultados Posit. em Particip. Societárias
09.Resultados Positivos em SCP
10.Rendimentos e Ganhos de Caprtal no Exterior
11.Reversão dos Saldos das Provisões Operacionais
12.Outras Receitas Operacionais
13.(-)Despesas Operacionais
14.(-)Variações Monetárias Passivas
15.(-)Perdas Incorridas no Mercado de Renda Variável
16.(-) Juros Sobre o Capital Próprio
17.(-)Outras Despesas Financeiras
18.(-) Resultados Negat. em Participações Societárias
19.(-) Resultados Negativos em SCP
20.(-)Perdas em Operações Realizadas no Exterior
21.LUCRO OPERACIONAL
22.Receitas Alien. Bens e Direitos do Ativo Permanente
23.Outras Receitas Não Operacionais
24.(-)Valor Contábil dos Bens e Direitos Alienados
25.(-)Outras Despesas Não Operacionais
26.RESULTADO DO PERÍODO-BASE
27.(-)Participações de Debêntures
28.(-)Participações de Empregados
29.(-) Partic. Administradores e Partes Beneficiárias
30.( — )Contrib. p/ Assistência ou Previd. Empregados
31.LUCRO LÍQUIDO ANTES DA CONTRIBUIÇAO SOCIAL
32.( — )Contribuição Social sobre o Lucro
33.LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO-BASE ANTES DO IR
34.(-) Provisão para o Imposto de Renda
35.LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO-BASE

Abril RS
176.257,99
94. 4 60, 63
81.797,36

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

60.935,69
0,00
0,00
0,00

706,93
0,00
0,00
0,00

20.154,74
0,00
0,00
0,00
0,00

20.154,74
0,00
0,00
0,00
0,00

20.154,74
0,00

20.154,74
0,00

20.154,74
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1997 — LUCRO REAL

FICHA 06 — DEMONSTRAÇAO DO LUCRO LÍQUIDO — PJ EM GERAL

DISCRIMINAÇAO
01.Receita Liquida
02.(-)Custo dos Bens e Serviços Vendidos
03.LUCRO BRUTO
04.Variações Monetárias Ativas
05.Ganhos Li.quidos Aufer. no Merc. de Renda Variável
06.Receitas de Juros sobre o Capital
07.Outras Receitas Financeiras
OB.Resultados Posit. em Particip. Societárias
09.Resultados Positivos em SCP
10.Rendimentos e Ganhos de Capital no Exterior
11.Reversão dos Saldos das Provisões Operacionais
12.Outras Receitas Operacionais
13.(-)Despesas Operacionais
14.(-)Variações Monetárias Passivas
15.(-)Perdas Incorridas no Mercado de Renda Variável
16.(-)Juros Sobre o Capital Próprio
17.(-)Outras Despesas Financeiras
18.(-) Resultados Negat. em Partrcipações Societárias
19.(-) Resultados Negativos em SCP
20.(-)Perdas em Operações Realrzadas no Exterior
21.LUCRO OPERACIONAL
22.Receitas Alien. Bens e Direitos do Ativo Permanente
23.Outras Receitas ¹o Operacionais
24.(-)Valor Contábil dos Bens e Direitos Alienados
25.( — )Outras Despesas ¹o Operacionais
26.RESULTADO DO PERÍODO-BASE
27.(-)Participações de Debêntures
28.(-) Participações de Empregados
29.(-) Partic. Administradores e Partes Beneficiárias
30.(-)Contrib. p/ Assistência ou Previd. Empregados
31.LUCRO LfQUIDO ANTES DA CONTRIBUIÇAO SOCIAL
32.(-)Contribuição Social sobre o Lucro
33.LUCRO LfQUIDO DO PERÍODO-BASE ANTES DO IR
34.(-)Provisão para o Imposto de Renda
35.LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO-BASE

Maio RS

193.607,13
104.929,23

88 677 90
0, 00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00

57.755,47
0,00
0,00
0,00

2.894,83
0,00
0,00
0,00

28.027,60
0, 00
0, 00
0, 00
0,00

28.027,60
0,00
0, 00
0,00
0,00

28. 027, 60
0,00

28.027,60
0,00

28.027,60
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1997 — LUCRO REAL
FICHA 06 — DEMONSTRAÇAO DO LUCRO LÍQUIDO — PJ
DISCRIMINAÇAO
01.Receita Liquida
02.(-)Custo dos Bens e Serviços Vendidos
03.LUCRO BRUTO
04.Variações Monetárias Ativas
05.Ganhos Liquidos Aufer. no Merc. de Renda Variável
06.Receitas de Juros sobre o Capital
07.outras Receitas Financeiras
OB.Resultados Posit. em Particip. Societárias
09.Resultados Positivos em SCP
10.Rendzmentos e Ganhos de Capital no Exterior
11.Reversão dos Saldos das Provisões Operacionais
12.outras Receitas Operacionars
13.(-)Despesas operacionais
14.( — )Variações Monetárias Passivas
15.(-) Perdas Incorridas no Mercado de Renda Variável
16.(-) Juros Sobre o Capital Próprio
17.(-) Outras Despesas Financeiras
18.(-) Resultados Negat. em Participações Societárias
19.(-)Resultados Negativos em SCP
20.(-)Perdas em Operações Realizadas no Exterior
21.LUCRO OPERACIONAL
22.Receitas Alien. Bens e Direitos do Ativo Permanente
23.outras Receitas Não Operacionais
24.(-)Valor Contábil dos Bens e Direitos Alienados
25.(-)outras Despesas Não Operacionais
26.RESULTADO DO PERÍODO-BASE
27.( — )Participações de Debêntures
28.(-)Participações de Empregados
29.(-)Partic. Administradores e Partes Beneficiárias
30.(-)Contrib. p/ Assistência ou Previd. Empregados
31.LUCRO LÍQUIDO ANTES DA CONTRIBUIÇAO SOCIAL
32. (-) Contribuição Social sobre o Lucro
33.LUCRO LÍQUIDO Do PERÍODO-BASE ANTES Do IR
34.(-) Provisão para o Imposto de Renda
35.LUCRO LÍQUIDO Do PERÍODO-BASE

EM GERAL

Junho RS
161.075,09
110.526,72
50.548,37

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

61. 584, 62
0,00
0,00
0,00

3.889,73
0, 00
0,00
0,00

-14.925,98
0,00
0, 00
0,00
0,00

— 14. 925, 98
0,00
0,00
0,00
0,00

-14.925,98
0,00

-14.925,98
0,00

-14.925,98
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1997 — LUCRO REAL
FICHA 06 — DEMONSTRADO DO LUCRO LÍQUIDO — PJ
DISCRIMINAÇAO
01.Receita Liquida
02.( — )Custo dos Bens e Serviços Vendidos
03.LUCRO BRUTO
04.variações Monetárias Ativas
05.Ganhos Liquidos Aufer. no Merc. de Renda Variável
06.Receitas de Juros sobre o Capital
07.Outras Receitas Financeiras
08.Resultados Posit. em Particip. Societárias
09.Resultados Positivos em SCP
10.Rendimentos e Ganhos de Capital no Exterior
11.Reversão dos Saldos das Provisões Operacronais
12.Outras Receitas Operacionais
13.(-)Despesas Operacionais
14.(-)Variações Monetárias Passivas
15.(-)Perdas Incorridas no Mercado de Renda Variável
16.(-)Juros Sobre o Capital Próprio
17.(-)Outras Despesas Financeiras
18.(-) Resultados Negat. em Participações Societárias

~ 19.(-) Resultados Negativos em SCP
20.( — )Perdas em Operações Realizadas no Exterior
21.LUCRO OPERACIONAL
22.Receitas Alien. Bens e Direitos do Ativo Permanente
23.Outras Receitas Não Operacionais

0 :—
24.( — )Valor Contábil dos Bens e Direitos Alienados
25.(-)Outras Despesas Não Operacionais
26.RESULTADO DO PERÍODO-BASE
27.(-)Participações de Debêntures
28.(-)participações de Empregados
29.(-)Partic. Administradores e Partes Beneficiárias
30.(-)Contrib. p/ Assistência ou Previd. Empregados
31.LUCRO LÍQUIDO ANTES DA CONTRIBUIÇAO SOCIAL
32. (-) Contribuição Social sobre o Lucro
33.LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO-BASE ANTES DO IR
34.(-) Provisão para o Imposto de Renda
35.LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO-BASE

EM GERAL

Julho RS
76.663,30
88.770,34

-12.107,04
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

56.731,43
0,00
0,00
0,00

3.960,99
0,00
0, 00
0,00

-72.799,46
07 00
0,00
0,00
0,00

-72.799,46
0,00
0,00
0,00
0,00

-72.799,46
0,00

-72.799,46
0,00

-72.799,46
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1997 — LUCRO REAL
FICHA 06 — DEMONSTRAÇAO DO LUCRO LÍQUIDO — PJ EM GERAL

DISCRIMINACAO
01.Receita Líquida
02.(-)Custo dos Bens e Serviços Vendidos
03.LUCRO BRUTO
04.Variações Monetárias Ativas
05.Ganhos Liquidos Aufer. no Merc. de Renda Variável
06.Receitas de Juros sobre o Capital
07.outras Receitas Financeiras
08.Resultados Posit. em Particip. Societárias
09.Resultados Positivos em SCP
10.Rendimentos e Ganhos de Capital no Exterior
11.Reversão dos Saldos das Provisões Operacionais
12.outras Receitas Operacionais
13.(-)Despesas Operacionais
14.(-)Variações Monetárias Passivas
15.(-) Perdas Incorridas no Mercado de Renda Variável
16.(-)Juros Sobre o Capital Próprio
17.(-) Outras Despesas Financeiras
18.(-) Resultados Negat. em Participações Societárias
19.(-) Resultados Negativos em SCP
20.(-)Perdas em Operações Realizadas no Exterior
21.LUCRO OPERACIONAL
22.Receitas Alien. Bens e Direitos do Ativo Permanente
23.outras Receitas Não Operacionais

0 :

24.(-)Valor Contábil dos Bens e Direitos Alienados
25.(-)outras Despesas Não Operacionais
26.RESULTADO Do PERfODO-BASE
27.(-)Participações de Debêntures
28.(-) Participações de Empregados
29.( — )Partic. Administradores e Partes Beneficiárias
30.(-)Contrib. p/ Assistência ou Previd. Empregados
31.LUCRO LfQUIDO ANTES DA CONTRIBUIÇAO SOCIAL
32.(-)Contribuição Social sobre o Lucro
33.LUCRO LfQUIDO DO PERÍODO-BASE ANTES Do IR
34.( —

) Provisão para o Imposto de Renda
35.LUCRO LfQUIDO DO PERÍODO-BASE

Agosto RS
38.310,98
58.968,37

— 20.657,39
0,00
0, 00
0, 00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

50.079,71
0,00
0, 00
0,00

4.000,14
0,00
0,00
0, 00

-74.737,24
0, 00
0,00
0,00
0, 00

-74.737,24
0,00
0,00
0,00
0,00

— 74.737,24
0,00

-74.737,24
0,00

-74.737,24
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1997 — LUCRO REAL
FICHA 06 — DEMONSTRAÇAO DO LUCRO LÍQUIDO — PJ EM GERAL

DISCRIMINADO
01.Receita Líquida
02.( — )Custo dos Bens e Serviços Vendidos
03.LUCRO BRUTO
04.Variações Monetárias Ativas
05.Ganhos Líquidos Aufer. no Merc. de Renda Variável
06.Receitas de Juros sobre o Capital
07.Outras Receitas Financeiras
OS.Resultados Posit. em Particip. Societárias
09.Resultados Positivos em SCP
10.Rendimentos e Ganhos de Capital no Exterior
11.Reversão dos Saldos das Provisões Operacionais
12.Outras Receitas Operacionais
13.(-)Despesas Operacionais
14.( — )Variações Monetárias Passivas
15.(-) Perdas Incorridas no Mercado de Renda Variável
16.(-)Juros Sobre o Capital Próprio
17.( — )Outras Despesas Financeiras
18.(-) Resultados Negat. em Participações Societárias0 19.(-)Resultados Negatrvos em SCP
20.(-) Perdas em Operações Realizadas no Exterior
21.LUCRO OPERACIONAL
22.Receitas Alien. Bens e Direitos do Ativo Permanente
23.Outras Receitas Não Operacionais

0 :—
24.(-)Valor Contábil dos Bens e Drreitos Alienados
25.(-)Outras Despesas Não Operacionais
26.RESULTADO DO PERÍODO-BASE
27.(-)Participações de Debêntures
28.(-)Participações de Empregados
29.(-)Partic. Administradores e Partes Beneficiárias
30.(-)Contrib. p/ Assisténcia ou Previd. Empregados
31.LUCRO LÍQUIDO ANTES DA CONTRIBUICAO SOCIAL
32.(-)Contribuição Social sobre o Lucro
33.LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO-BASE ANTES DO IR
34.(-) Provisão para o Imposto de Renda
35.LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO-BASE

Setembro RS

58.754,98
58.134,48

620, 50
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0, 00
0,00

43.168, 15
0,00
0,00
0,00

6.132,88
0,00
0,00
0,00

-48.680,53
0,00
0,00
0,00
0,00

-48.680,53
0,00
0,00
0,00
0,00

-48.680,53
0,00

-48.680,53
0,00

-48.680,53
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1997 — LUCRO REAL
FICHA 06 — DEMONSTRA(v%O DO LUCRO LÍQUIDO — PJ EM GERAL

DISCRIMINAÇAO
01.Receita Liquida
02.(-)Custo dos Bens e Serviços Vendidos
03.LUCRO BRUTO
04.Variações Monetárias Ativas
05.Ganhos Liquidos Aufer. no Merc. de Renda Variável
06.Receitas de Juros sobre o Capital
07.outras Receitas Financeiras
08.Resultados Posit. em Particip. Societárias
09.Resultados Positivos em SCP
10.Rendimentos e Ganhos de Capital no Exterior
11.Reversão dos Saldos das Provisões Operacionais
12.Outras Receitas Operacionais
13.(-)Despesas Operacionais
14.(-)Variações Monetárias Passivas
15.(-)Perdas Incorridas no Mercado de Renda Variável
16.(-)Juros Sobre o Capital Próprio
17.(-)Outras Despesas Financeiras
18.(-) Resultados Negat. em Participações Societárias
19.( —

) Resultados Negativos em SCP
20.(-)Perdas em Operações Realizadas no Exterior
21.LUCRO OPERACIONAL
22.Receitas Alien. Bens e Direitos do Ativo Permanente
23.Outras Receitas Não Operacionais
24.(-)Valor Contábil dos Bens e Direitos Alienados
25.(-)Outras Despesas Não Operacionais
26.RESULTADO DO PERÍODO-BASE
27.(-) Participações de Debêntures
28.(-)Participações de Empregados
29.(-) Partic. Administradores e Partes Beneficiárias
30.(-)Contrib. p/ Assistência ou Previd. Empregados
31.LUCRO LÍQUIDO ANTES DA CONTRIBUICAO SOCIAL
32.(-)Contribuição Social sobre o Lucro
33.LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO-BASE ANTES DO IR
34.(-) Provisão para o Imposto de Renda
35.LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO-BASE

Outubro RS
20.486,43
11.798,65
8. 687, 78

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

31.081,87
0,00
0,00
0,00

5.932,52
0,00
0,00
0,00

-28.326,61
0,00
0,00
0,00
0,00

-28.326,61
0, 00
0, 00
0,00
0,00

-28.326,61
0,00

-28.326,61
0,00

-28.326,61
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1997 — LUCRO REAL
FICHA 06 — DEMONSTRAÇAO DO LUCRO LÍQUIDO — PU EM GERAL

DISCRIMINAÇAO
01.Receita Liquida
02.( — )Custo dos Bens e Serviços Vendidos
03.LUCRO BRUTO
04.Variações Monetárias Ativas
05.Ganhos Liquidos Aufer. no Merc. de Renda Variável
06.Receitas de Juros sobre o Capital
07.outras Receitas Financeiras
OS.Resultados Posit. em Particip. Societárias
09.Resultados Positivos em SCP
10.Rendimentos e Ganhos de Capital no Exterior
11.Reversão dos Saldos das Provisões Operacionais
12.outras Receitas Operacionais
13.( — )Despesas Operacionais
14.(-)Variarões Monetárias Passivas
15.(-) Perdas Incorridas no Mercado de Renda Variável
16.(-)Juros Sobre o Capital Próprio
17.(-)outras Despesas Financeiras
18.(-) Resultados Negat. em Participações Societárias
19. (-) Resultados Negativos em SCP
20.(-)Perdas em Operações Realizadas no Exterior
21.LUCRO OPERACIONAL
22.Receitas Alien. Bens e Direitos do Ativo Permanente
23.outras Receitas Não Operacionais

0 24.(-)Valor Contábil dos Bens e Direitos Alienados
25.(-)outras Despesas Não Operacionais
26.RESULTADO Do PERÍODO-BASE
27.(-)Participações de Debêntures
28.(-)Participações de Empregados
29.(-) Partic. Administradores e Partes Beneficiárias
30.(-)Contrib. p/ Assistência ou Previd. Empregados
31.LUCRO LÍQUIDO ANTES DA CONTRIBUICAO SOCIAL
32.(-)Contribuição Social sobre o Lucro
33.LUCRO LfQUIDO DO PERfoDO-BASE ANTES DO IR
34.(-) Provisão para o Imposto de Renda
35.LUCRO LfQUIDO Do PERÍODO-BASE

Novembro RS
28.414,96
54.255,71

-25.840,75
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

26.356, 14
0,00
0,00
0,00

9.414,42
0,00
0,00
0,00

— 61. 611, 31
0,00
0,00
0,00
0,00

-61.611,31
0,00
0,00
0, 00
0,00

— 61.611,31
0,00

-61.611,31
0,00

-61.611,31
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1997 — LUCRO REAL
FICHA 06 — DEMONSTRAÇÃO DO LUCRO LÍQUIDO — PJ EM GERAL

DISCRIMINAS~AO
01.Receita Liquida
02.(-)Custo dos Bens e Serviços Vendrdos
03.LUCRO BRUTO
04.Variações Monetárias Ativas
05.Ganhos Liquidos Aufer. no Merc. de Renda Variável
06.Receitas de Juros sobre o Capital
07.Outras Receitas Financeiras
OÔ.Resultados Posit. em Particip. Societárias
09.Resultados Positivos em SCP
10.Rendimentos e Ganhos de Capital no Exterior
11.Reversão dos Saldos das Provisões Operacionais
12.Outras Receitas Operacionais
13.(-)Despesas Operacionais
14.(-)Variações Monetárias Passivas
15.(-) Perdas Incorridas no Mercado de Renda Variável
16.(-) Juros Sobre o Capital Próprio
17.(-) Outras Despesas Financeiras
18.(-}Resultados Negat. em Participações Societárias
19.(-) Resultados Negativos em SCP
20.(-)Perdas em Operações Realizadas no Exterior
21.LUCRO OPERACIONAL
22.Receitas Alren. Bens e Direitos do Atrvo Permanente
23.Outras Receitas Não Operacionais
24.( — )Valor Contábil dos Bens e Direitos Alienados
25.(-)Outras Despesas Não Operacionais
26.RESULTADO DO PERfODO-BASE
27.(-) Participações de Debêntures
28.(-) Participações de Empregados
29.(-)Partic. Administradores e Partes Beneficiárias
30.(-)Contrib. p/ Assistência ou Previd. Empregados
31.LUCRO LfQUIDO ANTES DA CONTRIBUIÇAO SOCIAL
32.(-)Contribuição Social sobre o Lucro
33.LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO-BASE ANTES DO IR
34.(-)Provisão para o Imposto de Renda
35.LUCRO LfQUIDO DO PERÍODO-BASE

Dezembro RS

24. 638, 71
38.134,26

-13.495,55
0, 00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00

41.352,75
0,00
0,00
0,00

843,54
0,00
0,00
0,00

-55.691,84
0,00
0,00
0,00
0,00

-55.691,84
0,00
0,00
0,00
0,00

-55.691,84
0,00

-55.691,84
0,00

-55.691,84
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1997 — LUCRO REAL
FICHA 07 — DEMONSTRAÇAO DO LUCRO REAL — PJ EM GERAL

DISCRIMINAÇAO
01.LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO-BASE ANTES DO IR
ADIÇÕES

02.Custos — Soma das Parcelas Não Dedutíveis
03.Desp. Operac. — Soma das Parcelas Não Dedutiveis
04.Excesso de Retiradas de Administradores
05.Lucros Disp., Rend. e Ganhos de Capital — Exterior
06.Ajustes p/Dimin. Valor de Invest. Aval. pelo PL
07.Perdas no Exterior
OS.Partícrpagões Não Dedutiveis
09.Lucro Inflacionário Realizado
10.Deprecíagão Acelerada Incentivada — Reversão
11.Reserva Esp. — Realiz. (Lei n'.200/91, art. 2')
12.Perdas Merc. Renda Variável no Período-Base
13.Outras Adígões
14.SOMA DAS ADIÇÕES

EXCLUSÕES
15.(-)Lucro Expiar. Export. Inc. BEFIEX até 31/12/87
16.(-) Result. Não Trib. de Sociedades Cooperativas
17.(-)Lucros Divid. Invest. Aval. Custo Aquísígão
18.( — )Ajustes p/ Aumento Valor Invest. Aval. pelo PL
19.( — )Rendimentos e Ganhos de Capital — Exterior
20.(-)Encargos e Baixas — Dif. Corr. Mon. — IPC/BTNF
21.(-)Saldo Dev. Dif. Corr. Monet. Compl. — IPC/BTNF
22.( — )Deprecíagão/Amortízagão Acelerada Incentivada
23.(-)Exaustão Incentivada
24.(-) Perdas Merc. Renda Variável-Periodos-Base Ant.
25.(-)Outras Exclusões
26.SOMA DAS EXCLUSÕES
27.LUCRO REAL ANTES DA COMPENSAÇAO DE PREJUÍSOS
COMPENSAÇAO DE PREJ. FISCAIS DO PRÓPRIO PERÍODO-BASE
28.(-)Atividade em Geral
29.(-)Atividade Rural
30.LUCRO REAL APÓS COMP.PREJ. DO PRÓPRIO PER.-BASE

COMPENS. DE PREJ. FISCAIS DE PER.-BASE ANTERIORES
31.(-)Ativ. em Geral-Períodos-Base de 1991 a 1996
32.(-)Atividade Rural-Períodos-Base de 1986 a 1990
33.(-)Atividade Rural-Periodos-Base de 1991 a 1996
34.(-)Ind. Tit. Prog. Export.-BEFIEX até 03/06/93
35.(-)Cisão Parcial — Ano-Calendário de 1996

36.LUCRO REAL
37.LUCRO INFLAC. REALIS. TRIB. A ALIQ. DE 6%

38.LUCRO REAL POSTERGADO DE PERÍODOS-BASE ANTERIORES
39.EXCLUSAO DA BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DO IR

Janeiro RS
-8.500,46

0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0, 00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

-8.500,46

0, 00
0,00

-8.500,46

0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00

-8.500,46
0,00
0,00
0,00
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1997 — LUCRO REAL
FICHA 07 — DEMONSTRA(NAO DO LUCRO REAL — PO'M GERAL

DISCRIMINAÇAO
01.LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO-BASE ANTES DO IR
ADIÇÕES

02.Custos — Soma das Parcelas Não Dedutiveis
03.Desp. Operac. — Soma das Parcelas Não Dedutiveis
04.Excesso de Retiradas de Administradores
05.Lucros Disp., Rend. e Ganhos de Capital — Exterior
06.Ajustes p/Dimin. Valor de Invest. Aval. pelo PL
07.Perdas no Exterior
08.Participações Não Dedutiveis
09.Lucro Inflacionário Realizado
10.Depreciação Acelerada Incentivada — Reversão
11.Reserva Esp. — Realiz. (Lei n'.200/91, art. 2')
12.Perdas Merc. Renda Variável no Periodo-Base
13.Outras Adições
14.SOMA DAS ADIÇÕES

EXCLUSÕES
15.(-)Lucro Explor. Export. Inc. BEFIEX até 31/12/87
16.(-) Result. Não Trib. de Sociedades Cooperativas
17.(-)Lucros Divid. Invest. Aval. Custo Aquisição
18.(-)Ajustes p/ Aumento Valor Invest. Aval. pelo PL
19.(-)Rendimentos e Ganhos de Capital — Exterior
20.(-)Encargos e Baixas — Dif. Corr. Mon. — IPC/BTNF
21.(-)Saldo Dev. Dif. Corr. Monet. Compl. — IPC/BTNF
22.(-)Depreciarão/Amortização Acelerada Incentivada
23.(-)Exaustão Incentivada
24.(-) Perdas Merc. Renda Variável-Periodos-Base Ant.
25.(-) Outras Exclusões
26.SOMA DAS EXCLUSÕES
27.LUCRO REAL ANTES DA COMPENSAÇAO DE PREJUÍZOS
COMPENSAÇAO DE PREJ. FISCAIS DO PRÓPRIO PERÍODO-BASE
28.(-)Atividade em Geral
29.(-)Atividade Rural
30.LUCRO REAL APÓS COMP.PREJ. DO PRÓPRIO PER.-BASE

COMPENS. DE PREJ. FISCAIS DE PER. — BASE ANTERIORES
31.(-)Ativ. em Geral-Periodos-Base de 1991 a 1996
32.(-)Atividade Rural-Periodos-Base de 1986 a 1990
33.(-)Atividade Rural-Periodos-Base de 1991 a 1996
34.(-)Ind. Ti.t. Prog. Export.-BEFIEX até 03/06/93
35.(-)Cisão Parcial — Ano-Calendário de 1996

36.LUCRO REAL
37.LUCRO INFLAC. REALIZ. TRIB. A ALIQ. DE 6%

38.LUCRO REAL POSTERGADO DE PERÍODOS — BASE ANTERIORES
39.EXCLUSAO DA BASE DE CALCULO DO ADICIONAL DO IR

Fevereiro RS
-57.961,86

0,00
0,00
0, 00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00

0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

-57.961,86

0,00
0,00

-57.961,86

0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00

-57.961,86
0,00
0,00
0,00
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1997 — LUCRO REAL
FICHA 07 — DEMONSTRA~O DO LUCRO REAL — PJ EM GERAL

DISCRIMINACAO
01.LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO-BASE ANTES DO IR
ADIÇÕES

02.Custos — Soma das Parcelas Não Dedutiveis
03.Desp. Operac. — Soma das Parcelas ¹o Dedutíveis
04.Excesso de Retiradas de Administradores
OS.Lucros Disp., Rend. e Ganhos de Capital — Exterior
06.Ajustes p/Dimin. Valor de Invest. Aval. pelo PL
07.Perdas no Exterior
08.participações Não Dedutiveis
09.Lucro Inflacionário Realizado
10.Depreciação Acelerada Incentivada — Reversão
11.Reserva Esp. — Realiz. (Lei n'.200/91, art. 2')
12.Perdas Merc. Renda Variável no Periodo-Base
13.Outras Adições
14.SOMA DAS ADIÇÕES

EXCLUSÕES
15.(-)Lucro Explor. Export. Inc. BEFIEX até 31/12/87
16.(-) Result. ¹o Trib. de Sociedades Cooperativas
17.( — )Lucros Divid. Invest. Aval. Custo Aquisição
18.(-)Ajustes p/ Aumento Valor Invest. Aval. pelo PL
19.( — )Rendimentos e Ganhos de Capital — Exterior
20.(-)Encargos e Baixas — Dif. Corr. Mon. — IPC/BTNF
21.(-)Saldo Dev. Dif. Corr. Monet. Compl. — IPC/BTNF
22.(-)Depreciação/Amortização Acelerada Incentivada
23.(-)Exaustão Incentivada
24.(-)Perdas Merc. Renda Variável-Periodos-Base Ant.
25.(-)Outras Exclusões
26.SOMA DAS EXCLUSÕES
27.LUCRO REAL ANTES DA COMPENSAÇÁO DE PREJUÍZOS
COMPENSAÇÁO DE PREJ. FISCAIS DO PR6PRIO PERÍODO-BASE
28.(-)Atividade em Geral
29.(-) Atividade Rural
30.LUCRO REAL AP6S COMP.PREJ. DO PR6PRIO PER.-BASE

COMPENS. DE PREJ. FISCAIS DE PER.-BASE ANTERIORES
31.( — )Ativ. em Geral-Periodos — Base de 1991 a 1996
32.(-)Atividade Rural-Períodos-Base de 1986 a 1990
33.(-)Atividade Rural-Períodos-Base de 1991 a 1996
34.(-)Ind. Tit. Prog. Export.-BEFIEX até 03/06/93
35.(-)Cisão Parcial — Ano-Calendário de 1996

36.LUCRO REAL
37.LUCRO INFLAC. REALIZ. TRIB. A ALIQ. DE 6%

38.LUCRO REAL POSTERGADO DE PERíODOS-BASE ANTERIORES
39.EXCLUSÁO DA BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DO IR

Março RS
-12.373,57

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

-12. 373, 57

0,00
0, 00

— 12.373,57

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

-12.373,57
0,00
0, 00
0,00
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1997 — LUCRO REAL
FICHA 07 — DEMONSTRADO DO LUCRO REAL — PJ'M GERAL

DISCRIMINAÇAO
01.LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO-BASE ANTES DO IR
ADIÇÕES

02.Custos — Soma das Parcelas Não Dedutiveis
03.Desp. Operac. — Soma das Parcelas Não Dedutiveis
04.Excesso de Retiradas de Administradores
05.Lucros Disp., Rend. e Ganhos de Capital — Exterior
06.Ajustes p/Dimin. Valor de Invest. Aval. pelo PL
07.Perdas no Exterior
OS.Participagões Não Dedutiveís
09.Lucro Inflacionário Realizado
10.Depreciagão Acelerada Incentivada — Reversão
11.Reserva Esp. — Realiz. (Lei n'.200/91, art. 2')
12.Perdas Merc. Renda Variável no Periodo-Base
13.Outras Adigões
14.SOMA DAS ADIÇÕES

EXCLUSÕES
15.(-)Lucro Explor. Export. Inc. BEFIEX até 31/12/87
16.(-)Result. Não Trib. de Sociedades Cooperativas
17.(-)Lucros Divid. Invest. Aval. Custo Aquísigão
18.( — )AJustes p/ Aumento Valor Invest. Aval. pelo PL
19.(-)Rendimentos e Ganhos de Capital — Exterior
20.(-)Encargos e Baixas — Dif. Corr. Mon. — IPC/BTNF
21.(-)Saldo Dev. Dif. Corr. Monet. Compl. — IPC/BTNF
22.(-)Deprecíagão/Amortizaqão Acelerada Incentivada
23.(-)Exaustão Incentivada
24.(-) Perdas Merc. Renda Variável-Periodos-Base Ant.
25.(-) Outras Exclusões
26.SOMA DAS EXCLUSÕES
27.LUCRO REAL ANTES DA COMPENSAÇAO DE PREJUÍZOS
COMPENSAÇAO DE PREJ. FISCAIS DO PRÓPRIO PERÍODO-BASE
28.(-)Atividade em Geral
29.(-)Atividade Rural
30.LUCRO REAL APÓS COMP.PREJ. DO PRÓPRIO PER.-BASE

COMPENS. DE PREJ. FISCAIS DE PER. — BASE ANTERIORES
31.(-)Ativ. em Geral-Periodos-Base de 1991 a 1996
32.(-)Atividade Rural-Períodos-Base de 1986 a 1990
33.(-)Atividade Rural-Períodos-Base de 1991 a 1996
34.(-)Ind. Tit. Prog. Export.-BEFIEX até 03/06/93
35.(-)Cisão Parcial — Ano-Calendário de 1996

36.LUCRO REAL
37.LUCRO INFLAC. REALIZ. TRIB. A ALIQ. DE 6%

38.LUCRO REAL POSTERGADO DE PERíODOS-BASE ANTERIORES
39.EXCLUSÁO DA BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DO IR

Abril RS
20.154,74

0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

20.154,74

0,00
0,00

20.154,74

0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00

20.154,74
0,00
0,00
0, 00

Este documento é cópia fiel do original. DRF — Fortaleza
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1611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342/0001-30

1997 — LUCRO REAL
FICHA 07 — DEMONSTRAÇAO DO LUCRO REAL — PZ EM GERAL

DISCRIMINAÇAO
01.LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO-BASE ANTES DO IR
ADIÇÕES

02.Custos — Soma das Parcelas Não Dedutiveis
03.Desp. Operac. — Soma das Parcelas Não Dedutiveis
04.Excesso de Retiradas de Administradores
05.Lucros Disp., Rend. e Ganhos de Capital — Exterior
06.Ajustes p/Dimin. Valor de Invest. Aval. pelo PL
07.Perdas no Exterior
08.Participações Não Dedutiveis
09.Lucro Inflacionário Realizado
10.Depreciação Acelerada Incentivada — Reversão
11.Reserva Esp. — Realiz. (Lei n'.200/91, art. 2')
12.Perdas Merc. Renda Variável no Periodo-Base
13.Outras Adições
14.SOMA DAS ADIÇÕES

EXCLUSÕES
15.(-)Lucro Explor. Export. Inc. BEFIEX até 31/12/87
16.(-) Result. Não Trib. de Sociedades Cooperativas0 17. (-) Lucros Divid. Invest. Aval. Custo Aquisição
18.(-)Ajustes p/ Aumento Valor Invest. Aval. pelo PL
19.(-) Rendimentos e Ganhos de Capital — Exterior
20.(-)Encargos e Baixas — Dif. Corr. Mon. — IPC/BTNF
21.(-)Saldo Dev. Dif. Corr. Monet. Compl. — IPC/BTNF

0 22.(-)Depreciação/Amortização Acelerada Incentivada
23.(-)Exaustão Incentivada
24.(-) Perdas Merc. Renda Variável-Periodos-Base Ant.
25.(-)Outras Exclusões
26.SOMA DAS EXCLUSÕES
27.LUCRO REAL ANTES DA COMPENSAÇÁO DE PREJUÍZOS
COMPENSAÇAO DE PREJ. FISCAIS DO PRÓPRIO PERÍODO-BASE
28.(-)Atividade em Geral
29.(-)Atividade Rural
30.LUCRO REAL APÓS COMP.PREJ. DO PRÓPRIO PER.-BASE

COMPENS. DE PREJ. FISCAIS DE PER.-BASE ANTERIORES
31.(-)Ativ. em Geral-Periodos-Base de 1991 a 1996
32.( — )Atividade Rural-Periodos-Base de 1986 a 1990
33.(-)Atividade Rural-Periodos-Base de 1991 a 1996
34.(-)Ind. Tit. Prog. Export.-BEFIEX até 03/06/93
35.(-)Cisão Parcial — Ano-Calendário de 1996

36.LUCRO REAL
37.LUCRO INFLAC. REALIZ. TRIB. A ALIQ. DE 6%

38.LUCRO REAL POSTERGADO DE PERÍODOS-BASE ANTERIORES
39.EXCLUSÁO DA BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DO IR

Maio RS
28.027, 60

0, 00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

28. 027, 60

0, 00
0, 00

28.027,60

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

28.027,60
0,00
0, 00
0, 00

Este documento é cópra fiel do orzginal. DRF — Fortaleza
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1611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342/0001-30

1997 — LUCRO REAL
FICHA 07 — DEMONSTRAÇAO DO LUCRO REAL — PJ EM GERAL

DISCRIMINACAO
01.LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO-BASE ANTES DO IR
ADIÇÕES

02.Custos — Soma das Parcelas Não Dedutíveis
03.Desp. Operac. — Soma das Parcelas Não Dedutiveis
04.Excesso de Retiradas de Administradores
05.Lucros Disp., Rend. e Ganhos de Capital — Exterior
06.Ajustes p/Dimin. Valor de Invest. Aval. pelo PL
07.Perdas no Exterzor
08.Participações Não Dedutiveis
09.Lucro Inflacionário Realizado
10.Depreciação Acelerada Incentivada — Reversão
11.Reserva Esp. — Realiz. (Lei n'.200/91, art. 2')
12.Perdas Merc. Renda Variável no Periodo-Base
13.outras Adições
14.SOMA DAS ADIÇÕES

EXCLUSÕES
15.(-)Lucro Explor. Export. Inc. BEFIEX até 31/12/87
16.(-) Result. Não Trib. de Sociedades Cooperativas
17.(-)Lucros Divid. Invest. Aval. Custo Aquisição
18.(-)Ajustes p/ Aumento Valor Invest. Aval. pelo PL
19.( — )Rendimentos e Ganhos de Capital — Exterior
20.(-)Encargos e Baixas — Dif. Corr. Mon. — IPC/BTNF
21.(-)Saldo Dev. Dif. Corr. Monet. Compl. — IPC/BTNF
22.(-)Depreciação/Amortização Acelerada Incentivada
23.(-)Exaustão Incentivada
24.(-)Perdas Merc. Renda Variável-Periodos-Base Ant.
25.(-)outras Exclusões
26.SOMA DAS EXCLUSÕES
27.LUCRO REAL ANTES DA COMPENSAÇAO DE PREJUfZOS
COMPENSAÇAO DE PREJ. FISCAIS Do PRÓPRIO PERfODO-BASE
28.(-)Atividade em Geral
29.(-)Atividade Rural
30.LUCRO REAL APÓS COMP.PREJ. DO PRÓPRIO PER.-BASE

COMPENS. DE PREJ. FISCAIS DE PER.-BASE ANTERIORES
31.(-)Ativ. em Geral-Periodos-Base de 1991 a 1996
32.(-)Atividade Rural-Periodos-Base de 1986 a 1990
33.( — )Atividade Rural — Periodos — Base de 1991 a 1996
34.(-) Ind. Tit. Prog. Export.-BEFIEX até 03/06/93
35.(-)Cisão Parcial — Ano-Calendário de 1996

36.LUCRO REAL
37.LUCRO INFLAC. REALIZ. TRIB. A ALIQ. DE 6%

38.LUCRO REAL POSTERGADO DE PERfODOS-BASE ANTERIORES
39.EXCLUSÁO DA BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DO IR

Junho RS
-14.925,98

0,00
0, 00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0, 00
0,00

-14.925,98

0,00
0,00

-14.925,98

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

-14.925,98
0,00
0,00
0,00

Este documento é cópia fiel do origxnal. DRF — Fortaleza
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1611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342/0001-30

1997 — LUCRO REAL
FICHA 07 — DEMONSTRADO DO LUCRO REAL — PJ'M GERAL

DISCRIMINAÇÂO
01.LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO-BASE ANTES DO IR
ADIÇÕES

02.Custos — Soma das Parcelas Não Dedutiveis
03.Desp. Operac. — Soma das Parcelas Não Dedutiveis
04.Excesso de Retiradas de Adsu.nistradores
05.Lucros Disp., Rend. e Ganhos de Capital — Exterior
06.Ajustes p/Dimin. Valor de Invest. Aval. pelo PL
07.Perdas no Exterior
08.Participarões ¹o Dedutiveis
09.Lucro Inflacionário Realizado
10.Depreciação Acelerada Incentivada — Reversão
11.Reserva Esp. — Realiz. (Lei n'.200/91, art. 2 )

12.Perdas Merc. Renda Variável no Periodo-Base
13.Outras Adições
14.SOMA DAS ADIÇÕES

EXCLUSÕES
15.(-)Lucro Explor. Export. Inc. BEFIEX até 31/12/87
16.(-)Result. ¹o Trib. de Sociedades Cooperativas
17.(-)Lucros Divid. Invest. Aval. Custo Aquisição
18.(-)Ajustes p/ Aumento Valor Invest. Aval. pelo PL
19.( — )Rendimentos e Ganhos de Capital — Exterior
20.(-)Encargos e Baixas — Dif. Corr. Mon. — IPC/BTNF
21.(-)Saldo Dev. Dif. Corr. Monet. Compl. — IPC/BTNF
22.(-)Depreciação/Amortizaç:ão Acelerada Incentivada
23.(-)Exaustão Incentivada
24.(-)Perdas Merc. Renda Variável-Periodos-Base Ant.
25.(-)Outras Exclusões
26.SOMA DAS EXCLUSÕES
27.LUCRO REAL ANTES DA COMPENSAÇAO DE PREJUfZOS
COMPENSAÇAO DE PREJ. FISCAIS DO PRÓPRIO PERÍODO-BASE
28.(-)Atividade em Geral
29.(-)Atividade Rural
30.LUCRO REAL APÓS COMP.PREJ. DO PRÓPRIO PER. — BASE

COMPENS. DE PREJ. FISCAIS DE PER.-BASE ANTERIORES
31.(-)Ativ. em Geral-Periodos-Base de 1991 a 1996
32.( — )Atividade Rural-Periodos — Base de 1986 a 1990
33.(-)Atividade Rural-Periodos — Base de 1991 a 1996
34.(-)Ind. Tit. Prog. Export.-BEFIEX até 03/06/93
35.(-)Cisão Parcial — Ano-Calendário de 1996

36.LUCRO REAL
37.LUCRO INFLAC. REALIZ. TRIB. Á ALIQ. DE 6%

38.LUCRO REAL POSTERGADO DE PERfODOS-BASE ANTERIORES
39.EXCLUSAO DA BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DO IR

Julho RS
-72.799,46

0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0, 00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

-72.799,46

0, 00
0,00

-72.799,46

0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00

-72.799,46
0,00
0,00
0,00

Este documento é cópia fiel do origznal. DRP — Fortaleza
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MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO DE RENDA — PESSOA JURÍDICA Q
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARADO DE RENDIMENTOS 1 /
1611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342/0001-30 Q

1997 — LUCRO REAL

FICHA 07 — DEMONSTRA(v%O DO LUCRO REAL — PJ EM GERAL

DISCRIMINAÇAO
01.LUCRO LfQUIDO Do PERfoDO-BASE ANTES Do IR
ADIÇÕES

02.Custos — Soma das Parcelas Não Dedutíveis
03.Desp. Operac. — Soma das Parcelas Não Dedutiveis
04.Excesso de Retiradas de Administradores
05.Lucros Dasp., Rend. e Ganhos de Capital — Exterior
06.Ajustes p/Dimin. Valor de Invest. Aval. pelo PL
07.Perdas no Exterior
OS.Participações Não Dedutiveis
09.Lucro Inflacionário Realizado
10.Depreciação Acelerada Incentivada — Reversão
11.Reserva Esp. — Realiz. (Lei n'.200/91, art. 24)
12.Perdas Merc. Renda Variável no Período-Base
13.outras Adições
14.SOMA DAS ADIÇÕES

EXCLUSÕES
15.(-)Lucro Explor. Export. Inc. BEFIEX até 31/12/87
16.(-) Result. Não Trib. de Sociedades Cooperativas
17.(-)Lucros Divid. Invest. Aval. Custo Aquisição
18.(-)Ajustes p/ Aumento Valor Invest. Aval. pelo PL
19.(-)Rendimentos e Ganhos de Capital — Exterior
20.(-)Encargos e Baixas — Dif. Corr. Mon. — IPC/BTNF
21.(-)Saldo Dev. Dif. Corr. Monet. Compl. — IPC/BTNF
22.(-)Depreciação/Amortização Acelerada Incentivada
23.(-)Exaustão Incentivada
24.(-)Perdas Merc. Renda Variável-Periodos-Base Ant.
25.(-) Outras Exclusões
26.SOMA DAS EXCLUSÕES
27.LUCRO REAL ANTES DA COMPENSAÇÁO DE PREJUfZOS
COMPENSAÇAO DE PREJ. FISCAIS Do PRÓPRIO PERfoDO-BASE
28.(-)Atividade em Geral
29.(-)Atrvidade Rural
30.LUCRO REAL APÓS COMP.PREJ. Do PRÓPRIO PER.-BASE

COMPENS. DE PREJ. FISCAIS DE PER.-BASE ANTERIORES
31.(-)Ativ. em Geral-Periodos-Base de 1991 a 1996
32.(-)Atividade Rural-Periodos-Base de 1986 a 1990
33.(-)Atividade Rural-Periodos-Base de 1991 a 1996
34.(-)Ind. Tit. Prog. Export.-BEFIEX até 03/06/93
35.(-)Cisão Parcial — Ano-Calendário de 1996

36.LUCRO REAL
37.LUCRO INFLAC. REALIZ. TRIB. A ALIQ. DE 65
38.LUCRO REAL POSTERGADO DE PERfoDOS-BASE ANTERIORES
39.EXCLUSÁO DA BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL Do IR

Agosto RS
-74.737,24

0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00

-74.737,24

0,00
0,00

— 74.737,24

0, 00
0,00
0, 00
0, 00
0, 00

-74.737,24
0,00
0,00
0,00

Este documento é cópia fiel do original. DRF — Fortaleza
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1997 — LUCRO REAL
FICHA 07 — DEMONSTRAÇAO DO LUCRO REAL — PJ EM GERAL

DISCRIMINAÇAO
01.LUCRO LÍQUIDO DO PERÍODO-BASE ANTES DO IR
ADIÇÕES

02.Custos — Soma das Parcelas Não Dedutíveis
03.Desp. Operac. — Soma das Parcelas Não Dedutiveis
04.Excesso de Retiradas de Administradores
05.Lucros Disp., Rend. e Ganhos de Capital — Exterior
06.Ajustes p/Dimin. Valor de Invest. Aval. pelo PL
07.Perdas no Exterior
OS.Participações Não Dedutiveis
09.Lucro Inflacionário Realizado
10.Depreciação Acelerada Incentivada — Reversão
11.Reserva Esp. — Realiz. (Lei n 8.200/91, art. 2')
12.Perdas Merc. Renda Variável no Periodo-Base
13.Outras Adições
14.SOMA DAS ADIÇÕES

EXCLUSÕES
15.(-)Lucro Explor. Export. Inc. BEFIEX até 31/12/87
16.(-)Result. Não Trib. de Sociedades Cooperativas
17.(-)Lucros Divid. Invest. Aval. Custo Aquisição
18.( — )Ajustes p/ Aumento Valor Invest. Aval. pelo PL
19.(-)Rendimentos e Ganhos de Capital — Exterior
20.(-)Encargos e Baixas — Dif. Corr. Mon. — IPC/BTNF
21.(-)Saldo Dev. Dif. Corr. Monet. Compl. — IPC/BTNF
22.(-)Depreciação/Amortização Acelerada Incentivada
23.(-)Exaustão Incentivada
24.(-) Perdas Merc. Renda Variável-Periodos-Base Ant.
25.(-)Outras Exclusões
26.SOMA DAS EXCLUSÕES
27.LUCRO REAL ANTES DA COMPENSAÇÁO DE PREJUÍZOS
COMPENSAÇÁO DE PREJ. FISCAIS DO PRÓPRIO PERÍODO-BASE
28.(-)Atividade em Geral
29.(-)Atividade Rural
30.LUCRO REAL APÓS COMP.PREJ. DO PRÓPRIO PER.-BASE

COMPENS. DE PREJ. FISCAIS DE PER.-BASE ANTERIORES
31.(-)Ativ. em Geral-Periodos-Base de 1991 a 1996
32.(-)Atividade Rural-Periodos-Base de 1986 a 1990
33.(-)Atividade Rural-Periodos-Base de 1991 a 1996
34.(-)Ind. Tit. Prog. Export.-BEFIEX até 03/06/93
35.( — )Cisão Parcial — Ano-Calendário de 1996

36.LUCRO REAL
37.LUCRO INFLAC. REALIZ. TRIB. A ALIQ. DE 6%

38.LUCRO REAL POSTERGADO DE PERÍODOS-BASE ANTERIORES0 39.EXCLUSÁO DA BASE DE CALCULO DO ADICIONAL DO IR

Setembro RS
-48.680,53

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0, 00
0,00

— 48.680,53

0,00
0,00

-48.680,53

0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00

-48.680,53
0,00
0,00
0,00

Este documento é cópia fiel do original. DRF — Fortaleza
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1611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342/0001-30

1997 — LUCRO REAL
FICHA 07 — DEMONSTRAÇAO DO LUCRO REAL — PJ EM GERAL

DISCRIMINADO
01.LUCRO LÍQUIDO DO PERíODO-BASE ANTES DO IR
ADIÇÕES

02.Custos — Soma das Parcelas Não Dedutiveis
03.Desp. Operac. — Soma das Parcelas Não Dedutiveis
04.Excesso de Retiradas de Administradores
05.Lucros Disp., Rend. e Ganhos de Capital — Exterior
06.Ajustes p/Dimin. Valor de Invest. Aval. pelo PL
07.Perdas no Exterior
08.Participações Não Dedutiveis
09.Lucro Inflacionário Realizado
10.Depreciacão Acelerada Incentivada — Reversão
11.Reserva Esp. — Realiz. (Lei n'.200/91, art. 2')
12.Perdas Merc. Renda Variável no Período-Base
13.Outras Adições
14.SOMA DAS ADIÇÕES

EXCLUSÕES
15.(-)Lucro Explor. Export. Inc. BEFIEX até 31/12/87
16.(-) Result. Não Trib. de Sociedades Cooperativas
17.(-)Lucros Divid. Invest. Aval. Custo Aquisição
18.(-)Ajustes p/ Aumento Valor Invest. Aval. pelo PL
19.(-)Rendimentos e Ganhos de Capital — Exterior
20.(-)Encargos e Baixas — Dif. Corr. Mon. — IPC/BTNF
21.(-)Saldo Dev. Dif. Corr. Monet. Compl. — IPC/BTNF
22.(-)Depreciação/Amortização Acelerada Incentivada
23.(-)Exaustão Incentivada
24.(-)Perdas Merc. Renda Variável-Periodos-Base Ant.
25.(-)Outras Exclusões
26.SOMA DAS EXCLUSÕES
27.LUCRO REAL ANTES DA COMPENSAÇAO DE PREJUÍZOS
COMPENSAÇÁO DE PREJ. FISCAIS DO PR6PRIO PERÍODO-BASE
28.(-)Atividade em Geral
29.(-)Atividade Rural
30.LUCRO REAL AP6S COMP.PREJ. DO PR6PRIO PER.-BASE

COMPENS. DE PREJ. FISCAIS DE PER.-BASE ANTERIORES
31.(-)Ativ. em Geral-Periodos-Base de 1991 a 1996
32.( — )Atividade Rural-Periodos — Base de 1986 a 1990
33.(-)Atividade Rural-Períodos-Base de 1991 a 1996
34.(-)Ind. Tit. Prog. Export.-BEFIEX até 03/06/93
35.(-)Cisão Parcial — Ano-Calendário de 1996

36.LUCRO REAL
37.LUCRO INFLAC. REALIZ. TRIB. A ALIQ. DE 64
38.LUCRO REAL POSTERGADO DE PERÍODOS-BASE ANTERIORES
39.EXCLUSAO DA BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DO IR

Outubro RS
-28.326,61

0, 00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00

— 28.326,61

0,00
0,00

-28 326 61

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

— 28.326,61
0, 00
0,00
0,00

Este documento é cópza fiel do original. DRF — Fortaleza
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1997 — LUCRO REAL
FICHA 07 — DEMONSTRA(E%O DO LUCRO REAL — PJ EM GERAL

DISCRIMINAÇAO
01.LUCRO LfQUIDO DO PERfODO-BASE ANTES DO IR
ADIÇÕES

02.Custos — Soma das Parcelas Não Dedutiveis
03.Desp. Operac. — Soma das Parcelas Não Dedutíveis
04.Excesso de Retiradas de Administradores
05.Lucros Disp., Rend. e Ganhos de Capital — Exterior
06.Ajustes p/Drmin. Valor de Invest. Aval. pelo PI.
07.Perdas no Exterior
08.Participagões Não Dedutíveis
09.Lucro Inflacionário Realizado
IO.Depreciagão Acelerada Incentivada — Reversão
11.Reserva Esp. — Realiz. (Lei n'.200/91, art. 2 )

12.Perdas Merc. Renda Variável no Periodo-Base
13.Outras Adigões
14.SOMA DAS ADIÇÕES

EXCLUSÕES
15.(-)Lucro Expiar. Export. Inc. BEFIEX até 31/12/87
16.(-)Result. Não Trib. de Sociedades Cooperativas
17.(-)Lucros Divid. Invest. Aval. Custo Aquisigão
18.(-)Ajustes p/ Aumento Valor Invest. Aval. pelo PL
19.(-)Rendimentos e Ganhos de Capital — Exterior
20.(-)Encargos e Baixas — Drf. Corr. Mon. — IPC/BTNF
21.( — )Saldo Dev. Dif. Corr. Monet. Compl. — IPC/BTNF
22.(-)Depreciagão/Amortizagâo Acelerada Incentivada
23.(-)Exaustão Incentivada
24.(-)Perdas Merc. Renda Vars.ável-Periodos-Base Ant.
25. (-) Outras Exclusões
26.SOMA DAS EXCLUSÕES
27.LUCRO REAL ANTES DA COMPENSAÇAO DE PREJUÍZOS
COMPENSAÇAO DE PREJ. FISCAIS DO PRÓPRIO PERfODO-BASE
28.(-)Atividade em Geral
29.(-)Atividade Rural
30.LUCRO REAL APÓS COMP.PREJ. DO PRÓPRIO PER.-BASE

COMPENS. DE PREJ. FISCAIS DE PER.-BASE ANTERIORES
31.(-)Ativ. em Geral-Periodos-Base de 1991 a 1996
32.(-)Atividade Rural-Periodos-Base de 1986 a 1990
33.(-)Atividade Rural — Periodos-Base de 1991 a 1996
34.(-)Ind. Tit. Prog. Export.-BEFIEX até 03/06/93
35.(-)Cisão Parcial — Ano-Calendário de 1996

36.LUCRO REAL
37.LUCRO INFLAC. REALIZ. TRIB. A ALIQ. DE 6%

38.LUCRO REAL POSTERGADO DE PERfODOS-BASE ANTERIORES

0 39.EXCLUSÁO DA BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DO IR

Novembro RS
-61.611,31

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00

-61.611,31

0,00
0,00

-61.611,31

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

— 61.611,31
0, 00
0,00
0,00

Este documento 4 cópia fiel do origrnal. DRF — Fortaleza
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MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO DE RENDA — PESSOA JÓNICA.
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARAÇAO DE RENDIMENTOS /
1611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342/0001-30

1997 — LUCRO REAL
FICHA 07 — DEMONSTRAÇAO DO LUCRO REAL — PJ EM GERAL

DISCRIMINAÇAO
01.LUCRO LfQUIDO DO PERÍODO-BASE ANTES DO IR
ADIÇÕES

02.Custos — Soma das Parcelas Não Dedutíveis
03.Desp. Operac. — Soma das Parcelas Não Dedutíveis
04.Excesso de Retiradas de Administradores
05.Lucros Disp., Rend. e Ganhos de Capital — Exterior
06.Ajustes p/Dimin. Valor de Invest. Aval. pelo PL
07.Perdas no Exterior
OS.Partrcipações Não Dedutiveis
09.Lucro Inflacionário Realizado
10.Depreciação Acelerada Incentivada — Reversão
11.Reserva Esp. — Realiz. (Lei n'.200/91, art. 2')
12.Perdas Merc. Renda Variável no Periodo-Base
13.outras Adições
14.SOMA DAS ADIÇÕES

EXCLUSÕES
15.(-)Lucro Explor. Export. Inc. BEFIEX até 31/12/87
16.(-) Result. Não Trib. de Sociedades Cooperativas
17.(-)Lucros Divid. Invest. Aval. Custo Aquisição
18.(-)Ajustes p/ Aumento Valor Invest. Aval. pelo PL
19.(-) Rendimentos e Ganhos de Capital — Exterior
20.(-)Encargos e Baixas — Dif. Corr. Mon. — IPC/BTNF
21.(-)Saldo Dev. Dif. Corr. Monet. Compl. — IPC/BTNF
22.(-)Depreciação/Amortização Acelerada Incentivada
23.(-)Exaustão Incentivada
24.(-)Perdas Merc. Renda Variável-Periodos-Base Ant.
25.(-) Outras Exclusões
26.SOMA DAS EXCLUSÕE5
27.LUCRO REAL ANTES DA COMPENSAÇAO DE PREJUfZOS
COMPENSAÇAO DE PREJ. FISCAIS DO PRÓPRIO PERfODO-BASE
28.(-)Atividade em Geral
29.(-)Atividade Rural
30.LUCRO REAL APÓS COMP.PREJ. DO PRÓPRIO PER.-BASE

COMPENS. DE PREJ. FISCAIS DE PER.-BASE ANTERIORES
31.(-)Ativ. em Geral-Períodos-Base de 1991 a 1996
32.(-)Atividade Rural-Periodos-Base de 1986 a 1990
33.( — )Atividade Rural-Períodos-Base de 1991 a 1996
34.(-)Ind. Tit. Prog. Export.-BEFIEX até 03/06/93
35.(-)Cisão Parcial — Ano-Calendário de 1996

36.LUCRO REAL
37.LUCRO INFLAC. REALIZ. TRIB. A ALIQ. DE 6%

38.LUCRO REAL POSTERGADO DE PERfODOS-BASE ANTERIORES

0 39.EXCLUSAO DA BASE DE CALCULO DO ADICIONAL DO IR

Dezembro RS
-55.691,84

0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

-55.691,84

0,00
0,00

-55.691,84

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

-55.691,84
0, 00
0,00
0, 00

Este documento é cópza fiel do original. DRF — Foztaleza
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MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO DE RENDA — PESSOA I A
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARAÇAO DE RENDIMENTOS ) / j
1611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342/0001-30

1997 — LUCRO REAL
FICHA 08 — CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA — PJ EM GERAL

DISCRIMINAÇAO
IMPOSTO SOBRE 0 LUCRO REAL
01.A Aliquota de 15%
02.A Alíquota de 6%

03.Adicional
DEDUÇÕES
04.(-)operações de Caráter Cultural e Artístico
05.(-)Programa de Alimentação do Trabalhador
06.(-)Vale-Transporte
07.(-)Desenvolvimento Tecnológico Industrial / Agropecuário
08.(-)Atividade Audiovisual
09.(-) Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente
10.(-)Redução e/ou Isenção do Imposto
11.(-)Redução por Reinvestimento
12.(-)Pesquisa e Desenvolvimento — Informática
13.( — )Aplicação em Ações Novas de Empresas de Informática
14.( — )Imp. Pago no Exterior s/ Lucros, Rendim. e Ganhos de Capital
15.( — )Imposto de Renda Retido na Fonte
16.(-)Imp. Mensal c/Base Rec. Bruta e Acresc. ou Bal. Susp./Red.
17.(-)Saldo de IR a Compensar Apurado em Periodos Anteriores
18.(-)Demais Compensações de Imposto de Renda

19.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR
20.Imposto de Renda a Pagar Sobre o Lucro de SCP
21.Imposto de Renda S/ Dif. entre o Custo Orçado e o Custo Efetivo
22.Imposto de Renda Postergado de Periodos-Base Anteriores

23.Número de Quotas
24.Valor da Quota

Janeiro RS

0,00
0, 00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0
0,00

DISCRIMINAÇAO
IMPOSTO SOBRE 0 LUCRO REAL

01.A Alíquota de 15%
02.A Aliquota de 68
03.Adicional

DEDUCÕES
04.(-)operações de Caráter Cultural e Artistico
05.(-)Programa de Alimentação do Trabalhador
06.(-)Vale-Transporte
07.(-)Desenvolvimento Tecnológico Industrial / Agropecuário
08.(-)Atividade Audiovisual
09.(-) Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente
10.(-) Redução e/ou Isenção do Imposto

0 11.( —
) Redução por Reinvestimento

12.(-) Pesquisa e Desenvolvimento — Informática
13.(-)Aplicação em Ações Novas de Empresas de Informática
14.(-)Imp. Pago no Exterior s/ Lucros, Rendim. e Ganhos de Capital
15.( — )Imposto de Renda Retido na Fonte
16.(-)Imp. Mensal c/Base Rec. Bruta e Acresc. ou Bal. Susp./Red.
17. (-) Saldo de IR a Compensar Apurado em Periodos Anteriores
18.(-)Demais Compensações de Imposto de Renda

19.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR
20.Imposto de Renda a Pagar Sobre o Lucro de SCP
21.Imposto de Renda S/ Dif. entre o Custo Orçado e o Custo Efetivo
22.Imposto de Renda Postergado de Períodos-Base Anteriores

23.Número de Quotas
24.Valor da Quota

Fevereiro RS

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0
0,00

Este documento 4 cópia fiel do origrnal. DRF — Fortaleza
Lucro Real — Página 56 Contrnua...



MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO DE RENDA — PESSOA JURÍ CA~~
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARAÇAO DE RE D NTOS

1611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342/0001-30

1997 — LUCRO REAL
FICHA 08 — CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA — PJ EM GERAL

DISCRIMINACÁO
IMPOSTO SOBRE 0 LUCRO REAL
01.A Aliquota de 15%
02.A Aliquota de 6%

03.Adicional
DEDUÇÕES
04.(-)Operações de Caráter Cultural e Artistico
05.(-)Programa de Alimentação do Trabalhador
06.(-)Vale-Transporte
07.(-)Desenvolvimento Tecno16gico Industrial / Agropecuário
08.(-)Atividade Audiovisual
09.(-)Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente
10.(-)Redução e/ou Isenção do Imposto
11.(-)Redução por Reinvestimento
12.(-)pesquisa e Desenvolvimento — Informática
13.(-)Aplicação em Ações Novas de Empresas de Informática
14.(-)Imp. Pago no Exterior s/ Lucros, Rendim. e Ganhos de Capital
15.(-)Imposto de Renda Retido na Fonte
16.(-)Imp. Mensal c/Base Rec. Bruta e Acresc. ou Bal. Susp./Red.
17.(-)Saldo de IR a Compensar Apurado em Periodos Anteriores
18.(-)Demais Compensações de Imposto de Renda

19.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR
20.Imposto de Renda a Pagar Sobre o Lucro de SCP
21.Imposto de Renda S/ Dif. entre o Custo Orçado e o Custo Efetivo
22.Imposto de Renda Postergado de Periodos-Base Anteriores

23.Número de Quotas
24.Valor da Quota

MarÇo RS

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0
0,00

DISCRIMINAÇAO
IMPOSTO SOBRE 0 LUCRO REAL
01.A Alíquota de 15%
02.A Aliquota de 6%

03.Adicional
DEDUÇÕES
04.(-)Operações de Caráter Cultural e Artistico
05.(-)Programa de Alimentação do Trabalhador
06.(-)Vale-Transporte
07.(-)Desenvolvimento Tecno16gico Industrial / Agropecuário
08.(-)Atividade Audiovisual
09.(-)Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente
10.(-)Redução e/ou Isenção do Imposto

0 11.(-)Redução por Reinvestimento
12.(-)Pesquisa e Desenvolvimento — Informática
13.(-)Aplicação em Ações Novas de Empresas de Informática
14.(-)Imp. pago no Exterior s/ Lucros, Rendim. e Ganhos de Capital
15.(-)Imposto de Renda Retido na Fonte
16.(-) Imp. Mensal c/Base Rec. Bruta e Acresc. ou Bal. Susp./Red.
17.(-)Saldo de IR a Compensar Apurado em Periodos Anteriores
18.(-)Demais Compensações de Imposto de Renda

19.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR
20.Imposto de Renda a Pagar Sobre o Lucro de SCP
21.Imposto de Renda S/ Dif. entre o Custo Orçado e o Custo Efetivo
22.Imposto de Renda Postergado de Periodos-Base Anteriores

23.Número de Quotas
24.Valor da Quota

Abri 1 RS

3.023,21
0,00

15,47

0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00

3.038,68
0,00
0,00
0,00

0
0,00

Este documento é cópia fiel do orrginal. DRF — Fortaleza
Lucro Real — Págrna 57 Continua...



MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO DE RENDA — PESSOA JÓNICA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARAÇAO DE RENDIMENTOS

1611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342/0001-30

1997 — LUCRO REAL
FICHA 08 — CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA — PJ EM GERAL

DISCRIMINAÇAO
IMPOSTO SOBRE 0 LUCRO REAL

01.A Aliquota de 158
02.A Aliquota de 6%

03.Adicional
DEDUÇÕES
04.(-)operações de Caráter Cultural e Artistico
05.(-)Programa de Alimentação do Trabalhador
06.(-)Vale-Transporte
07.(-)Desenvolvimento Tecno16gico Industrial / Agropecuário
08.(-)Atividade Audiovisual
09.(-) Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente
10.(-) Redução e/ou isenção do Imposto
11.(-) Redução por Reinvestimento
12.(-) Pesquisa e Desenvolvimento — Informática
13.( — )Aplicação em Ações Novas de Empresas de Informática
14.(-)Imp. Pago no Exterior s/ Lucros, Rendim. e Ganhos de Capital
15.( — )Imposto de Renda Retido na Fonte
16.( — )Imp. Mensal c/Base Rec. Bruta e Acresc. ou Bal. Susp./Red.
17.(-)Saldo de IR a Compensar Apurado em Periodos Anteriores
18.(-)Demais Compensações de Imposto de Renda

19.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR
20.Imposto de Renda a Pagar Sobre o Lucro de SCP
21.Imposto de Renda S/ Dif. entre o Custo Orçado e o Custo Efetivo
22.Imposto de Renda Postergado de Periodos-Base Anteriores

23.Número de Quotas
24.Valor da Quota

Maio

4.204,14
0,00

802,76

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00

5.006,90
0,00
0, 00
0, 00

0
0,00

DISCRIMINAÇAO
IMPOSTO SOBRE 0 LUCRO REAL
01.A Aliquota de 15%
02.A Alíquota de 6%

03.Adicional
DEDUÇÕES
04.(-)operações de Caráter Cultural e Artistico
05.(-) Programa de Alimentação do Trabalhador
06.(-)Vale-Transporte
07.(-)Desenvolvimento Tecno16gico Industrial / Agropecuário
08.(-)Atividade Audiovisual
09.(-) Fundos dos Direitos da Crianca e do Adolescente
10.(-) Redução e/ou Isenção do Imposto
11.(-)Redução por Reinvestimento
12.(-)Pesquisa e Desenvolvimento — Informática
13.(-)Aplicação em Ações Novas de Empresas de Informática
14.(-)Imp. Pago no Exterior s/ Lucros, Rendim. e Ganhos de Capital
15.( — )Imposto de Renda Retido na Fonte

0 16.(-)Imp. Mensal c/Base Rec. Bruta e Acresc. ou Bal. Susp./Red.
17.(-)Saldo de IR a Compensar Apurado em Periodos Anteriores
18.(-)Demais Compensações de Imposto de Renda

19.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR
20.Imposto de Renda a Pagar Sobre o Lucro de SCP
21.Imposto de Renda S/ Dif. entre o Custo Orçado e o Custo Efetivo
22.Imposto de Renda Postergado de Periodos-Base Anteriores

23.Número de Quotas
24.Valor da Quota

Junho RS

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0, 00
0, 00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00

0
0, 00

Este documento é cópia fiel do original. DRF — Fortaleza
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MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO DE RENDA — PESSOA R D C

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARAÇAO DE RENDIMENTO

1611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342/0001-3

1997 — LUCRO REAL
FICHA 08 — CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA — PJ EM GERAL

DISCRIMINACAO
IMPOSTO SOBRE 0 LUCRO REAL
01.A Aliquota de 158
02.A Aliquota de 6%

03.Adicional
DEDUCÕES

04. (
—

) Operações de Caráter Cultural e Artístico
05.(-) Programa de Alimentação do Trabalhador
06.(-)Vale-Transporte
07.(-)Desenvolvimento Tecnológico Industrial / Agropecuário
08.(-)Atividade Audiovisual
09.(-) Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente
10.(-) Redução e/ou Isenção do Imposto
11.(-)Redução por Reinvestimento
12.(-)Pesquisa e Desenvolvimento — Informática
13.(-)Aplicação em Ações Novas de Empresas de Informática
14.(-)Imp. Pago no Exterior s/ Lucros, Rendim. e Ganhos de Capital
15.(-)Imposto de Renda Retido na Fonte
16.(-)Imp. Mensal c/Base Rec. Bruta e Acresc. ou Bal. Susp./Red.
17.(-)Saldo de IR a Compensar Apurado em Periodos Anteriores
18.(-)Demais Compensações de Imposto de Renda

19.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR
20.Imposto de Renda a Pagar Sobre o Lucro de SCP
21.Imposto de Renda S/ Dif. entre o Custo Orçado e o Custo Efetivo

0 22.Imposto de Renda Postergado de Periodos-Base Anteriores

23.Número de Quotas
24.Valor da Quota

Julho RS

0, 00
0, 00
0, 00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0
0,00

DISCRIMINACAO
IMPOSTO SOBRE 0 LUCRO REAL
01.A Alíquota de 15%
02.A Alíquota de 6%

03.Adicronal
DEDUCÕES

04.(-)Operações de Caráter Cultural e Artistico
05.(-) Programa de Alimentação do Trabalhador
06.(-)Vale-Transporte
07.(-)Desenvolvimento Tecnológico Industrial / Agropecuário
08.(-)Atividade Audiovisual
09.( — )Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente
10.(-) Redução e/ou Isenção do Imposto

4 11.( —
) Redução por Reinvestimento

12.(-) Pesquisa e Desenvolvimento — Informática
13.( — )Aplicação em Ações Novas de Empresas de Informática
14.( — )Imp. Pago no Exterior s/ Lucros, Rendim. e Ganhos de Capital
15.( — )Imposto de Renda Retido na Fonte
16.(-)Imp. Mensal c/Base Rec. Bruta e Acresc. ou Bal. Susp./Red.

0 17.(-)Saldo de IR a Compensar Apurado em Periodos Anteriores
18.(-)Demais Compensações de Imposto de Renda

19.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR
20.Imposto de Renda a Pagar Sobre o Lucro de SCP
21.Imposto de Renda S/ Dif. entre o Custo Orçado e o Custo Efetivo
22.Imposto de Renda Postergado de Periodos-Base Anteriores

23.Número de Quotas
24.Valor da Quota

Agosto RS

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0
0,00

Este documento é cópia fiel do orrginal. DRF — Fortaleza
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MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO DE RENDA — PESSOA URÍD
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARA( AO DE RENDIMENTOS

1611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342/0001-30

1997 — LUCRO REAL
FICHA 08 — CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA — PZ EM GERAL

DISCRIMINAÇAO
IMPOSTO SOBRE 0 LUCRO REAL

01.A Aliquota de 15%
02.A Aliquota de 68
03.Adicional

DEDUÇÕES
04.(-)operações de Caráter Cultural e Artistico
05.(-)Programa de Alimentação do Trabalhador
06.(-)Vale-Transporte
07.(-)Desenvolvimento Tecnológico Industrial / Agropecuário
08.(-)Atividade Audiovisual
09.(-)Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente
10.(-) Redução e/ou Isenção do Imposto
11.(-) Redução por Reinvestimento
12.(-)Pesquisa e Desenvolvimento — Informática
13.( — )Aplicação em Ações Novas de Empresas de Informática
14.(-)Imp. Pago no Exterior s/ Lucros, Rendim. e Ganhos de Capital
15.(-) Imposto de Renda Retrdo na Fonte
16.(-)Imp. Mensal c/Base Rec. Bruta e Acresc. ou Bal. Susp./Red.
17.(-)Saldo de IR a Compensar Apurado em Periodos Anteriores
18.(-)Demais Compensações de Imposto de Renda

19.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR
20.Imposto de Renda a Pagar Sobre o Lucro de SCP
21.Imposto de Renda S/ Dif. entre o Custo Orçado e o Custo Efetivo
22.Imposto de Renda Postergado de Periodos-Base Anteriores

23.Número de Quotas
24.Valor da Quota

Setembro RS

0,00
0, 00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0
0,00

DISCRIMINAÇAO
IMPOSTO SOBRE 0 LUCRO REAL

01.A Aliquota de 15()
02.A Aliquota de 6%

03.Adicional
DEDUÇÕES
04.(-)operações de Caráter Cultural e Artistico
05.(-) Programa de Alimentação do Trabalhador
06.(-)Vale-Transporte
07.(-)Desenvolvimento Tecnológico Industrial / Agropecuário
08.(-)Atividade Audiovisual
09.(-) Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente
10.( —

) Redução e/ou Isenção do Imposto

0 11.(-) Redução por Reinvestimento
12.(-) Pesquisa e Desenvolvimento — Informática
13.( — )Aplicação em Ações Novas de Empresas de Informática
14.(-)Imp. Pago no Exterior s/ Lucros, Rendim. e Ganhos de Capital
15.(-)Imposto de Renda Retido na Fonte
16.( — )Imp. Mensal c/Base Rec. Bruta e Acresc. ou Bal. Susp./Red.
17.(-)saldo de IR a Compensar Apurado em Periodos Anterrores
18.(-)Demais Compensações de Imposto de Renda

19.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR
20.Imposto de Renda a Pagar Sobre o Lucro de SCP
21.Imposto de Renda S/ Dif. entre o Custo Orçado e o Custo Efetivo
22.Imposto de Renda Postergado de Periodos-Base Anteriores

Outubro RS

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

23.Número de Quotas
24.Valor da Quota

0
0,00
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1997 — LUCRO REAL
FICHA 08 — CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA — PJ EM GERAL

DISCRIMINAÇAO
IMPOSTO SOBRE 0 LUCRO REAL
01.A Aliquota de 158
02.A Aliquota de 6%

03.Adicional
DEDUÇÕES
04.(-)operações de Caráter Cultural e Artistico
05.(-)Programa de Alimentação do Trabalhador
06.(-)Vale-Transporte
07.(-)Desenvolvimento Tecnol6gico Industrial / Agropecuário
08.(-)Atividade Audiovisual
09.(-)Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente
10.(-)Redução e/ou Isenção do Imposto
11.(-) Redução por Rernvestimento
12.(-)Pesquisa e Desenvolvimento — Informática
13.(-)Aplicação em Ações Novas de Empresas de Informática
14.(-)Imp. Pago no Exterior s/ Lucros, Rendim. e Ganhos de Capital
15.(-)Imposto de Renda Retido na Fonte
16.( — )Imp. Mensal c/Base Rec. Bruta e Acresc. ou Bal. Susp./Red.
17.(-)Saldo de IR a Compensar Apurado em Períodos Anteriores
18. (

—
) Demais Compensações de Imposto de Renda

19.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR
20.Imposto de Renda a Pagar Sobre o Lucro de SCP
21.Imposto de Renda S/ Dif. entre o Custo Orçado e o Custo Efetivo
22.Imposto de Renda Postergado de Períodos-Base Anteriores

23.Número de Quotas
24.Valor da Quota

Novembro RS

0,00
0, 00
0, 00

0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0
0,00

DISCRIMINAÇAO
IMPOSTO SOBRE 0 LUCRO REAL

01.A Aliquota de 15%
02.A Aliquota de 6%

03.Adicional
DEDUÇÕES
04.(-)operações de Caráter Cultural e Artistico
05.(-) Programa de Alimentação do Trabalhador
06.(-)Vale-Transporte
07.(-)Desenvolvimento Tecno16gico Industrial / Agropecuário
08.( —

) Atividade Audiovisual
09.(-) Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente
10.(-)Redução e/ou Isenção do Imposto

0 11.(-)Redução por Reinvestimento
12.(-)Pesquisa e Desenvolvimento — Informática
13.(-)Aplicação em Ações Novas de Empresas de Informática
14.( — )Imp. Pago no Exterior s/ Lucros, Rendim. e Ganhos de Capital
15.(-)Imposto de Renda Retido na Fonte
16. (-) Imp. Mensal c/Base Rec. Bruta e Acresc. ou Bal. Susp./Red.
17.(-)Saldo de IR a Compensar Apurado em períodos Anteriores
18.(-)Demais Compensações de Imposto de Renda

19.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR
20.Imposto de Renda a Pagar Sobre o Lucro de SCP
21.Imposto de Renda S/ Dif. entre o Custo Orçado e o Custo Efetrvo
22.Imposto de Renda Postergado de Períodos-Base Anteriores

23.Número de Quotas
24.Valor da Quota

Dezembro RS

0,00
0, 00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0
0,00
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1997 — LUCRO REAL
FICHA 10 — APLICAÇOES EM INCENTIVOS FISCAIS — RS

OPÇOES PARA APLICAÇAO EM INCENTIVOS FISCAIS
01.BASE DE CÁLCULO DOS INCENTIVOS FISCAIS 0,00

DISCRIMINACÁO

02.FINOR (até 24%)
03.FINAM (até 24%)
04.SUBTOTAL (até 24%)
05.FUNRES (até 33%)
06.TOTAL DOS INCENTIVOS

PERCENTUAL (4)

0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00

VALOR LfQUIDO DO
INCENTIVO — RS

0, 00
0,00
0, 00
0,00
0,00

IR COM VENCIMENTO EM 1996 SOBRE LUCRO INFL. TRIBUTADO Á ALfQUOTA REDUZIDA

07.Valor Incluido na Base de Cálculo dos Incentivos Fiscais (Linha 01) 0,00

Este documento é cópia fiel do original. DRF — Fortaleza
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1997 — LUCRO REAL
FICHA 11 — CÁLCULO DA CONTRIBUI(rAO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO

DISCRIMINAÇAO
01.LUCRO LfQUIDO ANTES DA CONTRIBUIÇÁO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO
ADIÇÕES

02.Provisões Não Dedutiveis
03.Reserva de Reavaliação Baixada e Não Computada no Resultado
04.Juros sobre Capital Próprio
05. Despesas Não Dedutiveis (Lei n 9. 249/95, art. 13)
06.Ajuste por Dimin. Valor de Invest. Aval. pelo Patrim. Liquido
07.Pare. dos Luc. de Contratos p/ Empr. ou Forn. c/ PJ Dir. Público
08.Enc. Depr.,Amort.,Exaust.e Baixa de Bens-Dif. Corr. Monet.-IPC/BTNF
09.Reserva Especial — Realização (Lei n'.200/91, art. 2')
10.Perdas no Exterior
11.outras Adições
12.SOMA DAS ADIÇÕES

EXCLUSÕES
13.(-) Reversão dos Saldos das Provisões Não Dedutiveis
14.(-)Lucros e Dividendos de Invest. Aval. pelo Custo de Aquisição
15.(-) Ajustes por Aum. Valor de Invest. Aval. pelo Patr. Liquido
16.(-)Pare. Lucros de Contratos p/ Emp.ou Forn. c/ PJ de Dir. Público
17.(-)Rendimentos e Ganhos de Capital no Exterior
18 . (-) Outras Exclusões
19.SOMA DAS EXCLUSÕES
20.(-)Base de Cálculo Neg. da Contr. Social de Per. Base Anteriores
21.BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÁO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO

0 22.CONTRIBUIÇÁO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO
23.(-)Contr. Social Mensal c/Base Rec. Bruta ou Bal. Susp./Red.
24.(-)Saldo de CSL a Compensar Apurado em Periodos Anteriores
25.(-)Demais Compensações de Contribuição Social Sobre o Lucro
26.CONTRIBUIÇÁO SOCIAL A PAGAR
27.Contribuição Social a Pagar sobre o Lucro de SCP
28.Contrib. Social sobre Diferença Entre os Custos Orçado e Efetivo
29.Contribuiçâo Social Postergada de Periodos-Base Anteriores

30.Número de Quotas
31.Valor da Quota

Janeiro RS
-8.500,46

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00

-8.500,46
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0
0,00

Este documento 4 cópia fiel do origxnal. DRF — Fortaleza
Lucro Real — Página 63 Continua...



MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO DE RENDA — PESSOA J~A
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARAÇAO DE RENDIMENTOS

1611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342/0001-30

1997 — LUCRO REAL
FICHA 11 — CÁLCULO DA CONTRIBUIÇAO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO

DISCRIMINAÇAO
01.LUCRO LfQUIDO ANTES DA CONTRIBUIÇAO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO
ADIÇÕES

02.Provisões ¹o Dedutíveis
03.Reserva de Reavaliação Baixada e Não Computada no Resultado
04.Juros sobre Capital Próprio
05.Despesas Não Dedutíveis (Lei n'.249/95,art.13)
06.Ajuste por Dimin. Valor de Invest. Aval. pelo Patrim. Liquido
07.Pare. dos Luc. de Contratos p/ Empr. ou Forn. c/ PJ Dir. Públrco
OS.Enc. Depr.,Amort.,Exaust.e Baixa de Bens-Dif. Corr. Monet.-IPC/BTNF
09.Reserva Especial — Realização (Lei n'.200/91, art. 2 )

10.Perdas no Exterior
11.Outras Adições
12.SOMA DAS ADIÇÕES

EXCLUSÕES
13.(-)Reversão dos Saldos das Provisões ¹o Dedutiveis
14.(-)Lucros e Dividendos de Invest. Aval. pelo Custo de Aquisição
15.(-)Ajustes por Aum. Valor de Invest. Aval. pelo Patr. Liquido
16.(-) Pare. Lucros de Contratos p/ Emp.ou Forn. c/ PJ de Dir. Público

' 17.(-)Rendimentos e Ganhos de Capital no Exterior
18.(-)Outras Exclusões
19.SOMA DAS EXCLUSÕES
20.(-)Base de Cálculo Neg. da Contr. Social de Per. Base Anteriores
21.BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÁO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO

0 22.CONTRIBUIÇAO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO
23.(-)Contr. Social Mensal c/Base Rec. Bruta ou Bal. Susp./Red.
24.(-)Saldo de CSL a Compensar Apurado em Periodos Anteriores
25.(-)Demais Compensações de Contribuição Social Sobre o Lucro
26.CONTRIBUIÇAO SOCIAL A PAGAR
27.Contribuição Social a Pagar sobre o Lucro de SCP
28.contrib. Social sobre Diferença Entre os Custos Orçado e Efetivo
29.Contribuição Social Postergada de Períodos-Base Anteriores

30.Número de Quotas
31.Valor da Quota

Fevereiro RS
-57.961,86

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0, 00
0,00

0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

-57.961,86
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0
0,00

Este documento é cópia fiel do orígznal. DRF — Fortaleza
Lucro Real — Págzna 64 Continua...



d~MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO DE RENDA — PESSOA JUR A
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARAÇÂO DE RENDIMENTOS
1611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342/0001-30

1997 — LUCRO REAL
FICHA 11 — CÁLCULO DA CONTRIBUIÇAO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO

DISCRIMINAÇAO
01.LUCRO LfQUIDO ANTES DA CONTRIBUIÇÁO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO
ADIÇÕES

02.provisões Não Dedutiveis
03.Reserva de Reavaliação Baixada e Não Computada no Resultado
04.Juros sobre Capital Próprio
05.Despesas Não Dedutiveis (Lei n'.249/95,art.13)
06.Ajuste por Dimin. Valor de Invest. Aval. pelo Patrim. Liquido
07.Pare. dos Luc. de Contratos p/ Empr. ou Forn. c/ PJ Dir. Público
OS.Enc. Depr.,Amort.,Exaust.e Baixa de Bens — Dif. Corr. Monet. — IPC/BTNF
09.Reserva Especial — Realizacão (Lei n'.200/91, art. 2')
10.Perdas no Exterior
11.Outras Adições
12.SOMA DAS ADIÇÕES

EXCLUSÕES
13.(-)Reversão dos Saldos das Provisões Não Dedutiveis
14.(-)Lucros e Dividendos de Invest. Aval. pelo Custo de Aquisição
15.(-)Ajustes por Aum. Valor de Invest. Aval. pelo Patr. Liquido
16.(-)Pare. Lucros de Contratos p/ Emp.ou Forn. c/ PJ de Dir. Público~ 17.(-)Rendimentos e Ganhos de Capital no Exterior
18.(-)Outras Exclusões
19.SOMA DAS EXCLUSÕES
20.(-)Base de Cálculo Neg. da Contr. Soczal de Per. Base Anteriores
21.BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÁO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO

0 22.CONTRIBUIÇÁO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO
23.(-)Contr. Social Mensal c/Base Rec. Bruta ou Bal. Susp./Red.
24.(-)Saldo de CSL a Compensar Apurado em Periodos Anteriores
25.( — )Demais Compensações de Contribuição Social Sobre o Lucro
26.CONTRIBUIÇÁO SOCIAL A PAGAR
27.Contribuição Social a Pagar sobre o Lucro de SCP
28.Contrib. Social sobre Diferença Entre os Custos arcado e Efetivo
29.Contribuição Social Postergada de Periodos-Base Anteriores

30.Número de Quotas
31.Valor da Quota

MarÇ0 RS
-12.373,57

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

-12.373,57
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0
0,00
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1997 — LUCRO REAL

FICHA 11 — CÁLCULO DA CONTRIBUIÇAO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO

DISCRIMINAÇAO
01.LUCRO LfQUIDO ANTES DA CONTRIBUIÇAO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO

ADIÇÕES
02.Provisões Não Dedutíveis
03.Reserva de Reavaliação Baixada e Não Computada no Resultado
04.Juros sobre Capital Próprio
05.Despesas Não Dedutiveis (Lei n 9.249/95,art.13)
06.Ajuste por Dimin. Valor de Invest. Aval. pelo Patrim. Liquido
07.Pare. dos Luc. de Contratos p/ Empr. ou Forn. c/ PJ Dir. Público
08.Enc. Depr.,Amort.,Exaust.e Baixa de Bens-Dif. Corr. Monet.-IPC/BTNF
09.Reserva Especial — Realizarão (Lei n'.200/91, art. 2')
10.Perdas no Exterior
11,Outras Aclições
12.SOMA DAS ADIÇÕES

EXCLUSÕES
13.( —

) Reversão dos Saldos das Provisões Não Dedutiveis
14.( — )Lucros e Dividendos de Invest. Aval. pelo Custo de Aquisição
15.(-)Ajustes por Aum. Valor de Invest. Aval. pelo Patr. Liquido
16.(-)Pare. Lucros de Contratos p/ Emp.ou Forn. c/ PJ de Dir. Público

~ 17.( —
) Rendimentos e Ganhos de Capital no Exterior

18.(-)Outras Exclusões
19.50MA DAS EXCLUSÕES
20.(-)Base de Cálculo Neg. da Contr. Social de Per. Base Anteriores
21.BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇAO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO

22.CONTRIBUIÇAO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO~ 23.(-)Contr. Social Mensal c/Base Rec. Bruta ou Bal. Susp./Red.
24.(-)Saldo de CSL a Compensar Apurado em Periodos Anteriores
25.(-)Demais compensações de Contribuição Social Sobre o Lucro
26.CONTRIBUIÇAO SOCIAL A PAGAR
27.Contribuição Social a Pagar sobre o Lucro de SCP
28.Contrib. Social sobre Diferença Entre os Custos Orçado e Efetivo
29.Contribuição Social Postergada de Períodos-Base Anteriores

30.Número de Quotas
31.Valor da Quota

Abri I RS
20.154,74

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0, 00
0,00
0, 00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0, 00

20.154,74
1.492,94

0,00
0,00
0,00

1.492,94
0, 00
0,00
0,00

0
0,00
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1997 — LUCRO REAL
FICHA 11 — CÁLCULO DA CONTRIBUIÇAO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO

DISCRIMINAÇAO
01.LUCRO LfQUIDO ANTES DA CONTRIBUIÇÁO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO
ADIÇÕES

02.Provisões Não Dedutiveis
03.Reserva de Reavaliação Baixada e Não Computada no Resultado
04.Juros sobre Capital Próprio
05.Despesas Não Dedutíveis (Ler n'.249/95,art.13)
06.Ajuste por Dimin. Valor de Invest. Aval. pelo Patrim. Liquido
07.Pare. dos Luc. de Contratos p/ Empr. ou Forn. c/ PJ Dir. Público
OS.Enc. Depr.,Amort.,Exaust.e Baixa de Bens-Dif. Corr. Monet.-IPC/BTNF
09.Reserva Especial — Realizarão (Lei n'.200/91, art. 2')
10.Perdas no Exterior
11.Outras Adições
12.SOMA DAS ADIÇÕES

EXCLUSÕES
13.(-)Reversão dos Saldos das Provisões Não Dedutiveis
14.(-)Lucros e Dividendos de Invest. Aval. pelo Custo de Aquisição
15.(-)Ajustes por Aum. Valor de Invest. Aval. pelo patr. Liquido
16.(-) Pare. Lucros de Contratos p/ Emp.ou Forn. c/ PJ de Dir. Público~ 17.(-)Rendimentos e Ganhos de Capital no Exterior
18 . (-) Outras Exclusões
19.SOMA DAS EXCLUSÕES
20.(-)Base de Cálculo Neg. da Contr. Social de Per. Base Anteriores
21.BASE DE CÁLCULO DA CQNTRIBUIÇÁO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO
22.CONTRIBUIÇÁO SOCIAL SOBRE 0 LUCROlg 23.(-)Contr. Social Mensal c/Base Rec. Bruta ou Bal. Susp./Red.
24.(-)Saldo de CSL a Compensar Apurado em Periodos Anteriores
25.(-)Demais Compensações de Contribuição Social Sobre o Lucro
26.CONTRIBUIÇÁO SOCIAL A PAGAR
27.Contribuição Social a Pagar sobre o Lucro de SCP
28.Contrib. Social sobre Diferença Entre os Custos Orçado e Efetivo
29.Contribuição Social Postergada de Periodos-Base Anteriores

30.Número de Quotas
31.Valor da Quota

Mõ10 RS
28.027,60

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0, 00
0,00
0,00

28.027,60
2.076,12

0,00
0,00
0,00

2.076,12
0,00
0,00
0,00

0
0,00
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1997 — LUCRO REAL
FICHA 11 — CÁLCULO DA CONTRIBUIÇAO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO

DISCRIMINAÇAO
01.LUCRO LfÕUIDO ANTES DA CONTRIBUIÇÁO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO
ADIÇÕES

02.Provisões Não Dedutiveis
03.Reserva de Reavaliação Baixada e Não Computada no Resultado
04.Juros sobre Capital Próprio
05.Despesas Não Dedutíveis (Lei n'.249/95,art.13)
06.Ajuste por Dimin. Valor de Invest. Aval. pelo Patrim. Liquido
07.Pare. dos Luc. de Contratos p/ Empr. ou Forn. c/ PJ Dir. Público
08.Enc. Depr.,Amort.,Exaust.e Baixa de Bens-Dif. Corr. Monet.-IpC/BTNF
09.Reserva Especial — Realizarão (Ler n 8.200/91, art. 2')
10.Perdas no Exterior
11.Outras Adirões
12.SONA DAS ADIÇÕES

EXCLUSÕES
13.( —

) Reversão dos Saldos das Provisões Não Dedutiveis
14.(-)Lucros e Dividendos de Invest. Aval. pelo Custo de Aquisirão
15.(-)Ajustes por Aum. Valor de Invest. Aval. pelo Patr. Liquido
16.(-)Pare. Lucros de Contratos p/ Emp.ou Forn. c/ PJ de Dir. Público
17.(-) Rendimentos e Ganhos de Capital no Exterior
18.(-) Outras Exclusões
19.SOMA DAS EXCLUSÕES
20.(-)Base de Cálculo Neg. da Contr. Socral de Per. Base Anteriores
21.BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÁO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO
22.CONTRIBUIÇAO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO
23.(-)Contr. Social Mensal c/Base Rec. Bruta ou Bal. Susp./Red.
24.(-)Saldo de CSL a Compensar Apurado em Periodos Anteriores
25.(-)Demais Compensações de Contribuição Social Sobre o Lucro
26.CONTRIBUIÇÁO SOCIAL A PAGAR
27.Contribuição Social a Pagar sobre o Lucra de SCP
28.Contrib. Social sobre Diferença Entre os Custos Orçado e Efetivo
29.Contribuição Social Postergada de Periodas-Base Anteriores

30.Número de Quotas
31.Valor da Quota

Junho RS
-14. 925, 98

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

-14.925,98
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0
0,00

Este documento 4 cópra frei do original. DRF — Fortaleza
Lucro Real — Página 68 Continua...



MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO DE RENDA — PESSOA JURÍZ1ZFA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARAÇAO DE RENDIMENTOS

1611031010004289595324077 Ano-Calmnd. 96 ND 8143171 CSC 07.364.342/0001-30

1997 — LUCRO REAL
FICHA 11 — CÁLCULO DA CONTRIBUICrAO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO

DISCRI)4INACAO
01.LUCRO LfQUIDO ANTES DA CONTRIBUIQÁO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO
ADICÕEs

02.Provisões Não Dedutiveis
03.Reserva de Reavaliação Baixada e Não Computada no Resultado
04.Juros sobre Capital Próprio
05 .Despesas Não Dedutiveis (Lei n' .249/95, art. 13)
06.Ajuste por Dimin. Valor de Invest. Aval. pelo Patrim. Liquido
07.Pare. das Luc. de Contratos p/ Empr. ou Forn. c/ PJ Dir. Público
08.Enc. Depr.,Amort.,Exaust.e Baixa de Bens-Dif. Corr. Monet.-IPC/BTNF
09.Reserva Especial — Realização (Lei n'.200/91, art. 2')
10.Perdas no Exterior
11.Outras Adições
12.SOMA DAS ADIÇÕES

EXCLUSÕES
13.( — )Reversãa das Saldos das Provisões Não Dedutiveis
14.(-)Lucros e Dividendos de Invest. Aval. pelo Custo de Aquisição
15.(-)Ajustes por Aum. Valor de Invest. Aval. pelo Patr. Liquido
16. (-) Pare. Lucros de Contratos p/ Emp. ou Forn. c/ PJ de Dir. Público~ 17.(-) Rendimentos e Ganhos de Capital no Exterior
18.(-) Outras Exclusões
19.SOMA DAS EXCLUSÕES
20.(-)Base de Cálculo Neg. da Contr. Social de Per. Base Anteriores
21.BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUICAO SOCIAL 50BRE 0 LUCRO
22.CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO
23.(-)Contr. 5ocial Mensal c/Base Rec. Bruta ou Bal. Susp./Red.
24.(-)Saldo de C5L a Compensar Apurado em Periodos Anteriores
25.(-)Demars Compensações de Contribuição Social Sobre o Lucro
26.CONTRIBUICAO SOCIAL A PAGAR
27.Contribuição 5ocial a Pagar sabre o Lucro de SCP
28.Contrib. Social sobre Diferença Entre os Custos Orçado e Efetivo
29.contribuigão Social Postergada de Periodos-Base Anteriores

30.Número de Quotas
31.Valor da Quota

Julho RS
-72.799,46

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

-72.799,46
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0, 00
0,00
0,00

0
0,00
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1997 — LUCRO REAL
BICHA 11 — CÁLCULO DA CONTRIBUIÇAO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO

DISCRIMINAÇAO
'31.LUCRO LfQUIDO ANTES DA CONTRIBUIÇÁO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO
ADIÇÕES

02.Provisões Não Dedutiveis
03.Reserva de Reavaliação Baixada e Não Computada no Resultado
04.Juros sobre Capital Próprio
05.Despesas Não Dedutiveis (Lei n 9.249/95,art.13)
06.Ajuste por Dimin. Valor de Invest. Aval. pelo Patrim. Líquido
07.Pare. dos Luc. de contratos p/ Empr. ou Forn. c/ PJ Dir. Público
OS.Enc. Depr.,Amort.,Exaust.e Baixa de Bens-Dif. Corr. Monet.-IPC/BTNF
09.Reserva Especial — Realização (Lei n'.200/91, art. 2')
10.Perdas no Exterior
11.Outras Adições
12.SOMA DAS ADIÇÕES

EXCLUSÕES
13.(-) Reversão dos Saldos das Provisões Não Dedutiveis
14.(-)Lucros e Dividendos de Invest. Aval. pelo Custo de Aquisição
15.(-)Ajustes por Aum. Valor de Invest. Aval. pelo Patr. Liquido
16.(-)Pare. Lucros de Contratos p/ Emp.ou Forn. c/ PJ de Dir. Públíco
17.( —

) Rendzmentos e Ganhos de Capital no Exterior
18.(-) Outras Exclusões
19.SOMA DAS EXCLUSÕES
20.(-)Base de Cálculo Neg. da Contr. Social de Per. Base Anteriores
21.BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇAO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO
22.CONTRIBUIÇÁO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO
23.(-)Contr. Social Mensal c/Base Rec. Bruta ou Bal. Susp./Red.
24.(-)Saldo de CSL a Compensar Apurado em Períodos Anteriores
25.(-)Demais Compensaç:ões de Contribuição Social Sobre o Lucro
26.CONTRIBUIÇAO SOCIAL A PAGAR
27.Contribuição Social a Pagar sobre o Lucro de SCP
28.Contrib. Social sobre Diferença Entre os Custos Orçado e Efetivo
29.Contribuição Social Postergada de Periodos-Base Anteriores

30.Número de Quotas
31.Valor da Quota

Agosto RS
-74.737,24

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00

— 74.737,24
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0
0,00
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1997 — LUCRO REAL
FICHA 11 — CÁLCULO DA CONTRIBUIÇAO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO

DISCRIMINAÇÂO
01.LUCRO LfQUIDO ANTES DA CONTRIBUIÇÁO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO
ADIÇÕES

02.Provisões ¹o Dedutiveis
03.Reserva de Reavaliação Baixada e Não Computada no Resultado
04.Juros sobre Capital Próprio
05. Despesas Não Dedutiveis (Lei n'. 249/95, art . 13)
06.Ajuste por Dimin. Valor de Invest. Aval. pelo Patrim. Liquido
07.Pare. dos Luc. de Contratos p/ Empr. ou Forn. c/ PJ Dir. Público
08.Enc. Depr.,Amort.,Exaust.e Baixa de Bens-Dif. Corr. Monet.-IPC/BTNF
09.Reserva Especial — Realização (Lei n'.200/91, art. 2 )

10.Perdas no Exterior
ll.outras Adições
12.5OMA DAS ADICÕES

EXCLUSÕES
13.(-) Reversão dos Saldos das Provisões ¹o Dedutiveis
14.(-)Lucros e Dividendos de Invest. Aval. pelo Custo de Aquisicão
15.(-)Ajustes por Aum. Valor de Invest. Aval. pelo Patr. Liquido
16. (-) Pare. Lucros de Contratos p/ Emp. ou Forn. c/ PJ de Dir. Público
17.(-)Rendimentos e Ganhos de Capital no Exterior
18.(-)Outras Exclusões
19.SOMA DAS EXCLUSÕES
20.(-)Base de Cálculo Neg. da Contr. Social de Per. Base Anteriores
21.BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÁO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO
22.CONTRIBUIÇÁO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO
23.(-)Contr. Social Mensal c/Base Rec. Bruta ou Bal. Susp./Red.
24.(-)Saldo de CSL a Compensar Apurado em Periodos Anteriores
25.(-)Demais Compensações de Contribuição Social Sobre o Lucro
26.CONTRIBUIÇAO SOCIAL A PAGAR
27.Contribuição Social a Pagar sobre o Lucro de SCP
28.Contrib. Social sobre Diferença Entre os Custos Orçado e Efetivo
29.Contribuição Social Postergada de Periodos-Base Anteriores

30.Número de Quotas
31.Valor da Quota

Setembro RS
-48.680,53

0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0, 00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

-48.680,53
0,00
0,00
0, 00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00

0
0,00
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1997 — LUCRO REAL
FICHA 11 — CÁLCULO DA CONTRIBUIÇAO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO

DISCRIMINAÇÁO
01.LUCRO LÍQUIDO ANTES DA CONTRIBUIÇÁO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO
ADIÇÕES

02.Provisões Não Dedutiveis
03.Reserva de Reavaliação Baixada e Não Computada no Resultado
04.Juros sobre Capital Próprio
05.Despesas Não Dedutíveis (Lei n'.249/95, art.13)
06.Ajuste por Dimin. Valor de Invest. Aval. pelo Patrim. Liquido
07.Pare. dos Luc. de Contratos p/ Empr. ou Forn. c/ PJ Dir. Público
OS.Enc. Depr.,Amort.,Exaust.e Baixa de Bens-Dif. Corr. Monet.-IPC/BTNF
09.Reserva Especial — Realização (Lei n'.200/91, art. 2')
10.Perdas no Exterior
11.Outras Adições
12.SOMA DAS ADIÇÕES

EXCLUSÕES
13.(-) Reversão dos Saldos das Provisões Não Dedutiveis
14.(-)Lucros e Dividendos de Invest. Aval. pelo Custo de Aquisrção
15.(-)Ajustes por Aum. Valor de Invest. Aval. pelo Patr. Liquido
16.(-) Pare. Lucros de Contratos p/ Emp.ou Forn. c/ PJ de Dir. Público
17.(-) Rendimentos e Ganhos de Capital no Exterior
18.(-) Outras Exclusões
19.SOMA DAS EXCLUSÕES
20.(-)Base de Cálculo Neg. da Contr. Social de Per. Base Anteriores
21.BASE DE CALCULO DA CONTRIBUIÇAO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO
22.CONTRIBUIÇÁO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO
23.(-)Contr. Social Mensal c/Base Rec. Bruta ou Bal. Susp./Red.
24.(-)Saldo de CSL a Compensar Apurado em Periodos Anteriores
25.(-)Demais Compensações de Contribuição Social Sobre o Lucro
26.CONTRIBUIÇÁO SOCIAL A PAGAR
27.Contribuição Social a Pagar sobre o Lucro de SCP
28.Contrib. Social sobre Diferença Entre os Custos Orçado e Efetivo
29.Contribuição Social Postergada de Periodos-Base Anteriores

30.Número de Quotas
31.Valor da Quota

Outubro RS
-28.326,61

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

-28.326,61
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0
0,00
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1997 — LUCRO REAL
FICHA 11 — CÁLCULO DA CONTRIBUIÇAO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO

DISCRIMINAÇAO
01.LUCRO LIQUIDO ANTES DA CONTRIBUIÇAO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO
ADIÇÕES

02.Provisões Não Dedutiveis
03.Reserva de Reavaliação Baixada e Não Computada no Resultado
04.Juros sobre Capital Próprio
05. Despesas Não Dedutiveis (Lei n'. 249/95, art. 13)
06.Ajuste por Dimin. Valor de Invest. Aval. pelo patrim. Liquido
07.Pare. dos Luc. de Contratos p/ Empr. ou Forn. c/ PJ Dir. Público
OB.Enc. Depr.,Amort.,Exaust.e Baixa de Bens-Dif. Corr. Monet.-IPC/BTNF
09.Reserva Especial — Realizarão (Lei n'.200/91, art. 2')
10.Perdas no Exterior
11.outras Adições
12.SOMA DAS ADIÇÕES

EXCLUSÕES
13.(-)Reversão dos Saldos das Provisões Não Dedutíveis
14.(-)Lucros e Dividendos de Invest. Aval. pelo Custo de Aquisição
15.(-)Ajustes por Aum. Valor de Invest. Aval. pelo Patr. Liquido
16.(-)Pare. Lucros de Contratos p/ Emp.ou Forn. c/ PJ de Dir. Público
17.(-)Rendimentos e Ganhos de Capital no Exterior
18.(-)outras Exclusões
19.SOMA DAS EXCLUSÕES
20.(-)Base de Cálculo Neg. da Contr. Social de Per. Base Anteriores
21.BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇAO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO
22.CONTRIBUIÇÁO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO
23.(-)Contr. Social Mensal c/Base Rec. Bruta ou Bal. Susp./Red.
24.(-)Saldo de CSL a Compensar Apurado em Periodos Anteriores
25.(-)Demais Compensações de Contribuição Social Sobre o Lucro
26.CONTRIBUIÇAO SOCIAL A PAGAR
27.Contribuição Social a Pagar sobre o Lucro de SCP
28.Contrib. Social sobre Diferença Entre os Custos Orçado e Efetivo
29.Contribuição Social Postergada de Periodos-Base Anteriores

30.Número de Quotas
31.valor da Quota

Novembro RS
— 61.611,31

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0, 00
0,00

1.611,31
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0
0,00
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1997 — LUCRO REAL
FICHA 11 — CÁLCULO DA CONTRIBUIÇAO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO

DISCRIMINAÇAO
01.LUCRO LfÕUIDO ANTES DA CONTRIBUIÇÁO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO
ADIÇÕES

02.Provisões Não Dedutiveis
03.Reserva de Reavaliação Baixada e ¹o Computada no Resultado
04.Juros sobre Capital Próprio
05 . Despesas ¹o Dedutiveis (Lei n 9. 249/95, art. 13)
06.Ajuste por Dimin. Valor de Invest. Aval. pelo Patrim. Liquido
07.Pare. dos Luc. de Contratos p/ Empr. ou Forn. c/ PJ Dir. Público
08.Enc. Depr.,Amort.,Exaust.e Baixa de Bens-Dif. Corr. Monet.-IPC/BTNF
09.Reserva Especial — Realização (Lei n 8.200/91, art. 2')
10.Perdas no Exterior
11.Outras Adições
12.SOMA DAS ADIÇÕES

EXCLUSÕES
13.(-) Reversão dos Saldos das Provisões Não Dedutiveis
14. (-) Lucros e Dividendos de Invest. Aval. pelo Custo de Aquisição
15.( — )Ajustes por Aum. Valor de Invest. Aval. pelo Patr. Liquido
16.(-)Pare. Lucros de Contratos p/ Emp.ou Forn. c/ PJ de Dir. Público
17.(-) Rendimentos e Ganhos de Capital no Exterior
18.(-)Outras Exclusões
19.SOMA DAS EXCLUSÕES
20.(-)Base de Cálculo Neg. da Contr. Social de Per. Base Anteriores
21.BASE DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÁO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO
22.CONTRIBUIÇÁO SOCIAL SOBRE 0 LUCRO
23.(-)Contr. Social Mensal c/Base Rec. Bruta ou Bal. Susp./Red.
24.(-)Saldo de CSL a Compensar Apurado em Periodos Anteriores
25.(-)Demais Compensações de Contribuição Social Sobre o Lucro
26.CONTRIBUIÇÁO SOCIAL A PAGAR
27.Contribuição Social a Pagar sobre o Lucro de SCP
28.Contrib. Social sobre Diferença Entre os Custos Orçado e Efetivo
29.Contribuição Social Postergada de Periodos-Base Anteriores

30.Número de Quotas
31.Valor da Quota

Dezembro R3
-55.691,84

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

5.691,84
0,00
0, 00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0
0,00
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1997 — LUCRO REAL
FICHA 12 — COFINS E PIS/PASEP A PAGAR — R$

DISCRIMINAÇAO
CONTRIB. PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL — COFINS
01. Base de Cálculo
02. COFINS A PAGAR

Janeiro R$

406.685,05
8.173,70

CONTRIBUIÇAO PARA 0 PROGRAMA DE INTEGRAÇAO SOCIAL — PIS/PASEP
03. Base de Cálculo
04. PIS/PASEP A PAGAR

DISCRIMINAÇAO
CONTRIB. PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL — COFINS
01. Base de Cálculo
02. COFINS A PAGAR

406.685,05
2.463,45

Fevereiro R$

77.695,94
1.553,92

CONTRIBUIÇAO PARA 0 PROGRAMA DE INTEGRAÇAO SOCIAL — PIS/PASEP
03. Base de Cálculo
04. PIS/PASEP A PAGAR

DISCRIMINAÇAO
CONTRIB. PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL — COFINS
01. Base de Cálculo
02. COFINS A PAGAR

CONTRIBUIÇAO PARA 0 PROGRAMA DE INTEGRAÇAO SOCIAL — PIS/PASEP0 03. Base de Cálculo
04. PIS/PASEP A PAGAR

MarÇ0

77.695,94
505,02

RS

262.375,53
5.247,51

262.375,53
1.705,44

DISCRIMINAÇAO
CONTRIB. PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL — COFINS
01. Base de Cálculo
02. COFINS A PAGAR

CONTRIBUIÇAO PARA 0 PROGRAMA DE INTEGRAÇAO SOCIAL — PIS/PASEP
03. Base de Cálculo
04. PIS/PASEP A PAGAR

Abril R$

183.787,39
3.653,35

183.787,39
1.187,34

DISCRIMINAÇAO
CONTRIB. PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL — COFINS
01. Base de Cálculo
02. COFINS A PAGAR

CONTRIBUIÇAO PARA 0 PROGRAMA DE INTEGRAÇAO SOCIAL — PIS/PASEP
03. Base de Cálculo
04. PIS/PASEP A PAGAR

Maio RS

198.877,38
3.977,55

198.877,38
1.292,70

DISCRIMINAÇAO
CONTRIB. PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL — COFINS
01. Base de Cálculo
02. COFINS A PAGAR

CONTRIBUIÇAO PARA 0 PROGRAMA DE INTEGRADO SOCIAL — PIS/PASEP
03. Base de Cálculo
04. PIS/PASEP A PAGAR

Junho R$

334.454,96
6.689,10

334. 454, 96
2.173,96
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1997 — LUCRO REAL
FICHA 12 — COFINS E PIS/PASEP A PAGAR — R$

DISCRIMINADO
CONTRIB. PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL — COFINS
01. Base de Cálculo
02. COFIN5 A PAGAR

Julho RS

79. 498, 92
1.523,05

CONTRIBUIÇAO PARA 0 PROGRAMA DE INTEGRAÇAO SOCIAL — PIS/PASEP
03. Base de Cálculo
04. PIS/PASEP A PAGAR

DISCRIMINAÇAO
CONTRIB. PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL — COFINS
01. Base de Cálculo
02. COFINS A PAGAR

79.498,92
494,99

Agosto RS

40.009,52
800,19

CONTRIBUIÇAO PARA 0 PROGRAMA DE INTEGRAÇAO 5OCIAL — PIS/PASEP
03. Base de Cálculo
04. PIS/PASEP A PAGAR

DISCRIMINAÇAO
CONTRIB. PARA FINANCIAMENTO DA 5EGURIDADE SOCIAL — COFINS
01. Base de Cálculo
02. COFINS A PAGAR

40.009,52
260,06

Setembro RS

60.481,08
1.209, 62

CONTRIBUIÇAO PARA 0 PROGRAMA DE INTEGRAÇAO SOCIAL — PIS/PASEP
03. Base de Cálculo
04. PIS/PASEP A PAGAR

DISCRIMINAÇAO
CONTRIB. PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL — COFINS
01. Base de Cálculo
02. COFINS A PAGAR

60.481,08
393, 13

Outubro RS

21.044,10
420,88

CONTRIBUIÇAO PARA 0 PROGRAMA DE INTEGRAÇAO SOCIAL — PIS/PASEP
03. Base de Cálculo
04. PIS/PASEP A PAGAR

DISCRIMINAÇAO
CONTRIB. PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL — COFINS
01. Base de Cálculo
02. COFINS A PAGAR

CONTRIBUIÇAO PARA 0 PROGRAMA DE INTEGRAÇAO SOCIAL — PIS/PASEP
03. Base de Cálculo
04. PIS/PASEP A PAGAR

DISCRIMINAÇAO
CONTRIB. PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL — COFINS
01. Base de Cálculo
02. COFIN5 A PAGAR

CONTRIBUIÇAO PARA 0 PROGRAMA DE INTEGRAÇAO SOCIAL — PIS/PASEP
03. Base de Cálculo
04. PIS/PASEP A PAGAR

21.044,10
136, 79

Novembro RS

29.188,45
583,77

29.188,45
189, 72

Dezembro RS

25.309,41
506,19

25.309,41
164,51
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1997 — LUCRO REAL
FICHA 13 — MAIORES ACIONISTAS OU QUOTISTAS

CPF/CGC NOME/RAZAO SOCIAL

VALOR TOTAL DA

PARTICIPADO — RS
(EM ORDEM DECRESCENTE)

PERCENTUAL DA
PARTICIPAÇAO

NO CAPITAL TOTAL NO CAPITAL VOTANTE

000.953.543-87
538.326,00

ERNESTO ELDIR M FREITAS
37,04 0, 00

000.953.543-87

000.953.543-87

000.324.503-97

000.953.543-87

000.218.493-15

86.911,00

86.911,00

12.354,00

12.354,00

145,00

ERNESTO E M FREITAS FILHO
5,98

GEORGE N DE FREITAS
5, 98

MARILZA P B LIMA
0,85

MARLUCE B DE FREITAS
0,85

ESPOLIO G B LIMA
0,01

0,00

0, 00

0, 00

0,00

0,00

Este documento é cópia fiel do original. DRP — Fortaleza
Lucro Real — Página 77 Continua...



MINISTÉRIO DA FAZENDA IMPOSTO DE RENDA — PESS Í IC
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DECLARADO DE RENDIMENTOS

1611031010004289595324077 Ano-Calend. 96 ND 8143171 CGC 07.364.342/0001-30

1997 — LUCRO REAL
FICHA 14 — PARTIC. PERM. NO CAPIT. DE EMPR. COLIGADAS/CONTROLADAS

VALOR TOTAL DA
PARTICIPACAO — RS

(EM ORDEM DECRESCENTE)

NOME/RAZAO SOCIAL

PERCENTUAL DA
PARTICIPAÇAO

NO CAPITAL TOTAL NO CAPITAL VOTANTE

Este documento é cópia fiel do original. DRF — Fortaleza
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tllatats O4ad( dos SõIIIH
Aú epw!a

PARTE EM BRANCO

Cinthi
Au

dos Santos
cializado

CERTIDAO

Certifico que, em cumprimento ao

Provimento Geral Consolidado da Corregedoria desse Eg.
Tribunal, procedi a formação do 2- destes autos,
terminando o presente com a numeração l CDe iniciando
Q 8 com numeração803 . Dou fé.
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